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Prefeitura do Alto Purús — Senna Madureira, 30 de ja-

neiro de 1909.

Exm, Snr . Dr . Augusto Tavares de Lyra, DD. Mi-

nistro dct Justiça e Negócios Interiores

.

Em observância ao disposto no Decreto n. 6901 de 26 de

março do anno findo, que reorganizou o Território do Acre

dando-lhe o respectivo regulamento, venho, na qualidade de

Prefeito d'este Departamento, prestar-vos informações sobre a

marcha da administração a meu cargo, durante o anno pró-

ximo findo de 1908.

No relatório que ora tenho a honra de apresentar á

V." Ex. e que acompanha ao presente officio, procurei tratar

desenvolvidamente das informações relativas ao anno decor-

rido e de outras referentes aos annos anteriores, a contar de

1905, em que assumi a administração do Departamento, por

ímmerecida confiança do Governo da União e à qual tenho

procurado corresponder na esphera de meos fracos attributos

intfellectuaes e parco tirocínio administrativo.

Nomeado a 13 de março de 1905 para o elevado cargo

que occupo neste Departamento e após tão largo período ad-

ministractivo, caso único no Território do Acre, procurei satis-

fazer S , missão que me foi confiada, certo da benevolência e
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tolerância de apreciação para os meos erros, naturaes e espe-

rados em quem não podia corresponder à tarefa imposta, mas

na qual, transcorridos quatro annos, tentou com algum successo

o desenvolvimento desta parte do nosso Paiz, digna por certo

de interesse e carinho dos Poderes públicos nacionaes.

Digne-s e V. Ex . acceitar os meos respeitosos protestos

de consideração e de elevada estima.

Saúde e fraternidade.

Candido José Marianno,

PREFEITO.



MINISTÉRIO DÂ JUSTIÇA E HEGOGIOS INTERIORES

Administração do Departamento

Durante todo o decurso do atino próximo findo me mantive na

direcção do Departamento, cumprindo e fazendo cumprir as disposições

legaes que regem o Território do Acre, tarefa essa que teve feliz êxito,

pelo efficaz auxilio recebido da população ordeira e laboriosa que habita

esta região, a par da profícua coUaboração empregada pelos auxiliares da

administração, encarregados dos diversos serviços

.

De entre esses dignos funccionarios devo salientar os nomes dos

distinctos oííiciaes do Exercito, capitães João Xavier do Rego Barros,

secretario da Prefeitura desde 19 de junho de igo5, e Dr. Samuel Barreira,

que aqui serve desde i de outubro de 1907, ora como secretario interino,

na ausência do effectivo, ora como superintendente dos serviços externos

e chefe da Secção de Obras Publicas, Terras e Meteorologia.

Ambos esses officiaes prestaram á Administração do Departamento

os melhores serviços, com muito zelo, dedicação e lealdade . O ultimo foi

por mim indicado para exercer as elevadas funcçoes de i" Sub-Prefeito

do Departamento, ao que o Governo da União acquiesceu, e o primeiro,

em sua já longa estadia junto á administração, ha mantido invejável linha

de dorrecção, quer no serviço interno da Secretaria, quer nas numerosas

vezes que teve de ir a Manáos, em commissão da Prefeitura.

Os serviços principaes da administração funccionam em prédio con-

stíuido para esse firri e pertencente á Prefeitura. Nelle se acham installadas

a Secretaria do Departamento e repartições annexas, devidamente appa-

reihadas^ao fim almejado, de onde dimanam todos os actos que regulam

a marcha dos serviços públicos.
,
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Apezar da escassez de recursos pecuniários ao meu dispor, e da

apparencia modesta que tal edifício apresenta, é elle, conforme opinião

dos conhecedores, o melhor prédio que existe nos Departamentos Acrea-

nos, pertencente ao Governo.- Comprehende-se que essa asseveração e

enunciada mediante as devidas reservas.

Nos seus aposentos principaes fiz installar os retratos do Exmo.

Sr Conselheiro Dr. Affonso Augusto Moreira Penna, digno Presidente

da Republica, Conselheiro Dr. Francisco de Paula Rodrigues Alves, ex-

Presidente da Republica, Dr. Augusto Tavares de Lyra, Barão do Rio

Branco, Dr. José Joaquim Seabra, Marechal Floriano Peixoto e General

José de Siqueira Menezes, o primeiro Prefeito deste Departamento.

Também foram affixados os retratos do coronel José Plácido de

Castro, o glorioso chefe do movimento libertador do Acre, roubado trai-

coeiraftiente á Patria, e do coronel Antonio de Senna Madureira, cujo

nome patrocina a capital do Departamento e figura primacial no Exercito

nacional, até a data de seu infausto passamento, pelo seu alevantado

patriotismo e abnegação republicana.

Procurei obter esses retratos exactamente iguaes, em factura anistica

e dimensões, aos existentes nas Secretarias de Estado da Capital da União

e ao inaugural-os,tive em mira prestar homenagem respeitosa aos vultos

que tanto cooperaram para a integração do Acre ao património nacional

e para a prosperidade deste Departamento e da Republica

.

Não pequeno foi o movimento de expediente da Secretaria, durante

o anno próximo findo, como se poderá verificar pelas notas seguintes :

requerimentos solicitando lotes de terrenos, por aforamento, no património

da cidade, 579; idem pedindo transferencia de lotes aforados, 41; idem

solicitando alinhamento para construcçâo de prédios, na zona urbana, e

approvação das respectivas plantas, 55; idem solicitando permissão para

commercio fixo ou ambulante, 61 ;
licenças a funccionarios e a diversas

autoridades, 19 ; tratando de diversos assumptos, iio.

No mesmo período foram expedidos 828 of&cios e recebidos 356.

Foram lavradas 1 34 portarias nomeando funccionarios e autoridades

diversas
; 29 poisarias de exoneração

; 19 ditas concedendo licenças e 14

portarias tratando de assumptos diversos.

Foram também assignadas e postas em vigor cinco Resoluções, anne-

xadas na integra ao presente, a saber:

a) dividindo o Departamento em Termos judiciaes, de conformidade

com as disposições do actual Regulamento do Território
;

b) idem em districtos de paz, modificando a divisão anterior
;

c) elevando a capital do Departamento á categoria de cidadb
5
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d) regulamentando o serviço de hygiene e limpeza publica
;

e) regulamentando as concessões de lotes de terrenos no patri-

mónio da cidade, bem como os serviços de obras publicas e posturas

municipaes.

De igoS a 1908 foram pela Secretaria expedidos i3iS officios, rece-

bidos 1440, lavradas 383 portarias e despachadas ibSg petições.

Em outro logar tratarei desenvolvidamente do serviço postal do

Departamento, também a cargo da Secretaria, por não existir agencia do

correio nesta região

.

0 flinccionalismo do Departamento, pago pela Prefeitura, comp5e-se

do seguinte modo

:

1 secretario, 3 officiaes, i amanuense-archivista, i chefe de secção,

I encarregado do material (accumulando as funcções de porteiro), i dese-

nhista (accumulando o cargo de conductor de obras), i continuo-serv^nte,

I apontador do pessoal operário (accumulando o cargo de carcereiro da

cadeia publica), I medico e i fiscal municipal.

As accumulaçoes não são remuneradas

.

Existem ainda cinco professores de instrucção primaria na séde do
Departamento e quatro operários typographos do órgão official.

Ainda remunerados contam-se os cargos de encarregado do serviço

meteorológico e de delegado de policia no termo da séde.

Até 31 de dezembro ultimo, os dois últimos cargos eram exercidos

gratuitamente, resentindo-se com isso o serviço publico, por serem obri-

gados os seus encarregados a exercer outros misteres extranhos ás suas

obrigações, motivo que me forçou a dar-lhes remuneração conveniente.

Pela tabeliã de vencimentos que se segue, ver-se-á quão diminutos

são os mesmos, em completo antagonismo com os preços exaggera-

dissimos da vida nesta zona, e em absoluta desproporção com os venci-

mentos de cargos idênticos no sul da Republica, onde todos os confortos

desejáveis estão ao alcance immediato, com grande commodidade de

preços.

Devo ainda salientar que a nenhum funccionario do Departamento

é facultada residência, alimentação ou qualquer outra vantagem onerosa

aos cofres públicos, conforme succede aos empregados,da Commissão de

Obras Federaes, que ainda podem supprir-se da maioria dos objectos que
necessitam para seu uso no almoxarifado respectivo, por preços muito

inferiores aos cobrados no commercio desta cidade.

E' lamentável que os parcos recursos da Prefeitura não possam per-

mittir a adopção de pratica idêntica, que viria auxiliar a manutenção de

seus empregados e operários.



Os mesmos perceberam durante o anno findo, sujeitando-se aos des-

contos de lei, os seguintes vencimentos:
annuaes

8:4oo$ooo
Secretario ^

,^

Chefe de Secção de obras e terras .
7:200^5,000

, j' \ 6:ooo$ooo
Ofticiaes (cada um^

Encarregado do material . . • •
b:ooo$ooo

, . 5:400$ooo
Desenhista ^

,

2 : -LooSooo
Continuo-servente ^

. 4:8ooâooo
Apontador
^ 4:20oí?ooo

Amanuense J
Medico, director de hygiene. . •

ibiooo^ooo

O cargo de fiscal municipal foi creado no exercido corrente e o

mesmo percebe a importância de 6:oooSooo annuaes.

O encarregado do serviço meteorológico, cargo também creado este

anno, perceberá a gratificação annual de 6:ooo$ooo
_

Os professores da séde do Departamento, das umcas escolas que

actualmente e>dstemfunccionando, por terem sido encerradas as demais

por falta de verba para seu custeio, recebem de per si a grauficaçao mensal

de 5oo$ooo. , ...

Os operarios-typographos da imprensa official percebem diárias que

variam de i3$oooa -ioèooo.

Os trabalhadores de serviços diversos tèm uma diaria media de

io$ooo, sem direito á aUmentaçao e residência.

Náo podem ser mais módicos os vencimentos dos funccionarios, os

quaesluctam com sérios embaraços para aqui se manterem e a simples

comparação das vantagens percebidas com as de serviços idênticos de ou-

tras partes do Paiz demonstra á saciedade a razão que lhes assiste no caso.

Deve-se notar, conforme já tive ensejo de enunciar, que á accumu-

laçáo de cargos ou de ser^iços quaesquer, náo tem correspondido

accumulacáo de vencimentos.

Pretendo, dentro das forças do orçamento, ou antes, da verba para

despezas, se houver margem para tanto, elevar os vencimentos de alguns

funccionarios, no anno corrente, principalmente dos que exercem as

funcções de maior relevância, como é de inteira justiça.

Taes funccionarios, pelo caracter transitório em que ainda se acha

este Território, não gozam de vitaUciedade, montepio, aposentadoria e de

outras vantagens usuaes nas diversas repartições publicas dos Estados e

da União, e nem tão pouco têm os seus direitos assegurados ,
no exer-

cício dos respectivos cargos.



Ordem publica

Manteve este Departamenro, para a fania lisoageira que goza, a mais

complea paz e ordem, durante o anno decorrido, ^cto que aliás se

registrou nos annos anteriores.

Nota-se o afan com que os habitantes procuram adaptar-se ao novo

meio creado pelo regimen \igente, obedecendo, sem discrepância, ás

ordens das autoridades competentes e contribuindo para o aperfeiçoa-

mento moral da região, de modo digno de encómios.

Como pro%'a do que venho de expor e nota animadora para a vida

deste Departamento e seu policiamento, basta citar-se o íacso de não ter

havido na cidade de Senna Madureira, capital desta região, um só caso

de homicidio, desde sua fundação até a data presente, o que bem demonstra

a segurança gozada pelos que a habâam

.

Poucos, muito poucos, foram os crimes praticados no interior dos

seringaes do Departamento, havendo sido presos quasi todos os delin-

quentes e enviados para esta ddade, onde foram empregados em ser-

viços de utilidade puWica, até que a justiça publica se pronunciasse,

sohandoos, na maioria dos casos, pela dificuldade de terem os respe-

ctivos processos convenientemente preparados, dada a vastidão do terri-

lotio, a ausenda de d^x>imento de testemunhas, a poaca ou nenhuma

pratica de muitas autCHidades poUdaes e a falta de fonnalidades esseiH

daes.

Teem cabimento aqui as considerações qxie, sobre a ordem puUica,

expendi no relatório de igoS e as qeaes peco permissão para tran-

screver

:

< Conforme ia tive a honra de declarar a V. Es. em —ti relatório

ques^uiu como of&do n. loi, de 19 de agosto do anno nni?. a "is-

tidão da zíMia do ia£ai(X', subordinada ao Estado do Am^:iii a:; 1

ooosticuição do TertitcHio do Acre, e a grande dríncnídade de comma-

nicações do pod^caoualaxn todos os seus pontos, especialmaite os situa-

dos *na periphoia, tornava difiãdl, % não impossvel, a distribaição

regular da jusáça e o policiamento no interior.

Imperava o c tronco instrumento de tortura digno de ngurar nos

tempos medievaes. o qual era empre^do com frec -enrla los recald-

irantes e desaneiçoados de algoiK donos de seringaes.

Coiq a creação do Tenitorio do Acre, além das vzti^iíií iem

numm> qué aos seus habitantes trouxe a institnição. ve : 1 ii
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facilitar o policiamento do interior, tornando uma realidade as garan-

tias á vida, á liberdade e á propriedade dos que residem nestes confins

do território pátrio, pelo menos para os que habitam este Departa-

mento, sobre o qual me pronuncio com pleno conhecimento de causa.

A organização do Território, a sua divisão em prefeituras e estas

em circumscripçóes policiaes, entregues a pessoal capaz, fiscalizado

continuamente pelas autoridades superiores, trouxe os maiores bene-

fícios á manutenção da ordem, de modo a evitar grande numero de

attentados á segurança e vida dos habitantes, successos outr'ora com-

muns

.

Neste departamento, tal facto, auspicioso para a vida e progresso

da região, foi conseguido com pequeno esforço aliás, sem necessi-

dade de recorrerem as autoridades a meios violentos e não permittidos

em lei.

Esse resultado benéfico para os que aqui empregam sua activi-

dade, em demanda de meios de subsistência, teve como principal

factor o respeito quasi fetichista que os habitantes tributam ás autori-

dades federaes, nas quaes depositam a máxima confiança e a cujos

conselhos recorrem sempre que necessitam, até mesmo sobre assumptos

que escapam á sua alçada e competência.

Um parecer que delias parta é quasi uma ordem, a qual é religiosa-

mente cumprida.

Assim é que o Prefeito vê-se diariamente assoberbado por affazeres

de toda a espécie, resolvendo, por consenso das partes litigantes,

questões múltiplas, com grave detrimento para o seu descanso e grande

beneficio para a ordem publica.

Por medida de economia julguei desnecessária por emquanto a

organização da policia militar, cuja acção, até ao presente, não se fez

necessária, visto a boa harmonia que tem reinado entre a população do

Departamento.

Os presos, em pequeno numero, que aguardam julgamento, teem

sido remettidos á prefeitura pelas autoridades policiaes, sem que fosse

preciso o emprego da força para prendel-os

.

Conservo-os em relativa liberdade, pois não houve ainda necessi-

dade de guardal-os á vista, e dispenso-lhes a assistência moral e ma-

terial de que são carecedores, tendo em vista a sua ignorância e o

meio em que viviam, muitas vezes o principal causador dos crimes e erros

commettidos

.

Felizmente ainda não tive a necessidade de empregac- a força

federal, que aqui se acha destacada, para fazer vir á minha presença



qualquer dos moradores do Departamento, seja elle abastado proprie-

tário ou seja obscuro trabalhador ; basta muita vez um simples recado

para que um e outro venham com a presteza que as circumiStancias per-

mittem, sem protestos e recriminações.

Para os que se preoccupam com o estudo da psychologia desta

região, é digno de observação o facto de ser diminutíssimo o numero

de crimes praticados no interior do Amazonas ou do actual Território do

Acre, tendo por movei o roubo ou o furto.

Quasi sempre as faltas commetlidas o são por eíFeito da excitação

alcoólica, muito commum, infelizmente, ou em satisfação de vinganças

particulares, aflfrontas á honra e valentias de momento.

Conheço bastante o nosso paiz e boa parte do seu interior, para

affirmar que em nenhuma outra zona o viajante encontra mais segu-

rança para a . sua vida e bens, do que nas margens do Amazonas e seus

affluentes.

E' commum vôr-se o engenheiro, o medico, o commerciante e os

caixeiros viajantes de importantes casas commerciaes subirem e desce-

rem, de canoa, os immensos cursos d^agua desta região, por mezes

successivos, e hospedarem-se, sem despeza de espécie alguma, nas

humildes choças dos seringueiros ou nos barracões dos proprietários,'

sem que nenhum temor possam ter pelos valores ou bens que

conduzem

.

Sendo o pauperismo completamente desconhecido nestas paragens,

visto o trabalho abundar c ser bem remunerado, as suas horríveis

consequências, que tanto contribuem para augmento da criminalidade

nos grandes centros povoados, são nuUas, de modo a facilitar a vida

aos que pretendem adquirir a mediania em fortuna, salvo inconvenientes

de fácil remoção.

Com o fim de recolher por algum tempo os presos recalcitrantes

ou os desordeiros habituaes, fiz construir uma casa, em que uma das

partes destina-se á cadeia publica, com duas enxovias e uma prisão

commum.

A outra parte do prédio é occupada pelo deposito de materiaes da

Prefeitura

.

A referida casa é coberta de folhas de zinco, por faltar aqui uma
olaria que produza telhas de barro, e as suas paredes são construídas de

taboas, não offerecendo, portanto, grande segurança.

Os recursos orçamentários da prefeitura, parcos como são, não

permittifram a construcção de um prédio conveniente ao fim que tive em
vista e o qual, apezar disso, vae prestando bons serviços.



Julgo que a commissão de obras poderia se incumbir desse me-

lhoramento, bem como de muitos outros exigidos pelo progresso da séde

deste Departamento, cuja administração vê-se sem meios para conseguir,

ao menos, a obtenção dos serviços públicos elementares.

-

Aportando a esta cidade o vapor que conduzia o núcleo da com-

missão regional deste Departamento, e não havendo quartel na cidade

ou casa própria ao aquartelamento das praças, com a aggravante de

não possuir o digno official commandante da companhia recursos para

o aluguel de um quartel provisório, determinei o aboletamento dos

soldados no edifício da cadeia, a qual perdeu por esse motivo o caracter de

prisão, e providenciei para dar residência e hospedagem ás praças casadas

em barracas cobertas de palha pertencentes á Prefeitura, o que fiz igual-

mente aos inferiores e suas famílias.

Instrucção publica

Por occasião da minha chegada a este departamento, a 19 de junho

de igoS, não existia no mesmo uma só escola de instrucção primaria,

publica ou particular.

Creio que facto idêntico succedia naquella época nas demais Pre-

feituras do Território, tal era o desamor com que eram tratados, até

então, os mais vitaes interesses dos habitantes desta paite do paiz, cujo

único valor, para os seus dominadores de momento, era aferido pela

enorme tributação pecuniária, paga aos cofres públicos dos seus detento-

res de occasião.

Não existia nesse tempo em todo o Território do Acre o mais insi-

gnificante vestígio de progresso ou civilização que fosse devido á admi-

nistração publica, cuja tarefa se resumia na arrecadação dos pesadíssimos

impostos originados pela borracha produzida no Território, e de outros

muitos reditos cobrados aos seus infelizes habitantes

.

No decorrer de annos em que permaneceu essa anomalia administra-

tiva e nos quaes a tributação acreana attingiu talvez importância superior

a cem mil comos de réis, graças á abundância das safras de borracha

e ao preço elevado que a preciosa hervéa conseguiu nos mercados consu-

midores, a população desta zona viu inteiramente esquecidos e malba-

ratados, os seus mais elementares direitos, para gozo e provento de

prosperidade extranha, com a qual ella não podia ter nenhum ponto de

contacto.
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A celebração do Tratado de Petrópolis, após a lucta em que os habi-

tantes do actual Departamento do Acre conquistaram o direito de existên-

cia, fazendo integrar ao território pátrio a vasta e riquíssima zona que

se estende do Abuna ao Ucayale, veio dar alento ás aspirações de pro-

gresso e de desenvolvimento da população deste Território, pequiosa de

instrucção, de ordem, de justiça e de paz.

Os desejos patrióticos dos habitantes desta região tiveram consagra-

ção final naquelle importantíssimo documento internacional, firmado pela

habilidade, pertinácia patriótica e alevantada comprehensão dos nossos

destinos, do benemérito ministro das Relações Exteriores, o Exmo. Sr.

Barão do Rio Branco, apoiado na veneração publica e mantido pelo

illustre estadista que então dirigia os destinos da Nação. De entre os

melhoramentos exigidos pela situação de atraso em que se achava este

Território, sobrelevava o da instrucção publica, cuja existência não era

conhecida nem pela mais simples escola elementar.

Operando na esphera das forças orçamentarias ao meu dispor, tratei

da creação de escolas de primeiras lettras, provendo-as modestamente, e

distribuindo gratuitamente aos alumnos todos os livros necessários ao

ensino, bem como fornecendo-lhes, sem ónus algum, o material escolar

necessário.

Em janeiro de 1907, ao verificar a promulgação do orçamento da

despeza para aquelle exercido financeiro, tive a grata satisfação de en-

contrar no mesmo a disposição que determinava, para ser despendida em
obras e serviços públicos em beneficio deste Terrirorio, a importância

correspondente a 5 % dos direitos de exportação da borracha produzida

no Acre, quantia essa que era computada em i. 860:000$, approximada-

mente.

Não imaginando que essa dotação orçamentaria fosse mais tarde

entregue integralmente á Commissão de Obras Federaes, posteriormente

creada, e suppondo que tal quantia fosse distribuída pelos Departamentos,

ou em partes iguaes ou proporcionalmente á receita de cada um, labo-

rando nesse erro, determinei a abertura de 2 1 escolas de primeiras lettras

neste Departamento, que funccionaram por algum tempo, sendo encer-

radas gradualmente, á medida que iam faltando recursos á Prefeitura.

A manutenção dessas escolas com a distribuição gratuita de ele-

mentos de ensino aos alumnos e mais despezas accessorias trouxe consi-

derável augmento de dispêndios de dinheiro, de que resultou não pe-

queno deficit na verba ordinária e deficiente do Departamento.

Dahf proveio a principal fonte de embaraços com que tenho luctado,

visto a Commissão de Obras não ter podido ou'não ter julgado cçnve-
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niente, auxiliar a Prefeitura deste Departamento a manter as escolas já

abertas, obrigando, portanto, a extincção das mesmas, até que possam ser

novamente creadas.

Modestas e rudimentares como eram, as referidas escolas já presta-

vam regular beneficio ao ensino, e o seu fechamento importou em verda-

deira calamidade para este Departamento.

Com grande difficuldade consegui afastar desse desastre as escolas

que, em numero de quatro, funccionam actualmente na séde da Prefeitura

e as quaes teem fornecido magníficos resultados, seja pela frequência de

alumnos, seja pelo aproveitamento que os mesmo teem apresentado.

Presentemente esses estabelecimentos estáo confortavelmente instal-

lados, principalmente os situados na zona urbana da cidade, e nota-se

grande animação nos paes de familia em matricularem os seus filhos,

aos quaes, conforme já enunciei, a ,Prefeitura continua a prover gratuita-

mente do que necessitam para o ensino.

Realizaram-se os exames finaes, presididos por pessoas de reco-

nhecida competência e idoneidade, estranhas á administração do Depar-

tamento, e que demonstraram o gráo de aproveitamento dos alumnos,

aos quaes foram distribuídos prémios diversos, em proporção á assi-

duidade, applicação e amor ao estudo dos que mais se distinguiram.

Com a verba que annualmente é distribuída para as despezas, julgo

impossível incrementar o ensino neste Departamento, fundando novas

escolas e provendo-as de pessoal docente habilitado.

Penso que, competindo ao poder publico tratar da instrucção pu-

bHca e especialmente da elementar, só a abertura de um credito extraor-

dinário poderá fornecer meios á administração para manter essas escolas,

attendendo assim ás reclamações dos habitantes do Departamento.

As escolas que funccionam na séde do Departamento teem uma
frequência média de 40 alumnos para cada uma e se acham a cargo de

professoras, diplomadas algumas e outras com tirocínio e competência

provadas

.

Seja-me licito declarar, salvo melhor juizo, que o l3''cêo, creado na

Prefeitura do Juruá, pelo afastamento em que o mesmo se acha d^s do
Purús e do Acre, em as quaes a população está mais condensada, não

pôde prestar aos dois últimos departamentos os benefícios desejáveis,

attenta a' grande difficuldade de comm.unicações, que ainda existe e exis-

tirá por muito tempo.

Mais facilmente os paes dos alumnos em condições de frequentar

aquelle estabelecimento superior mandal-os-ão estudar em Manábs, Belém
ou Cpará, de preferencia ao instituto de ensino do Juruá,
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Embora possa laborar em erro, penso que presentemente não existe

neste Departamento nenhum joven estudante com os requisitos para fre-

quentar as aulas de um estabelecimento de instrucçáo secundaria, visto

que a quasi totalidade dos menores aqui existentes ignora ainda as

primeiras lettras, por falta de escolas que as ensinem.

Parece-rne que o lado pratico da questão seria satisfeito, se aos

Prefeitos fossem facultados meios para a diffusao do ensino primário, o

único essencial e que mais immediatamente resolve o problema, derro-

tando o analphabetismo e illuminando o espirito das creanças.

Posteriormente a esse preparo elementar, poderiam os que qui-

zessem proseguir os seus estudos, matricular-se no curso de humani-

dades, que viria prestar grandes benefícios á instrucçáo.

A creação de collegios e escolas de primeiras lettras nas sedes dos

Departamentos, em os quaes os paes dos alumnos pudessem internar

os seus filhos, sob a subordinação directa ou indirecta da administração

publica, produziria, a meu vêr, bons resultados, achando-se os alumnos

próximos ao lar paterno e sendo o ensino fiscalizado pelas autoridades

dos Departamentos.

Nesse caso, esses estabelecimentos deveriam ser subvencionados pelos

cofres públicos, mediante as formalidades e requisitos exigidos em casos

taes.

Sendo assim, a instrucçáo no Acre seria uma brilhante reahdade,

que muito contribuiria para a prosperidade do território e felicidade de

seus filhos.

^ Justiça

Em meus relatórios anteriores e especialmente no que foi apre-

sentado em 1906, e que se acha impresso em folheto, tive opportuni-

dade de demonstrar a inferioridade em que se achava este território,

quanto ao serviço de justiça e sua distribuição, tal como era estabe-

lecido no decreto n. 5. 188, de 7 de abril de 1904:

A existência de um juizado de comarca na Capital do Ama-
zonas, com poderes de tribunal, para a maioria das questões que se

debatiam neste Território, representavá verdadeira anomalia, e os in-

teresses superiores desta parte do Brasil presos á justiça soffriam com

essa instituição exdruxula grandes prejuízos, fosse pelas delongas dos

processos, originadas pelas distancias immensas a atravessar^ para
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chegarem ao tribunal singular de então, fosse pela própria singularidade

desse Tribunal.

Como tlvQ ensejo de enunciar no referido relatório, a despeito da

afouteza com que procurei penetrar em seara extranha . ás minhas mo-

destas preoccupações, os juizes de districto, que então existiam, por suas

vastas e importantíssimas attribuiç5es, não podiam por si só satisfazer

as exigências de uma boa justiça, tanto mais quanto esses cargos eram,

pelas condições mesologicas do Território, quasi sempre exercidos por

supplentes leigos, o que quer dizer, sem a competência jurídica e idonei-

dade precisas, não inspirando, portanto, a confiança necessária aos que

eram ^orçados a recorrer á justiça para defesa de direitos em que se

julgassem lesados.

Assim sendo, lembrava, como medida de utilidade real, a creaçao

de juizes auxiliares dos juizes de districtos, afim de que a estes não

fosse facultado o preparo de processos, que depois seriam por elles

mesmos julgados, o que poderia burlar muitas disposições de lei, com

grave detrimento da justiça e irreparável damno á sociedade.

Essa excepção, existente naquella época para esse Território, trazia

consideráveis males, principalmente tendo-se em vista as grandes dis-

tancias que medeiavam entre as sédes dos Departamentos e a resi-

dência do juiz de comarca, único competente para julgar dos recursos

interpostos

.

Dessa fórma, os juizes de districto ficavam collocados em posição de

serem o terror das partes e quasi árbitros absolutos dos direitos em litigio

.

A creação de juizes auxiliares, preparadores, ou que melhor nome
tivessem, viria ainda trazer aos juizes de direito a faculdade de con-

cessão de habeas-corpus e que era attribuida somente ao juiz da co-

marca.

A promulgação do decreto n. 6901, de 26 de março do anno
passado, veio dar remédio a todos os males apontados, concedendo

inteira autonomia jurídica a este Território e equiparando-o, sob esse

aspecto, aos Estados da União.

Fez mais : creou nesta cidade o Tribunal de Appellação do Ter-

ritório, cujos serviços inestimáveis á justiça vão produzindo os mais
benéficos eífeitos, dirimindo direitos, julgando questões de superior trans-

cendência e promovendo, emfim, todas as garantias assecuratorias dos
direitos dos habitantes do Acre.

Creou também o juizado seccional neste Território, com sede nesta

cidade, e assim evitou que as questões affectas a este foro fossem ter á

secção do Amazonas, muito longe dos interesses das partes.
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Departamento, que mais particularmente nos interessa, obedeceu a cri-

tério elevado e nobre, recahindo sobre caracteres acrisolados nas pugnas

da justiça e do bem, o que demonstra o respeito e acatamento com

que as suas decisões são recebidas em nosso meio

.

De accordo com a lei, o Tribunal de Appellaçao inaugurou <fb

seus trabalhos a 22 de maio do anno próximo findo e os seus julga-

mentos e accordãos teem sido publicados no orgáo official desta Pre_

feitura, que é remettido a todas as autoridades judiciarias e administra-

tivas do Território.

Parece-me, salvo juizo dos competentes, que o numero de membros

do referido Tribunal deveria ser mais elevado, tendo-se em vista as nossas

condições de clima e a vacância que por esse motivo se pôde dar a cada

momento, embora tal caso esteja cogitado pela substituição dos juizes de

direito das comarcas mais próximas

.

Succede, porém, que esses juizes podem estar no gozo de férias

ou de licença e, assim, o Tribunal ficará em condições de não poder

funccionar.

Com maior fundamento e melhor baseado, o Exmo. Sr. Presidente

do Tribunal poderá tratar de semelhante assumpto, propondo as reformas

que julgar convenientes.

De accordo com o preceituado no art. 27 do referido Decreto, fiz

a divisão do Departamento nos quatro termos judiciários, tendo suas

sédes n''esta cidade, no logar Santa Cru\, no rio Puriás, e nos logares

Nova Olinda e S. Pedro ^ no rio laco, decisão essa que já foi appro-

vada pelo Governo da União.

Posteriormente, attendendo a razões de ordem material, conforto dos

juizes de termo e melhor distribuição da justiça, resolvi propor ao

Governo a modificação conveniente, no sentido de ser a séde do 1° Termo

transferida para o logar Oriente e a do 2° para o logar Barcellona

.

Aguardo ainda a decisão do Governo a esse respeito.

Até a data presente não compareceram, para se empossarem de

seus cargos, os juizes preparadores dos 2"^ e 3° termos, achando-se os

seus logares preenchidos pelos supplentes leigos, nomeados por mim.

Parece-me que os vencimentos arbitrados aos juizes preparadores,

na importância de i2:ooo$ooo annuaes, não satisfazem as necessidades

que os mesmos possam ter, nos seringaes onde estão localizados os seus

termos, e nos quaes a vida é sensivelmente mais dispendiosa que na

séde do^Departamento. Os interesses em jogo não permittem que os

juizes sejam hospedes e commensaes dos proprietários de barracões.
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mas, insignificantes como ainda são esses pequenos povoados ou, antes,

esses agrupamentos de casas pertencentes a um mesmo individuo, a

subordinação se dará fatalmente, a despeito da seriedade e honestidade

proíissionaes dos magistrados que, na meliior liypothese, soffrerão a deno-

minada coacção moral.

t Por isso penso que a administração publica deve elevar esses loga-

rejos a povoados, emancipando -os da tutela dos respectivos proprietários

e collocando os juizes em situação preponderante, em bem da justiça.

Como se deprehendc, estou cogitando do caso genericamente e

prevendo apenas os males que podem succeder, porquanto os repre-

sentantes da justiça n'estas paragens exercitam, até agora, o seu nobre

mister com a máxima segurança e nimio respeito das partes . Para obviar

uma parcella desses inconvenientes, determinei o aluguel de casas para

os juizes nas sedes dos termos, e tenho procurado, como é de meu

dever, cercal-os das maiores garantias e da máxima consideração.

Toma-se muito difficil o provimento dos cargos de adjuntos de

promotores, nos termos judiciários, sem vencimentos quaesquer, como

ora succede. Conviria que os mesmos tivessem uma gratificação pecuniá-

ria, de accordo com os serviços que prestam

.

E' também de toda a conveniência a construcção de casas para

juizes, afim de evitar que os mesmos residam e funccionem em barracas

cobertas de palha, sem conforto algum e em desaccordo com a alta

funcção que exercitam.

E' sobre este assumpto o que me compete dizer, expressando palH-

damente a minha modesta opinião sobre casos que escapam á minha

alçada, e que aqui trago sómente a titulo de informação.

Devo finalmente declarar que neste Departamento a harmonia á

independência dos Poderes Administrativo e Judiciário foi sempre uma
reahdade, mercê da noção que cada um tem da sua esphera de funccio-

namento, com grande proveito para a causa publica.

Registro civil

Este serviço, que se acha a cargo dos Juizes de Paz, como é de lei,

vae sendo executado com êxito relativo, a despeito da falta de preparo do
pessoal encarregado, da gratuidade das funcções que o mesmo exerce e

especialmente da falta absoluta dos Uvros essenciaes e determinados pelos

regulamentos em vigor.
'
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Por demais sensível é a ausência de laes livros, que não podem ser

obtidos neste Departamento ou nas capitães dos Estados mais próximos e^

por esse motivo, já os requisitei diversas vezes do poder competente, espe-

rando obviar assim os innumeros e graves inconvenientes que podem

surgir mais tarde, a continuar a pratica adoptada até ao presente.

Com eífeito, a adopção de livros provisórios para o registro de casa-

mentos, nascimentos e óbitos, como ora se faz, não pôde assegurar o

cumprimento da lei e dos deveres e direitos delia provenientes.

Cada juiz de paz, dos i8 que estão nomeados, para outros tantos

districtos do Departamento, situados alguns a grandes distancias das

autoridades superiores, pôde, por ignorância ou maldade, ou mesmo para

fins inconfessáveis, adulterar, inutilisar e até mesmo dar sumiço a um
livro de registro, de cuja guarda elle não tem responsabilidade, visto

como o mesmo é de seu exclusivo uso e quasi propriedade.

Desde que a Prefeitura não fornece aos encarregados desse serviço

os livros regulamentares, por não possuil-os, fica a mesma impossibili-

tada de fiscalizar a marcha dos trabalhos, dando causa talvez a prejuízos

futuros bastante sérios, na constituição das famílias, originada dos casa-

mentos realizados.

A medida liberal cogitada no art. 40 do regulamento actual, que

faculta aos juizes de paz a celebração do casamento civil, em contrario ás

disposições do decreto n. 5 188 de 7 de abril de 1904, ora revogadas, corre

o risco de oíFerecer vantagem iUusoria aos habitantes da região, pela faci-

lidade com que são effectuados os enlaces, registrados em livros não

legalizados e que não apresentam garantia segura aos nubentes.

Conviria que além do fornecimento de taes livros, fossem os car-

tórios dos juizes de paz frequentemente fiscalizados pelos juizes pre-

paradores, se lai medida fosse possível, orientando os escrivães de paz,

ensinando-lhes as regras de seu officío e finalmente puníndo-os, no caso

de vicio ou defeito insanável encontrado.

Na séde do Departamento, sob as vistas das autoridades supe-

riores e com o pessoal idóneo que occupa taes cargos, o serviço de

registro é exercido a contento e vae produzindo bons resultados.

A pequena densidade da população, sua extrema ignorância a

respeito dos deveres que lhe incumbe e a vastidão do Departamento,

aggravada com a difficuldade de communicaç5es, embaraçam extraor-

dinariamente a boa marcha do serviço de registro de nascimentos e

óbitos, apezar das constantes e reiteradas ordens que sobre o assumpto

tenho dado ás autoridades respectivas, juizes de paz, delegados, sub-

delegados,* etc, etc.
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Taes factos teeni explicação na vida nómade, quasi sem freio, que

a população tinha outr^ora, no recesso da selva, afastada do convívio

civilizador e longe de autoridades que a compellissem ao cumpri-

mento do dever.

Muita vez enterrava-se nos seringaes, sem mais formalidade, qual-

quer cadáver, sem indagação da causa-niortis e assim desappareciam

os vestígios de muitos crimes commettidos.

Presentemente, com a educação nova que se vae implantando, novos

hábitos de civilização adquiridos e actividade das autoridades, torna-

se muito difficil a realização de tão condemnavel pratica, para bem e

segurança da communhão.

Aqui, como em muitas zonas do nosso Paiz, especialmente as

situadas nos sertões dos Estados, a falta de instrucçao é a causa pri-

mordial dos paes não registrarem o nascimento de seus filhos, na sup-

posição de tel-os como legítimos, apezar da transgressão de lei que

commettem. A sua curteza de vistas sob esse aspecto é deveras deso-

ladora e só a instrucção propagada em larga escala obviará esse

inconveniente e porá fim a esses males.

Povoamento do solo e recenseamento

Um dos deveres que cabe aos Prefeitos dos Departamentos é o

da promoção do recenseamento de seus administrados, de modo a

conhecer-se a população exacta do Território.

Nenhuma tarefa poderá parecer mais fácil que a que venho de citar,

dada a população relativamente pequena da região acreana
;
surgem,

porém, taes tropeços á acção da autoridade nesse sentido, originados pela

difficuldade de communicaçoes, a falta de recursos pecuniários para

obtenção de um serviço rigoroso e ausência de outros elementos essen-

ciaes, que esse trabalho tiansforma-se em difficil problema a resolver.

O ultimo recenseamento deste Departamento, effectuado em 1907,
accusava uma população de 19.000 habitantes, approximadamente

.

Esse serviço, porém, como todos os seus congéneres, etfectuados

nos differentes Estados e até mesmo na .capital da União, resentia-se

de graves lacunas e erros e não ficaria longe da verdade quem ava-
liasse para mais a população do Departamento.

O serviço de recenseamento, remunerado em toda partç, pois que
demanda perda de tempo e dispêndio de energia por parte dos re-
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spectivos encarregados, entre nós é inteiramente gratuito, e o seu êxito

depende da maior ou menor actividade das autoridades, que teem os

seus aíiazeres particulares em vista.

Seria levar muito longe a exigência, obrigar funccionarios gratuitos

a percorrer de canoa os innumeros cursos d^agua da região, bem como

a palmilhar as veredas das florestas, em busca das humildes chou-

panas 4os seringueiros, para effectuarem devidamente o censo da po-

pulação, tal como é determinado pelas normas e praxes usuaes.

Dahi resulta a deficiência e atraso que se nota nessa obrigação,

por demais necessária e util neste Território, cuja população pôde

francamente ser computada em 70.000 almas ou talvez mais.

Comprehende-se que é por simples estimativa que aventuramos

tal calculo, tendo em vista as condições actuaes em que o Território

do Acre vai se desenvolvendo continuamente, sob as novas leis e

novos costumes.

A navegação, para os departamentos, de vapores, lanchas e mesmo

canoas, augmenta continuamente e a immigraçao espontânea ou á custa

dos particulares tem tido sensivel crescimento . Da mesma fórma a nata-

lidade oflerece augmento notável, e a ausência de epidemias que ou-

tr'ora assolavam os seringaes, faz suppor a veracidade da estimativa

referida.

Vem de molde tratar do povoamento do sólo acreano, inteiramente

descurado até o presente.

Nenhuma outra região do globo offerece mais vantagens, de eíFeito

immediato, aos que nella queiram vir empregar sua actividade, que a

'banhada pelos affluentes meridionaes do Amazonas, e especialmente

a que é constituída pelo Território do Acre.

Pela benignidade relativa de seu clima (a despeito da fama de in-

salubridade que adquiriu), comprovada pelo diminuto coefficiente de

mortalidade apresentado nos últimos annos, e necessidade braçal para o

trabalho da lavoura e da borracha, o território federal é perfeitamente

habitável e não raros são os casos de longevidade aqui verificados.

A terra ubérrima e feracissima, apresenta fonte para lucros quasí

immediatos e as colheitas se succedem com frequência nunca vista em
outras partes

.

De ha muito existe formada a corrente immigratoria de alguns Esta-

dos do norte para esta zona, notadamente do Geará, Rio Grande do Norte

e Parahyba, nos quaes as seccas periódicas e a superabundância de

população obrigam os habitantes pobres a procurar a Amazónia, como

fonte de riqueza, bem estar e remédio a seus males

.

3170 a
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Mas as passagens desses Estados a Manáos e dessa capital aos

confins do Território, custam o que o pobre e ousado sertanejo nortista

não pôde dispor, o que o obriga a se estiolar na sua terra natal, sem pro-

veito para si ou para a comunhão, augmentando assim o numero dos

necessitados em detrimento do progresso e da civilisação.

Grande é o numero de seringaes que ainda existem por explorar na

zona acreana, e não m^nor é o dos despovoados, por falta de recur-

sos dos respectivos proprietários, para mandarem vir o pessoal neces-

sário á extracção da borracha.

Recrutar trabalhadores nos sert5es do norte e trazel-os a esta pane

do paiz, seria fecil tarefa si tal facto dependesse sómente da vontade dos

proprietários de seringaes, assoberbados de difticuldades pelas crises que

tem atravessado o commercio da borracha nos últimos annos. Mas a

vinda dos immigrantes importa na realização de despezas superiores ás

forças acmaes das casas de commercio aviadoras da região acreana e os

principaes extractores sentem-se entibiados ao encararem taes dispêndios,

para o que lhes falta o necessário credito

.

Nesse sentido tenho ofhciado repetidas vezes ao Ministério da In-

dustria e Viação propondo a vinda de immigrantes para este departa-

mento, dos referidos Estados, e os quaes, á sua escolha, seriam distri-

buídos pelos seringaes, mediante garantias de • assistência, tratamento e

trabalho.

Essa despeza seria vantajosamente compensada no fim de curto

periodo, pelo augmento de producçao da borracha, desenvolvimento da

industria agrícola, e por outras fontes de receita que iriam surgindo.

Basta verificar-se, para justificação do alvitre lembrado, a proporção

da borracha produzida annualmente no território e a sua população.

Os resultados adquiridos, para a Fazenda Nacional, deixam a perder de

vista os cálculos mais optimistas e ultrapassam os sonhos de qualquer

economista.

Para uma população média de 70 mil habitantes, o Território do

Acre concorre para os cofres públicos, annualmente, com a importância

de i3 a 14 mil contos de réis, o que dá um quociente, por habitante,

de 20o$ooo, approximadamente !

Tal resultado, nunca attingido em parte alguma do mundo, jus-

tifica a origem da importância de 47.000:000$, auferida pela União,

desde 14 de maio de 1903 a 3i de dezembro de 1908!

Fácil se torna, portanto, verificar que a uma maior população tra-

balhadora, corresponderão maiores benefícios para o erário publico, que
ainda podeaa ser augmentados, se a borracha for melhor cotada nos
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preparo da mesma for melhor que o actual, ainda grosseiro e rudi-

mentar.

Por esse motivo, antevendo os lucros da União, os benefícios para

os trabalhadores, e o bem estar dos proprietários e do commercio em
geral, é que tenho insistido na medida proposta, de facílima realização.

E' sufficiente qúe o Governo faculte as passagens nos vapores da

Companhia Lloyd Brasileiro, nos referidos Estados, e nas embarcações

que trafegam das capitães do Pará e Amazonas para esta região, e os

immigrantes accorrerão em massa
,
especialmente os que aqui já possuem

parentes e conhecidos

.

Sabe-se a facilidade com que esses nossos ousados e beneméritos

patrícios são stoicos nos sofFrimentos e nas -provações, a par do espi-

rito aventureiro que os leva para longe do berço, em demanda da

fortuna e do bem estar, pelo trabalho honrado, ainda á custa do próprio

sacrifício da vida, para se acreditar no modo por que elles receberão

esse favor do Governo.

E se não fôra assim, o Território do Acre e grande parte da bacia

amazonica ainda estaria com sua industria em estado embryonario, par-

camente explorada e com as suas intérminas florestas e cursos dagua

por serem desbravadas e conhecidos.

Ainda com o intento de dar maior campo á aptidão dos habi-

tantes, consultando assim a prosperidade desta região, tenho envidado

todos os esforços possíveis, dentro da exígua verba que disponho, para

incrementar a industria agrícola e a creação, já havendo dado começo

ao desbravamento da matta, no património da sede do Departamento,

afim de montar uma fazenda modelo, destinada áquellas industrias, com

a área de vinte milhões de metros quadrados

.

Tal estabelecimento se prestará ao cultivo de cereaes, creação de

gado vaccum, lanígero, suino, cavallar, etc. etc, plantação de for-

ragens especiaes, systematização da agricultura, distribuição de sementes

e formação de campos de demonstração

.

Em longo officio dirigido ao Exm. Sr. Ministro da Viação, soli-

citei a remessa de casaes productores das melhores raças, de machinas

agrícolas, sementes,, etc, etc, e alimento a esperança de ser attendido

nessa tentativa de melhoramento publico.

No património da cidade e especialmente ao longo dos rios e iga-

rapés que o banham, já existem, em estado florescente, mais de du-

zentos sitio§, apresentando alguns notável desenvolvimento, quanto aos

resultados apresentados.
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Tenho empenhado os mais ingentes esforços para a propagação da

lavoura e sua riqueza, e julgo ser esse o principal escopo de qualquer

administrador, medianamente intelligente e pratico.

Os resultados colhidos estimulam á continuação da lucta e é de

esperar que, com o auxilio directo do Governo Federal, não tenhamos

em breve necessidade de importar a maioria dos géneros de alimen-

tação que aqui chegam por preços mui exaggerados.

Se persisto em preferir para este departamento e assim para todo

o território a immigração nacional, é por conhecer os hábitos e aptidões

dos novos habitantes, perfeitamente adaptáveis a esta zona, ainda muito

nova para ser povoada por estrangeiros, quaesquer que sejam, dema-

siado fortes e absorventes para sujeital-a em pouco tempo ao seu do-

mínio temporário, com o único intuito de fazerem fortuna rápida, sem

amor ao sólo, sem raizes que o prendam á terra, da qual só esperam

os proventos pecuniários.

Ha ainda a situação geographica da região, collocada na fronteira,

ao lado de vizinhos e rivaes, e basta isto para tratar-se da formação

neste extremo do paiz de um forte núcleo nacional, de resistência pro-

vada, não assimilável, por bastante tempo, ao elemento estranho e

exótico

.

Despezas do Departamento

Desde oanno de 1904, em o qual, em sua segunda metade, foram

organizadas as prefeituras nos depanamentos acreanos, cada uma delias

tem tido, no orçamento geral, a verba annual de 25o:ooo.S, para todas

as despezas da administração, constantes de installação de repartições

novamente creadas, aluguel de casas destinadas aos ditferentes serviços,

alimentação do pessoal dirigente e do trabalhador, compra e custeio de

lanchas e embarcações miúdas, material de expediente, instrucção publica,

policiamento, imprensa official, construcção de cidades, compra e trans-

porte de material e géneros alimentícios, alimentação de presos, serviço

postal, pharmacia, assistência publica e hygiene, passagens, soccorros

públicos e mil outras despezas que occorrem em qualquer admini-

stração, mormente nas que foram installadas nos sertões acreanos, onde
todos os serviços estavam por fazer.

Para o exercício financeiro de 1908, o Governo da Uaião, tendo
em Vista as necessidades do Território, augmentou a referida verba da
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importância de ioo:ooo$ooo, constando que no actual exercício, para ca-

da uma das Prefeituras, foi consignada a dotação de 3oo:ooo$ooo, des-

tinada a todas as despezas do anno.

E"' manifesta a insufficiencia de tal recurso ás administrações dos

Departamentos, a menos que se deixe ao abandono o progresso e des-

envolvimento das cidades recentemente creadas, e paralisados os nie-

Ihoramentos em trabalho, com grave prejuízo do futuro desta região e

desprestigio dos poderes públicos

.

De ha muito, por todos os meios legaes, vimos ponderando a escas-

sez de recursos pecuniários a cargo dos Prefeitos, impedindo-os de dareni

ampla satisfação aos interesses da zona, cujos créditos annuaes, percebidos

pelos cofres públicos, ultrapassam quaesquer cálculos, por mais optimis-

tas que sejam.

As difficuldades quasi insuperáveis que surgem nas administrações

departamentaes, cerceados em seus meios de acção pela extrema deficiên-

cia de meios, crescem de ponto neste Departamento, em o qual nunca se

lançou mão de recurso de impostos quaesquer, que viessem avolumar a

verba orçada annualmente, indo assim ao encontro, desde annos, das

disposições do Decreto n. 6901 de 26 de março de 1908 que regulamen-

tou o Território do Acre. E sabe-se que só pela imperatividade de taes

disposições é que cessou a cobrança de impostos arbitrários nos demais

Departamentos do Território

.

Sabe-se também, ao contrario de outras zonas do Acre, que a Pre-

feitura deste Departamento, até a época presente, não onerou de um só

real a acquisiçao, posse e manutenção dos terrenos aforados no patrimó-

nio de sua séde, o que muito tem contribuído para o desenvolvimento

da mesma, verificado pelo continuo augmento de sua população e sensí-

vel accressimo nas construcções urbanas e ruraes

.

Verifica-se mais que todos os serviços públicos funccionam em pré-

dios pertencentes ao Governo, sem os ónus de alugueis caríssimos, em
proporção todavia aos preços elevados da subsistência nesta parte do paiz

e dos materiaes de construcção, mão de obra, etc.

Com tal deficiência de meios tem-se agido de maneira a incrementar

de modo lisongeiro a cultura moral e o progresso n,iaterial da zona, a

despeito de existirem melhoramentos cuja realização urge em benefícios

dos interesses da communhão e da nossa sociedade.

Entre esses, figura no primeiro plano a creação de escolas primarias.^

convenientemente dotadas de material e de pessoal docente idóneo, en-"

carregada^ de diffundir a instrucção no interior do Departamento. Das 2i

escolas publicas que estiveram abertas, só existem quatro, funccionando
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presentemente nesta cidade, por falta de verba para custeal-as, havendo

as demais sido encerradas á medida que iam faltando recursos á adminis-

tração.

Taes estabelecimentos de ensino, modestos como eram, prestavam re-

gular auxilio á instrucção e foram creados por occasião da approvaçao le-

gislativa á medida que reservava, no orçamento da Republica, a importân-

cia correspondente a b°jo da borracha exportada pelo Território, para ser

applicada em beneficio do mesmo . Mais tarde foi creada a Commissão de

Obras Federaes, dotada com a referida verba, e desse modo a Adminis-

tração deste Departamento teve a sua despeza accrescida, sem que tivesse

margem para cobrir o deficit que necessariamente se apresentou

.

E com essa, e pelo mesmo motivo, se originaram outras despezas que

trouxeram notável evolução no progresso d'esta cidade, o que é attestado

exhuberantemente pelo seu estado actual.

Quando a Prefeitura e seus principaes serviços de escriptorio, funcci-

onavam no logar « Cayaté b no Estado do Amazonas, por não existir ainda

a sede do Departamento, houve opportunidade de ser recolhida aos cofres

públicos uma boa parte da verba orçada, pela carência de despezas que

hoje são fataes e imprescindíveis.

A despeito da construcção da nova cidade, dos melhoramentos de

toda ordem na mesma emprehendidos, das despezas que as mesmas acar-

retam e da parcimonia dos dispêndios, a verba a que nos referimos é

approximadamente a mesma de 1 904, época de vida rudimentar e quasi

embryonaria da administração do Departamento

!

Dessa forma, e por esse modo, crescem as difficuldades e surgem

tropeços que embaraçam a marcha progressiva do Departamento, cuja

população ordeira e laboriosa se adaptou, com summa facilidade ao novo

meio, fecundo em benefícios, promissor de melhoramentos e genuina-

mente democrata, aqui implantado pelo Governo da União.

Calculamos que este Departamento tenha produzido, para os cofres

públicos, importância superior a dez mil tontos de réis, desde a integração

do Acre á communhao brasileira, com uma despeza approximada de mil

contos de réis, até ao exercício financeiro de 1908.

Fácil se torna verificar a diminuta porcentagem que taes resultados

apresentam, em detrimento dos interesses desta zona. Está claro que me
refiro ás despezas directas da Prefeitura, pois nenhum auxilio extranh

o

appareceu que pudesse livral-a de taes encargos, notadamente os origi-

nados pela construcção da séde do Depanamento..

Deve-se ainda notar que a nenhum funecionario da Prefeitura ou tra-

balhador nas obras da mesma, é facultada residência, alimentação ou
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qualquer outra vantagem que possa onerar a verba para despezas, a qual

é integralmente empregada em beneficio da communhao e do desenvol-

vimento da zona. Os referidos funccionarios, em numero muito reduzido

aliás, por medida de economia, percebem vencimentos iguaes ou talvez

menores aos de cargos idênticos no sul da Republica, onda a vida é

sensivelmente mais commoda e muito menos dispendiosa que a d'esta

região.

Do exposto parece ficar demonstrada a deficiência absoluta da verba

determinada no orçamento vigente, para todas as despezas da adminis-

tração do departamento

.

Se me limitasse á simples manutenção do pessoal da Secretaria e do

empregado nos serviços accessorios, por certo a dotação orçamentaria a

que me refiro seria sufficiente, mas como julguei dever imprescriptivel

iniciar serviços novos, necessários ao desenvolvimento da zona, tentei

leval-os a effeito, com algum êxito, a despeito da exiguidade dos recursos

ao meu dispor, que me colloca em situação precária.

Em escala bastante reduzida, a Administração do Departamento é

idêntica a de qualquer circumscripção politica da União.

Os serviços públicos que existem organizados nos Estados, são os

mesmos que aqui existem, em menor proporção certamente.

Como, pois, poder estipendiar todos esses serviços, enumerados sucpin-

tamente no começo desta exposição, com a exigua verba de 25o:ooo$ooo

ou 3oo:ooo$ooo?

Deve-se ainda ter em vista que a vida nesta região é caríssima, su-

perior talvez a 3oo ou 400 °/o, em preços, aos que são cobrados nos Es-

tados do sul e na capital da União.

Os objectos necessários ao uso commum, os géneros alimenticios, a

carne verde, etc, ètc, custam preços exorbitantes e inteiramente inverosí-

meis, para as pessoas acostumadas em outras partes do paiz.

Os alugueis de casas, ordinariamente construídas sem conforto, sem

esthetíca e sem segurança, ofFerecem aos proprietários respectivos margem

para lucros fabulosos de 5o e até 6o°/o dp capital empregado.

Para não tornar mais enfadonhas as presentes considerações, exporei

em outra parte do relatório a tabeliã corrente de preços de géneros e obje-

ctos de uso domestico nesta região, afim de demonstrar a veracidade das

allegações feitas, provando também a depreciação que aqui solTre o di-

nheiro, necessário á manutenção da vida.

Como já tive a honra de declarar em outra parte desta exposição, a

verba annual para despezas, nos annos de 1904 e igoS, era sensivelmente

egual á dos -exercícios posteriores, sem que tivesse o encargo de pagar ser-
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viços que não existiam n^aquella época, taes como os que resultaram

da construccão da séde do Departamento, ainda em projecto nesse

periodo

.

Posteriormente surgiram novas despezas que demandaram novos

sacrifícios pecuniários, e, infelizmente, a verba respectiva se manteve tal

como era, ou com pequeno augmento, de forma a embaraçar cada vez

mais a marcha da administração.

E dessa dotação orçamentaria tão deficiente, tinham que ser dedu-

zidas as despezas com fretes para a conducção de dinheiro, seguros do

mesmo e impostos de sellos de vencimentos, recolhidos aos cofres pú-

blicos.

Construir a capital do Departamento em regulares condições de

hygiene e de progresso, manter instrucçáo primaria na mesma e no in-

terior, custear todos os serviços públicos em andamento e promover os

melhoramentos indispensáveis á região, com tão exigua quantia, constitue

verdadeiro tonr de force^ impossível de ser eífectuado nas condições

actuaes.

Os demais Departamentos tiveram o poderoso auxilio originado pela

cobrança de impostos, além de créditos supplementares diversos e van-

tagens pecuniárias outras, conseguidas da administração central. E'

fácil deprehender que d'ahi lhes resultasse grande proveito, quanto ao seu

desenvolvimento material.

O do Purús, que tenho a honra de administrar ha quatro annos, es-

capou ao pagamento de reditos quaesquer, a não ser os determinados em

lei, para augmento da receita da União, e não alterando a verba destinada

ás despezas

.

Sempre julguei illegal a cobrança de taes impostos, não cogitados em
lei alguma, e por isso deixei de mandal-os arrecadar, a despeito da faci-

lidade que tinha em poder lançal-os e da insufficiencia da verba para des-

pezas .

Ainda agora, após a regulamentação das terras do património da séde

do Departamento e do aforamento dos lotes existentes, deixei de eífectuar

a cobrança dos respectivos foros e jóias dos terrenos, por me parecer que

tal medida depende de sancção dos poderes competentes, para os quaes

tive a necessidade de appellar sobre o assumpto

.

Basta uma simples petição para que qualquer pretendente se constitua

foreiro, usufruindo um terreno, do qual dispõe á sua vontade, sem ónus

pecuniário de espécie alguma. E muita vez o terreno concedido foi dire-

ctamente beneficiado pela administração, com considerável despendio para

a verba respecti\"a

.
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ou ruraes, surgem em grande numero e o desenvolvimento material da

cidade progride lisongeiramente.

Também devido a ausência de impostos é bastante considerável o

numero de casas de commercio, superior talvez ás necessidades da popu-

lação .

Detalhadamente tratarei n^outra parte da séde do Departamento e

do seu progresso rapidíssimo, tendo em attenção a sua curtíssima exis-

tência de tres annos apenas, pois o seu primeiro prédio foi inaugurado em
I de janeiro de 1906. Poder-se-ha então verificar o fundamento das razões

que apresento, quanto á deficiência da verba destinada ás despezas.

A necessidade de dar publicidade aos actos da Administração e o de-

sejo de vulgarisar lá fóra as condições de existência desta região, obriga-

ram-me a effectuar a compra de uma typographia completa, onde se im-

prime hebdomadariamente o órgão ofBcial e que vae prestando os me-

lhores serviços, concorrendo efficazmente para o desenvolvimento do

nosso meio

.

Todo o machinismo do jornal, bem como o respectivo material

custou approximadamente a importância de 35:ooo$ooo, incluindo os

fretes, o que mais onerou os fracos recursos da Prefeitura, ainda obrigada

a manter e custear os serviços do periódico, sem compensação pecuniária

equivalente

.

O antecessor do honrado Ministro da Fazenda actual, por solicitação

do então Prefeito do Departamento do Juruá, o Exm . Sr. General Thau-

maturgo de Azevedo, mandou ceder em condições especiaes, pelas officinas

do Diário Official todos os machinismos e material do órgão que se publica

naquelle Departameto e que muito tem contribuído -para o progresso

d'aquella parte do Acre

.

Como essa, o digno administrador a que me refiro, conseguio ainda

outras vantagens para o Juruá, como seja a abertura dos créditos de

i5o:ooo$oooe 20o:ooo$ooo, determinados respectivamente pelos Decretos

ns. 5563, de 28 de agosto de igoS, do Ministério do Interior e 5695 de

i5 de julho do mesmo anno, do Ministério da Fazenda, ambos para occor-

rerem a despezas extraordinárias no referido Departamento, sendo o ultimo

especialmente para despezas com a acquisição de lanchas, construcção de

casas, pessoal e combustível e gratificação, de uma só vez, ao Prefeito, da

importância de i8:ooo$ooo, por serviços extraordinários prestados pelo

mesmo, áquelle Ministério

.

Ainda no decorrer dos trabalhos do Congresso Nacional, no anno d6

1906, foi approvado o credito de 75:6141150 para acudir a despezas eflfe-
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ctuadas n'aquella Prefeitura, no exercício financeiro de igoS, supple-

mentar á verba ordinária.

Essas vantagens obtidas com muita razão e fundamento, addicionadas

á verba commun e ao producto dos impostos cobrados até á promulgação

do Decreto n. 6901 de 26 de março de 190S, collocaram aquella parte do

Acre em condições superiores ás demais que constituem o Território, e

seria para desejar, que os tres Departamentos gozassem de iguaes recursos

para o seu desenvolvimento.

Aquella Prefeitura, onde tem sua séde a Commissao de Obras do

Território, desde abril de 1907, quanto a embarcações e elementos di-

versos para suas communicações, possue as lanchas

—

Leopoldo de Bulhões

e Juruá-mirhn^ podendo ser auxiliada no transporte de materiaes, con-

ducçãode funccionarios, etc, etc, pelos vapores Jjmre^ de Lyra e ^4-

creano pertencentes á Commissão, e pela canhoneira Missões ali destacada.

Como é de esperar, taes embarcações têm prestado bons serviços,

evitando o pagamento de fretes caríssimos para os materiaes impor-

tados, e que muita vez attingem a valor superior ao da mercadoria,

como tem succedido neste Departamento, cuja administração, em falta

de um vapor ou de uma lancha, não tem outro recurso senão sujeitar-se

aos preços exigidos nas embarcações particulares.

Para dar uma pallida idéa do modo porque são cobrados taes fretes

e de sua exaggerada importância, basta saber-se que a Prefeitura deste

Departamento, tendo mandado vir de Manáos, para a illuminação pu-

blica, uma partida de 40 caixas de kerozene que custou 4oo$ooo,

teve de pagar de fretes, seguros, carreto, etc, a importância de 647$7oo,

em um dos vapores da «The Amazon Steam Navigation Company,
Limited í subvencionada pela União.

De outra vez uma partida de telhas francezas que custara i5:ooo$ooo,

em Manáos, para aqui chegar, teve de pagara importância de i4:8oo$ooo,

após ter sido feito um considerável abatimento, por meu pedido ao pro-

prietário do vapor que a conduzio.

Ainda sobre o caso vertente, por duzentas dúzias de ripas serradas,

compradas no Pará por 6oo$ooo, tive de sujeitar-me ao frete de 7$ooo
por dúzia, e alguns rolos de ruberoide, vindos na mesma occasião, de
um metro de largura por 2'",20 de comprimento, ao custo de 2$ooo o
metro, foram calculados á razão de 47$ooo por volume !

Os proprietários de vapores particulares, tomam para padrão de
fretes, os preços da Companhia do Amazonas e todos calculam as des-

pezas a cobrar, não por cubação ou espaço occupado pela mercadoria
mas pela qualidade da mesma, o que é formidável absurdo.'
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Afim de obviar esses males que oneravam extraordinariamente a

verba para despezas, officiei ao Exm. Sr. Ministro da Industria sobre

ocaso, havendo S. Ex. determinado áquella Companhia o abatimento

de 25°/„ sobre os fretes communs, para as cargas desta Prefeitura, o

que foi cumprido somente na zona de subvenção que se estende até

ao logar Tutanahan, no rio Purús, ainda bastante distante da séde do

Departamento e nos vapores que effectuam viagens mensaes, de no-

vembro a abril.

Nos demais vapores, em viagens extraordinárias, embora pertençam

á referida Companhia^ os fretes e passagem não gosam desse abatimento.

Dessa forma a construcção dos prédios pertencentes á Prefeitura,

ha séde do Departamento, attingio importância elevadíssima, superior

ao valor real dos mesmos, o que obsta qualquer emprehendimento de

vulto nesta região, dentro dos limites da verba ordinária.

Desde o meu primeiro relatório, em igob, lembrei a installaçSo,

por conta dos cofres públicos, de uma serraria e olaria a vapor nesta

cidade, com o fim de incrementar o desenvolvimento da mesma, ser-

vindo eíficazmente á administração e aos particulares.

Os tijolos, as telhas, astaboas, etc, seriam confeccionados aqui, e o

seu preço pouco elevado, proporcionaria consideráveis vantagens aos

constructores de prédios

.

A Com missão de Obras Federaes encarregou-se desse serviço pela

organização que lhe foi dada e apparelhada com todos os recursos pe-

cuniários, fornecidos pelos cofres públicos, aqui chegou a 4 de abril

do anno findo, trazendo os machinismos necessários á montagem da

serraria colaria, iniciando, dentro de pouco tempo, a installação das

mesmas

.

Aguardei anciosamente a montagem definitiva de taes ofíicinas,

pelo grande beneficio que ellas viriam trazer á cidade, facilitando a

acquisição dos elementos necessários á construcção predial. A despeito,

porém, da boa vontade e esforço do pessoal encarregado, ainda não foi

ultimado esse real melhoramento, até a data presente, continuando a ci-

dade em crise de materiaes de construcção e a serem os mesmos impor-

tados pelos exaggerados preços já conhecidos

.

Ignoro o motivo de tal atrazo, não me competindo verificar a sua

causa, por ter a commissao existência autónoma e inteiramente indepen-

dente das Prefeituras.

Lamento que aos machinismos vindos, não tivessem acompanhado os

destinados á fabricação de telhas de barro, cuja falta se faz sentir extra-

ordinariamente, dando causa á cobertura de folhas de palmeira, na
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maioria dos prédios da cidade, que por isso perdem de valor, de con-

forto e de durabilidade,

A Prefeitura tem os seus edifícios cobertos de telhas de Marselha e

muitos prédios particulares possuem os telhados de cavacos de madeira,

asbesto, ruberoide, zinco e palha

.

Ora, tudo isto faz augmentar os dispêndios, e impossível se torna

occorrer ás necessidades mais essenciaes e manter os serviços já organi-

zados, com a insignificante verba que é distribuída annualmente

.

Na construcção da capital do Departamento não cooperou auxilio

algum extranho aos recursos da Prefeitura ou de seus habitantes na parte

que se refere aos terrenos aforados

Julguei erradamente que a Commissão de Obras, com os valiosos re-

cursos ao seu dispor, pudesse auxiliar a Prefeitura na abertura de ruas,

derrubada de mattas, construcção de prédios e emfim em muitos melhora-

mentos cuja realização se impunha ; mas as minhas esperanças a esse res-

peito foram baldadas, porquanto a referida Commissão entregou-se

exclusivamente ao trabalho da montagem da serraria, e á abertura da

estrada para o Departamento do Juruá

.

Como era de meu dever envidei todos os esforços para receber condi-

gnamente o digno e illustrado chefe da alludida Commissão, os seus activos

auxiliares e o pessoal trabalhador, e apezar da fraqueza de recursos

da Prefeitura, auxiliei do melhor modo possível, atarefa que aqui trouxe

os ousados bandeirantes do progresso desta região.

Por conta do Departamento iniciei a construcção de um grande

armazém para o Almoxarifado da Commissão, proporcionei alojamento

por algum tempo, ao pessoal de trabalho grosseiro, cedi diversos mate-

riaes da Prefeitura, taes como encanamentos de chumbo e de zinco

;

tanque para agua, algum material de escriptorio, e tudo emfim quanto

estava aomeu alcance fazer, sem ónus algum para os cofres da Commissão

,

Assim, pois, continuei a gerir o Departamento á custa de mil diffi"

culdades, quasi todas originadas pela escassez de verba, o que comtudo

não obstou a boa marcha da administração, sempre pugnando pela pros-

peridade desta zona

.

Em os annexos que acompanham o presente relatório, vão plantas

diversas da séde do Departamento e dos principaes edifícios da Prefei-

tura, por onde se poderá ter ideia ligeira dos serviços eflectuados e das

difficuldades vencidas

.

Tratando propriamente da parte financeira, as verbas, ordinária, na

importância de 25o:oooí§, e extraordinária na de 100:000$, abertas pelo

Decreto n. 6920, de 9 de abril do anno findo, foram inteiramente dispen-
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didas, de accôrdo com os balancetes e ajustes de contas remcttidos á De-

legacia Fiscal em. Manáos, acompanhados dos respectivos documentos

comprobatórios das despesas realizadas.

Já informei detalhadamente o que se passou com relação á instru-

ccão primaria
,

cujas escolas, com excepção das desta cidade, fui obri-

gado a encerrar após dois annos de funccionamento, por falta de meios

para mantel-as. Os professores achavam-se em atrazo e para pagal-os

tive que onerar as verbas que vieram posteriormente
,
por não ter outro

meio para satisfazer esse compromisso sagrado

.

Desse modo, o administrador que queira deixar algum beneficio

nesta região ou emprehender qualquer melhoramento, com a actual defi-

ciência de meios, tem necessariamente de transgredir as praxes e prin-

cípios usados nas i-epartiçoes de Fazenda, a menos que abandone por

completo a prosperidade da zona a seu cargo, limitando-se ao expediente,

sem nada fazer de util e proveitoso

.

A' Delegacia Fiscal foi recolhida a importância de 7:7i7$955, pro-

veniente de impostos sobre sello de nomeação e sobre vencimentos, co-

brados aos funccionarios da Prefeitura. Desde do anno de 1906, cada

uma das Prefeituras do Território concorre, annualmente, com a impor-

tância de 4:800$, descontada na Delegacia Fiscal, para gratificação ao

secretario, encarregado do material e encarregado do pessoal, ofíiciaes do

commando do i
° Districto Militar em Manáos, sem que nenhuma razão

justifique essa prova de generosidade.

Propondo a terminação dessa pratica, lesiva aos interesses das Prefei-

turas, já officiei ao Exm. Sr. Ministro do Interior, ponderando-lhe a ne-»

nhuma compensação que resulta para o Território com tal despeza, visto

se achar o mesmo inteiramente independente do Commando do Dis-

tricto, de conformidade com a lei que deu nova organização ao Acre.

Ao espirito esclarecido do Governo não escapará por certo seme-^

lhante anomalia

.

Separadamente tratarei dos seviços executados no anno findo e

dos que se acham em andamento, afim de procurar convencer aos que

se dignarem ler estas linhas, a quasi impossibilidade de poderem ser

administrados os Departamentos com a verba actual que lhes é marcada

.

Como tenho em mira dizer a inteira verdade nestas informações,

julgo não merecer censuras elucidando o Governo da União sobre o que

aqui se passa

.

Quasi nenhum beneficio estável e duradouro poderá ser executado

no Território do Acre, se as Prefeituras não forem dotadas de fortes

recursos pecuniários, tirados do grande saldo apresentado annualmente.
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A verba actual não será sufficiente para nenhum emprehendimento

de vulto e esta zona exige cuidados especiaes e urgentes, para auxilio de

sua prosperidade e de seu desenvolvimento.

Como não desejo ser apanhado em falta, quer exaggerando o vulto dos

serviços executados, eraprestando-lhes merecimentos que realmente não

teem, quer phantasiando melhoramentos grandiosos, originados nas locu-

bracões de gabinete e a ellas limitados, nas simples e rudes considerações

que acabo de expender, sem atavios e com a máxima sinceridade, procurei

expor a situação deste Departamento e do Acre em geral, como ella real-

mente se apresenta, de forma a fornecer elementos ao estudo dos doutos

e competentes, que certamente remediarão tal estado de coisas.

A Capital do Departamento— Recenseamento
e estatística— Informações diversas

A povoação " Senna Madureira elevada á categoria de cidade por

acto de i de julho do anno próximo findo da administração do Depar-

tamento, com approvação posterior do Governo da União, em 26 de ou-

tubro do mesmo anno, foi fundada a 25 de setembro de 1904, havendo

o seu primeiro prédio sido inaugurado a I de janeiro de 1906.

Data, portanto, apenas de três annos o estabelecimento da referida

cidade, que hoje se osrenta garbosa e florescente, no mesmo sólo em que,

ha tão curto período, dominava a selva magestosa.

Acha-se a cidade situada á margem esquerda do rio Yaco,* a poucas

milhas da sua confluência no rio Purús, e está coUocada a 9° 8' 1
1

'' de

latitude sul e 68° 38' 58" de longitude oeste do meridiano de Greenwich

.

A sua distancia navegável ao Rio de Janeiro é de 9 . 000 kilometros ap-

proximadamente e de 2.400 kilometros de Manáos.

A sua altimde é de 1 35 metros sobre o nivel do mar e a sua latitude,

já citada, é approximadamante a de JMaceió, Capital do Estado de Alagoas.

O património da cidade se estende pelas duas margens do rio Yaco,
até a margem direita do rio Cayaté, e tem a área de 107 milhões de metros

quadrados.

O mesmo é destinado á localização dos habitantes e acha-se dividido

em zona urbana, suburbana e rural, constando a primeira de 565 lotes,

todos aforados a particulares.

Grande é o numero de sitios existentes ao redor da cidade e dos rios

e igarapés do património, todos com bom começo de cultura, cujos pro
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duetos abastecem a população, havendo sido reservada a área de 20.000.000

de metros quadrados para o estabelecimento de uma fazenda modelo,

destinada á creação e lavoura. Já foram iniciados os serviços de derrubada

e limpa no terreno da referida fazenda.

A cidade conta dez ruas, um boulevard e tres praças, completamente

desbravadas e uma grande avenida em construcção, achando-se limpo e

em boa parte destocado, o terreno que as mesmas occupam.Existem ainda

oito ruas e tres praças que váo sendo abertas na matta, á medida dos re-

cursos da Prefeitura.

A administração do Departamento possue seis prédios em os quaes

estão installados os serviços principaes, taes como a Secretaria e Re-

partição de Obras, imprensa official e escolas publicas, deposito de ma-

terial e cadeia, hospital, mercado publico, etc, ele.

Devida á iniciativa particular existe uma sala de espectáculos,

convenientemente preparada e uma egreja que se acha em acaba-

mento.

A área urbana desbravada e limpa occupa, mais ou menos, a su-

perfície de um milhão de metros quadrados, e os terrenos aforados no

património, até a data presente, não foram e não são onerados por

nenhum ónus pecuniário, por parte da Prefeitura do Departamento.

Identicamente se acham quaesquer outros impostos locaes ou regionaes

que nunca foram cobrados, mesmo antes da promulgação do decreto

n. G901, de 26 de março de 1908, que vedou tal attribuição aos Pre-

feitos da região acreana.

Por falta de verba, a illuminação publica é ainda estabelecida por

meio de lampeÕes a kerozene, a qual deve ser substituída peia de outro

systhema mais consentâneo com o desenvolvimento da cidade.

Acham-se installadas na mesma, uma serraria e uma olaria á va-

por, a cargo da Commissão de Obras Federaes do Acre, serviços esses

que iniciam presentemente os seus trabalhos, promissores de conside-

rável melhoramento para a povoação. Até a data presente não funccio-

naram as referidas ofíicinas

.

A despeito de seu notável desenvolvimento, população e cultura,

não existe ainda serviço postal organizado, achando-se o mesmo a cargo

da Prefeitura, que o exercita deficientemente, por falta de elementos es-

senciaes.

E' a cidade a séde do Tribunal de Appellação do Território do

Acre e do Juizado Seccional do mesmo, da Justiça do Departamento

e de uma Companhia Regional do Exercito, bem como de^ u.nji| Posto

Fiscal Federal.



De «Senna Madureira» parte a estrada de rodagem que a liga á

Villa do Rio Branco, sede do Departamento do Acre, e a que vae ter

ao rio Purús, em demanda do Departamento do Juruá.

Pelos boletins do recenseamento eíFectuado a 30 de dezembro do

anno findo, a população da cidade e seus subúrbios, era de aiSy ha-

bitantes, sendo masculinos 1608 e femininos Õ29 ; de idade inferior a

i5 annos 3o8 ; de i5 a 3o annos loqò ; de 3o a 60 annos 734.

Eram nacionaes 1947 habitantes e 190 estrangeiros. Dos brazileiros

contavam-se 124 nascidos no Estado do Amazonas, 21 no Pará, 38 no

Maranhão, 18 no Piauhy, iioi no Ceará, iio no Rio Grande do

Norte, 121 na Parahyba, 43 em Pernambuco, i5 em Alagoas, 23 em

Sergipe, 10 na Bahia, 6 no Rio de Janeiro, 3 em S. Paulo, 3 no Rio

Grande do Sul, i5 em Minas Geraes e 270 no Território do Acre.

Dos estrangeiros eram 58 de Portugal, 7 da França, i da Suissa,

2 da Hespanha, 3 da ItaUa, 3 de Marrocos, 4 da AUemanha, 2 da

America do Norte, 78 da Syria, i de Barbados e i de Venezuela.

Eram casados 612 habitantes ; catholicos 181 5 e 322 de religião

ignorada.

Sabiam ler 937 pessoas e iioo eram analphabetas.

A cidade contava quatro escolas publicas, com a frequência média

de 225 alumnos.

Profissões — Magistrados da justiça local 8, da federal 3, bacharéis

em direito 4, advogados provisionados 3, médicos 3, engenheiros 3,

desenhistas 2, guarda-Uvros 5, padre i, relojoeiros 2, alfaiates 5, machi-

nistas 3, foguistas 8, empregados no commercio 34, músicos 14, cosi-

nheiros 2, calafates 2, funileiros 2, pintores de casas 4, commerciantes

diversos 48, carapinas e marcineiros 45, operários 116, pedreiros g,

typographos 4, tabellião i, escrevente juramentado i, escrivães 5,

ferreiro i, mecânicos 2, barbeiros 4, dentista i, photographos 2, phar-

maceuticos 3, officiaes do exercito 6, praças do exercito 26, professores

públicos 3, trabalhadores 5 12, funccionarios pubUcos 14, e os mais são

agricultores e occupam-se de outras profissões diversas.

Estatística— Existem na cidade e subúrbios 463 casas, sendo sete

Cobertas de telhas francezas, 28 de fibro cimento, 25 de zinco, 42 de

cavacos de madeira, 10 de ruberoide e 353 cobertas de folhas de pal-

meiras.

Contava-se duas t3fpographias, umã pharmacia, dois hoteis-restau-

rantes, duas pensões, seis kiosques, 3i casas de commercio diversas, uma
egreja em construcçao, mercado publico, uma banda de musica, uma
fabrica de cigarros, cinco alfaiatarias, duas latoarias, uma ferraria, um



estabelecimento de bilhares, trez barbearias, uma padaria, um mata-

douro etc
.
, etc

.

No património da povoação existem 1 5g sítios diversos, com uma

área cultivada de cerca de um milhão e quinhentos mil metros qua-

drados .

De propriedade dos particulares existiam 68 rezes, 17 ovelhas e 12

cavallos. Pertencentes aos mesmos e ao governo, havia Sy canoas,

duas lanchas a vapor, duas alvarengas, 19 batelões e 10 carroças para

animaes

.

Imperfeitos, como cosmmam ser, todos os serviços de recenseamento

e estatística, é natural que tenham escapado muitas falhas nos resultados

supra citados, os quaes bem attestam o desenvolvimento extraordinário

da sede deste Departamento no curto período de sua existência.

Deve-se notar, finalmente, que todos os serviços públicos a cargo da

Prefeitura do Departamento foram executados exclusivamente com a

verba ordinária que lhe tem sido marcada annualmente no orçamento

geral da Republica.

Como se deprehende da leitura acima, não pôde ser mais lison-

jeiro o estado de adeantamento e cultura da séde do Departamento,

especialmente si o observador desapaixonado tomar em consideração a

curtíssima existência desse centro urbano, a falta de recursos pecuniários

á administração e a difficuldade de communicação entre o mesmo e as

cidades de Manáos e Belém

.

Em outro ponto deste relatório demonstrei, com verdadeira satis-

fação, o desenvolvimento considerável que a agricultura tem tido no

património da cidade, já pelo elevado numero de propriedades culti-

vadas, já pelas facilidades que a industria agrícola encontra por parte da

administração do Departamento.

Os resultados apresentados, no que diz respeito á lavoura, offerecem

pingues lucros aos que se dedicam a essa nobre e util industria, tornando

relativamente confortável a vida nesta cidade

.

Succedem-se ás dezenas os requerimentos solicitando terrenos nas

zonas suburbana e rural, os quaes, bem como os da zona urbana, são afo-

rados sem ónus pecuniário de espécie alguma, de modo a incrementar

Ia

mais util occupação humana — a agricultura — tornando, outrosim, o

proletário posseiro de terrenos ubérrimos, attingindo alguns a superfície

de quinhentos mil metros quadrados.

Nenhuma disposição regulamentar restringe o direito de proprie-

dade e cada habitante pôde possuir quantos lotes deseje, para seu

trabalho e goso.
3176 3



34

Desta arte cumpre-se nestas remotas paragens o verdadeiro re-

gimen democrático, proporcionando-se a posse das terras aos despro-

tegidos da fortuna, de par com outras vantagens moraes e materiaes

que lhes são asseguradas.

No inicio da minha administração, a 19 de junho de 1905, a

actual cidade de <l Senna Madureira i compunha-se de uma modes-

tíssima barraca coberta de palha, aberta a todos os ventos e cuja con-

strucção demandára apenas duas horas de trabalho, situada numa pe-

quena clareira aberta na matta virgem, á beira do rio Yaco, e em a qual,

a 25 de setembro de 1904, o Exm, Sr. General Dr. José de Siqueira

Menezes, primeiro Prefeito deste Departamento, inaugurára o regimen

federal, determinado pela annexação do Território do Acre ao Brasil.

Nessa tosca construcção, de quatro metros de frente por quatro de

fundos, sobre uma mesa feita ás pressas, eram até então procedidas, por

falta de melhor local, as cerimonias do casamento civil e audiências

das autoridades judiciarias, que não podiam ser effectuadas no logar

próximo <E Cayaté » situado no Estado do Amazonas, e no qual resi-

diam provisoriamente as autoridades do Departamento.

Tal barraca ou papiry como aqui chamam, ha muito desappa-

receu e em seu logar foi mandado fincar um marco de madeira de lei,

em que se acham esculpidas as datas principaes, relembrando a fundação

da cidade.

A isso se resumia todo o vestígio de progresso que aqui encon-

trei, e a vida e movimento da povoação de hoje, com as suas extensas

avenidas e ruas, illuminação, prédios diversos, actividade commercial,

desenvolvimento agrícola e mercantil, contrastam singularmente com
a monotonia da matta intérmina que ha menos de quatro annos tudo

dominava e tudo vencia, opprimindo as iniciativas e alquebrando os

mais fortes e rudes trabalhadores.

Não foi sem grande esforço e sem enormes difíiculdades que

chegou-se ao resultado actual, nota animadora de progresso e de lucta,

encontrada presentemente, nesta zona remotíssima, attestado vivo da

perseverança no trabalho da administração publica e dos habitantes,

entre os quaes é de justiça salientar os que primeiro vieram concorrer

para a prosperidade da povoação, a despeito dos embaraços encon-

trados e do desanimo e tibieza dos inertes e pessimistas.

Nas plantas annexas ao presente, verificar~se-á com exactidão a

evolução por que passou a séde do Departamento, desde o dia de sua

fundação, em plena selva, até a data actual e o mais prevenido espi-

rito com relação a esta zona e ao seu descortino, poderá sentir a inteira
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cidade, para provar a adaptação que a nossa raça tem ao progresso,

desmentindo assim velhos preconceitos enraizados no espirito dos pessi-

mistas, figurando-a como inteiramente avessa á civilisaçao e conside-

rando-a ainda incapaz de viver dignamente na vida intensa moderna,

igualando-se ás raças mais cultas e adeantadas

.

A despeito de diversos melhoramentos que já possúe, resente-se a

cidade da falta de alguns que sáo indispensáveis ao seu progredimento, e

impossível se torna leval-os a ePfeito com os recursos da administração

do Departamento, tão fracos elles são.

Durante o anno findo foram iniciados ou terminados os seguintes

melhoramentos, de que procurarei tratar summariamente :

1. °— Foi terminada a construcção do prédio destinado á admi-

nistração, situado á rua Amazonas, o qual preenche perfeitamente o

fim de sua creaçao, abrangendo uma superfície de i5o metros qua-

drados, coberto de telhas de Marselha, com Incarnas, portas com

saccadas de ferro, paredes de taboas apparelhadas, dividido em diversas

salas e gabinetes, onde íunccionam todos os serviços administrativos

do Departamento.

Conforme já tive ensejo de dizer, é este, segundo informações

insuspeitas, o melhor prédio federal que existe no Território do Acre

.

2." — Foi iniciada e concluída a construcção do mercado publico,

situado á rua Amazonas, junto á margem do rio Yaco, composto de um
pavilhão central, coberto de ruberoide, com as dimensões de seis metros

de comprimento por igual largura, tendo annexo um puxado de 3™ X
para deposito de carne verde.

Aos lados do referido pavilhão e delle separados por uma área

ajardinada, foram construídos quatro kiosques ou pequenos pavilhões,

alugados a particulares, tendo cada um as dimensões de 2™,5oX 2'",5o.

Do lado externo da referida área, a administração permittio que

particulares diversos construíssem seis pequenos chalets, auxiliares do

mercado, ficando os respectivos proprietários obrigados a mandal-os de-

molir, logo que para isso tivessem ordem, sem direito a indemnisação

pecuniária

.

São relevantes os serviços que o mercado vem prestando á popu-

lação da cidade que a elle accode diariamente, ou para abastecer-se de

carne verde, verduras, caças, ovos, fructos, etc
. ,

etc, ou para expor á

venda esses productos, mediante módica retribuição.

3.°— Foi concluída a construcção do grande edificio, situado á rua

Ghandless, esquina da rua Yaco, tendo de frente 12 metros e 3i de com-
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primento, coberto de telhas de Marselha, e no qual funccionam, perfei-

tamente installadas, duas escolas publicas e a redacção e officinas do

órgão oííicial da Prefeitura, existindo ainda diversas dependências

occupadas pro-\ isoriamente pelo pequeno theatro de um club recreativo,

fundado nesta cidade, de caracter inteiramente familiar.

A grandeza do edifício permittio que no mesmo fossem installados

os referidos serviços, com real proveito para o ensino e para o jornal

ofíicial, de que mais adeante trataremos.

Esse prédio destinava-se, a principio, á residência do pessoal da

administração que nelle habitou por algum tempo, até que resolvi ada-

ptal-o aos serviços já indicados, indo cada funccionario residir aonde bem

lhe pareceo.

4. °— Foi iniciada e terminada a construcçao de um chaiet, de appa-

rencia elegante, á rua Xapury, para residência do prefeito do Departa-

mento, e que se prestará, em qualquer opportunidade, á installaçSo de

serviços públicos de mais relevância

.

Coberto de telhas de cavaco de massaranduba, muito usadas em

alguns Estados do Sul e especialmente no Paraná, por falta de telhas de

barro ou de olaria na localidade que as fabrique, esse prédio tem 1

7

metros de comprimento por oito de largura, com entrada ao lado, paredes

de taboas apparelhadas, portas e janellas com venezianas, etc
.

, etc

.

5. ° — Inicio e terminação de um prédio para cadeia publica e depo-

sito de materiaes da Prefeitura, coberto de telhas de zinco, com 14

metros de comprimento por 6",20 de largura, separado o deposito da

cadeia, paredes de taboas, com duas enxovias e um salão para prisão

commum.
Esse prédio está provisoriamente occupado pelas praças da Com-

panhia Regional, por determinação da Prefeitura, attenta á situação de

tal força, aqui chegada sem estar construído quartel conveniente, con-

forme esclarecimentos que em tempo prestei ao Ministro da Guerra,

e sem que o seu commandante tivesse recursos para construir aloja-

mentos para o pessoal, e mais dependências accessorias, ou para alugar

casas destinadas a esse fim na cidade.

6°— Inicio e terminação de um curral para matança do gado, cuja

carne é enviada ao mercado, após verificação prévia do facultativo

encarregado da Hygiene publica e sob as vistas do respectivo fiscal.

7."— Reparos no prédio em que funcciona o Hospital, inaugurado

a 22 de maio do anno findo e mantido por uma associação particular,

á qual a Prefeitura emprestou o referido prédio, além de outros auxílios

que dá, para manutenção de tão util instituição, já em dinheiro, já



em medicamenlos destinados aos enfermos desprovidos dos meios de

subsistência

.

Relevantíssimos são os serviços que o Hospital tem prestado á

população pobre d'este Departamento, e somente a falta de meios pecu-

niários impede a administração do Departamento, ajudar como deve

tal ramo de serviço, que muitas vidas tem conseguido poupar, pelo cari-

nhoso e efficiente tratamento dispensado aos indigentes.

8.°— Compra de material e installaçao das officinas do órgão official

O Alio Punis, hebdomadario, e cujo primeiro numero veio á luz a

24 de fevereiro do anno findo, publicando todos os actos da adminis-

tracção do Departamento, como os do poder judiciário, local e federal,

e assim tudo quanto pode concorrer para o progresso do Território, e

especialmente da zona do mesmo, subordinada a esta Prefeitura.

Foi mais um passo que a administração deu em beneficio desta

região, promovendo a publicação do referido periódico, cujas officinas

acham-se perfeitamente montadas, possuindo boa copia de material

typographico, serviço de papelaria, etc, etc.

Comp5em-se as mesmas de um prelo de impressão do jornal, cujo

formato é de 0,40 X 0,26, com quatro columnas; de um dito " Liberty",

para impressões de obras e encommendas; de uma machina de picotar

e de uma outra de cortar papel, todas em excellente estado de conser-

vação .

O periódico, em seu inicio, esteve a cargo dos Snrs. Dr. Samuel

Barreira, engenheiro da Prefeitura e actual 1° Sub-Prefeito do Depar-

tamento e Major Alvaro Leitão, o qual, ausentando-se desta cidade,

foi obsequiosamente substituído pelo Ex."° Snr. Desembargador Manoel

Adriano de Araujo Jorge, digno membro do Tribunal de Appellação,

que veio, com a sua intelligencia e cultivo litterario e jurídico, prestar

esse grande auxilio ao jornal e ao Departamento

.

Os redactores nenhuma retribuição pecuniária percebem pelos cofres

públicos

.

O jornal é por indole e programma inteiramente extreme de par-

ticularismo partidário e, mantendo-se em esphera superior, procura

somente contribuir para a prosperidade do Acre em geral, e deste

Departamento em particular.

Afim de vulgarisar no resto do paiz as condições de vida do nosso

meio, tornando-o conhecido lá fóra, faço remetter gratuitamente o órgão

official a todas as principaes auctoridades da União e dos Estados, aos

deputados e senadores federaes e aos mais importantes órgãos da im-

prensa nacional.
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g.°— Serviços diversos effectuados nas ruas e praças da cidade,

derrubada de mattas, preparo de campo para pastagens, construcção

de pontilhões diversos, aterro de brejos, abertura de ruas, prolon-

gamento das mais antigas, abahulamento das mesmas, aberturas de

sargetas e drenos para escoamento das aguas pluviaes, concertos diversos

em prédios públicos, limpeza da cidade, remoção de lixo, etc, etc.

I o . Construcção de um novo cemitério, mais afastado da povoação

que o primitivo.

1 1 . Inicio da derrubada da matta, para o estabelecimento de uma
fazenda modelo, no património da Cidade, cuja área será de vinte mi-

lhões de metros quadrados, situada em ponto escolhido especialmente

para o fim que se tem em vista, com exceilentes e abundantes aguadas e

terras appropriadas á lavoura e creaçao.

12. Compra na Capital da União de lampeões de illuminação de

petróleo e sua installação, sobre postes de madeira de lei, nas ruas e

praças da cidade.

Apezar de tal systema de illuminação ir prestando bons serviços, em
todo caso a sua installação é defeituosa e não corresponde ao desenvolvi-

mento da cidade. A falta de recursos obrigou-me a lançar mão do

systema que está sendo empregado, e urge que o mesmo seja substituído

pela electricidade, o que, parece, poderá ser conseguido com a despeza

máxima de 100:000$, sendo possível que parte desse capital possa ser

amortisado, com o fornecimento de luz aos particulares.

Já solicitei do Ministério do Interior o credito necessário para empre-

hender tal melhoramento, cuja falta se faz sentir extraordinariamente.

13. Compra e adopção de placas fabricadas em S. Paulo, iguaes ás

usadas na Capital da União, para designação das ruas da cidade, e que já

se acham coUocadas nos pontos convenientes.

14. Construcção de mobilia para as escolas publicas que, em numero
de quatro funccionam na séde do Departamento, por não possuir meios

de mandal-a vir das fabricas estrangeiras ou nacionaes, com prejuizo do

ensino e dos alumnos.

1 5 . Muitos outros pequenos serviços cuja enumeração seria longa e

enfadonha e que se acham realisados e á vista de todos os habitantes.

Os trabalhos effectuados justificam perfeitamente os gastos realisados

e muito mais numerosos elles seriam se não escasseassem os recursos

para emprehendel-os.

A Prefeitura do Departamento cerceada em seus meios de acção e

desejosa de contribuir ainda mais, para os melhoramentos da cidade,

contava para tal fim com algum recurso pecuniário, ou mesmo de pessoal
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em que era acompanhada por todos os habitantes.

Infelizmente á essa illusão não correspondeu a realidade, pois a Com-
missão occupou-se exclusivamente e restrictamente com os serviços de sua

incumbência directa, e não prestou ao desenvolvimento da cidade auxilio

algum, quer construindo edifícios quaesquer para administração do Depar-

tamento, quer contribuindo com unia pequena parte do seu numeroso

pessoal trabalhador para os diversos serviços municipaes, cuja realisaçao

se impunha urgentemente.

A turma de trabalhadores da Prefeitura, composta apenas de i o ho-

mens e alguns presos, teve de multiplicar-se o anno inteiro para attender

a múltiplos affazeres, reclamados em todos os cantos da cidade.

Muitos serviços foram efFectuados mediante empreitadas parciaes, e

outros o foram administrativamente.

A Prefeitura não tinha e não tem contracto algum, de fórma a não

receiar quaesquer reclamações ou indemnisações futuras.

Ao citar os serviços realisados no anno ultimo, faltou-me mencionar

o de arborisação da rua Amazonas, a principal da cidade e que em parte

margeia o rio Yaco, por meio de mudas de arvores diversas, mandadas

vir de Manáos, Belém e do Sul da Republica, havendo sido escolhidos os

melhores specimens até hoje empregados. Muitas dessas arvores são de

fructas, taes como mangueiras, abricoteiros, sapotiseiros, tamarineiras,

etc„ etc.

Tenho feito distribuir pelos habitantes grande copia de sementes

diversas, vindas do sul, de arvores fructiferas, bem como das me-

lhores espécies de forragens, com o fim de incrementar a industria

pastoril.

E' muito sensível a falta de uma ponte de desembarque no porto da

cidade, quer para passageiros, quer para cargas. Difficil, incommodo e

caro é o meio por que as mercadorias são transportadas de bordo para o

barranco do rio e tal modo de trabalhar, pelos innumeros inconvenientes

que apresenta, precisa ser modificado com urgência.

Outra lacuna por demais sensível é a que existe com a falta de uma
olaria para fabricação de telhas de barro, afim de terminar de vez o

emprego de folhas de palmeiras para a cobertura dus casas, o que lhes

dá aspecto pouco elegante e é uma contínua ameaça á vida dos morado-

res, pelo perigo de incêndio que correm continuamente.

Alguns prejuízos já teem surgido por esse motivo e a pratica que

adoptei, de não permittir a construcção de prédios contíguos, pouco pôde

influir para evitar a propagação do fogo.
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O barro existente em alguns pontos da cidade presta-se excellente-

mente ao fabrico de telhas, e seria para desejar que tal industria fosse

iniciada no menor prazo

.

A tabeliã horrorosa de fretes por qne é cobrado o transporte de ma-

teriaes, de Manáos ou Pará, priva os habitantes menos abastados, e que

constituem a grande maioria da população, de mandarem vir as telhas ou

taboas que necessitam. E com tal falta soflFre consideravelmente o

desenvolvimento da cidade.

Subordinei ao critério geographico a designação das ruas e praças

da cidade, a começar pelos nomes dos rios que banham o Território do

Acre e seus principaes aííluentes neste Departamento, seguindo-se os

nomer de diversos Estados da União, capitães, etc

.

Assim sendo, ficaram as diversas vias publicas e praças com os

seguintes nomes :

Avenidas : Amazonas, Brazil, Cafezal (Igarapé que banha a cidade)

e Acre
;
praças : Cearense, 25 de Setembro (data da fundação), Natal e

Parahyba ; ruas : Yaco, Macauhá, Cayaté, Piauhy, Maranhão, Juruá,

Purús, Chandless, Macapá, Xapury, Canamary, Carioca, Minas Geraes,

S. Paulo e Pará.

Sobre a momentosa questão de recursos ás Prefeituras, para

conseguirem os seus administradores prestar os benefícios a que as

mesmas teem incontestável direito, a solução mais pratica, no caso

presente, seria a de duplicar, ou mesmo triphcar, a verba que actual-

mente lhes é entregue para despezas, sem prejuizo da dotação da

Commissão de Obras,que assim ficaria isenta de auxiliar directamente

os departamentos, como parece ser a opinião corrente dos habitantes do

Território.

Por esse modo poderiam os prefeitos tratar com segurança de melho-

ramentos urgentes, reclamados continuamente pela população, especial-

mente os que se referem á hygiene, povoamento do sólo, formação de

centros agricolas e pastoris, abastecimento d''agua, etc
.
, etc

.

Todos os sacrifícios feitos seriam largamente compensados pelo

augmento das rendas publicas e prosperidade da região, e constituiriam

verdadeiro saque sobre o futuro, com a quasi certeza de ver accrescido o

capital empregado, em periodo relativamente curto.

Julgo de meu dever solicitar do governo da União e do Congresso

Nacional as providencias necessárias ao progresso desta região, attenta a

falta de representantes do suíTragio da mesma perante os altos poderes

públicos, o que a impossibilita de manter eíficaz e continuamente a defeza

de seus interesses.



Despezas no quatríennio ultimo — Outras
informações

Qnando tratei da insufíiciencia da verba destinada ás despezas

annuaes da Prefeitura, procurei desenvolver as razões que assistem a

este Território, para ser melhior aquinhoado na parte que Ihie cabe no

orçamento geral, fazendo- se mister elevar ao dobro ou ao triplo a dotação

orçamentaria actual, único meio de serem promovidos e terminados os

melhoramentos exigidos pela situação actual do nosso meio.

Compete-me agora dar demonstração das despezas effectuadas du-

rante os quatro ultimes annos, pela administração deste Departamento,

a meu cargo desde 19 de junho de 1905.

O accumulo de necessidades naturaes em terra como esia, inteira-

mente balda de qualquer beneficio publico, trouxe grandes difficuldades

á administração, aggravadas pela exiguidade de recursos e elevação de

preços

.

Durante todo esse período, a Prefeitura se manteve exclusivamente

com a sua dotação ordinária para despezas, com excepção apenas do

augmento da importância de 120:000$, conseguida da equidade e bene-

volência do Exm. Sr, Presidente da Republica e do Sr. Ministro do

Interior, no exercicio financeiro de 1907, e que veio em auxilio da verba

commum, inteiramente exhausta.

Todos os balancetes, ajustes de contas e documentos comproba-

tórios de despezas realizadas teem sido enviados, com a máxima

regularidade, á Delegacia Fiscal do Thesouro Federal no Estado do

Amazonas, da qual ainda não tive o desgosto de receber uma só impu-

gnação, quanto ás contas apresentadas e sua veracidade.

Eis as notas que succintamente se referem a tal assumpto, no

período de minha administração, até 3i de dezembro do anno findo:

exercício de 1905

Verba distribuida

Despeza. . .

Saldo existente

Saldo recolhido de impostos de sello

de nomeações e vencimentos .

25o:ooo$ooo

2o5 :9i5$ooo

44: o85$ooo

6:37i$222



exercício de 1906

Verba distribuída 25o:ooo$ooo

Despeza 278:ooo$ooo

Deficit 28:ooo$ooo

Saldo recolhido de impostos de sello

de nomeações e vencimentos . 7: i lylõSy

exercício de 1907

Verba distribuída 25o:ooo$ooo

Extraordinária recebida no Rio de

Janeiro 5o:ooo$ooo

Idem em Manáos 70 oooáooo

Total 37o:ooo$ooo

Despeza 372:000^000

Deficit . 2:ooo$ooo

• Saldo recolhido de impostos de sello

de nomeações e vencimentos . 9:2511485

exercício de 1908

Verba distribuída 25o:ooo$ooo

Idem extraordinária, pelo decreto de

9 de abril de 1908 .... ioo:oooíÇooo

Total 35o:ooo$ooo

Despeza 4o5:ooo$ooo

Deficit 55:ooo$ooo

Saldo recolhido de impostos de sellos

e vencimentos 7:7i7$955

RECAPITULAÇÃO

Verba dos quatro exercícios. . . i .22o:ooo$ooo

Despeza • . . i .26o:ooo$ooo

Deficit real 4o:ooo$ooo
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Saldo da receita e de impostos, recolhido á Delegacia Fiscal,

74:543$2i9,

Do confronto dos saldos recolhidos e do deficit apresentado, verifi-

ca-se o desapparecimento do ultimo, ficando o saldo liquido de

24:5431219.

A despeito da parcimonia de dispêndios que tenho empregado, sa-

ci ificando muitas vézes os mais vitaes interesses do Departamento, tem

sido impossível evitar o apparecimento de pequenos ífey?a/s parciaes,

cobertos pelas verbas distribuídas nos exercidos posteriores

.

Essas diíferenças contra a contabilidade da Prefeitura, perturbando-

Ihe o equilíbrio financeiro, resultam do augmento de despezas que

fatalmente vão crescendo de anno para anno, á vista de novos dis-

pêndios que se impõem e cuja realização importa prever, para não ser

atrophiada a prosperidade do Departamento e embaraçada a marchada

administração.

Durante o referido quatriennio a producçao de borracha e caucho,

exportada pelo Departamento, attingiu o peso de 9. 1 35. 226 (nove milhões

cento e trinta e cinco mil duzentos e vinte e seis kilos), assim descrimi-

nados :

kilos

1905 2.152.629

1906 1.654.906

1907. 2.784.709

1908 2.542.982

Calculando a venda da producção, nos annos mencionados, pelos

preços médios, apresentados nas praças de Manáos e Belém, temos o se-

guinte resultado, para a Fazenda Publica, relativo ao imposto de expor-

tação :

1905 2.319:9421600

1906 2.474:0841470

1 907 2
.
784

:
779$ooo

1908 3. o5 I : 5781000

Total , io.63o:384$o70

Tal deve ser a importância produzida pelo referido imposto; no qua-

triennio alludido.

Temos ainda a addiccionar as importâncias relativas ás rendas dos

dois postos fiscaes, as originadas pelos impostos de sellos de nomeação e
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vencimentps de funccionarios da Prefeitura, saldos, etc, que prefazem a

somma de 204:7001629, ficando assim a receita bruta do Departamento,

no período citado, elevada a io.835:o84$(:)i9.

Sendo a receita arrecadada no anno ultimo de 3 .099: 3461365 (con-

tada a renda dos postos fiscaes, emolumentos, etc.) confrontada essa im-

portância com a que foi despendida pela Prefeitura, resulta o saldo liquido

de 2.749:3461365.

Comparada a receita illiquida do Departamento, no quairiennio. com

a despeza effectuada pela Prefeitura no referido período, teremos o saldo

de 9.557:0841619, que foi arrecadada para os cofres públicos

.

Pelos resultados acima apresentados, tem-se, á simples analyse, a

verificação da pujança e riqueza desta região, por isso mesmo digna

de ser estimulada no seu progresso e desenvolvimento, como se faz

mistér.

E esses resultados deverão ser sensivelmente accrescidos nos demais

Departamentos do Território, cuja producção de borracha é superior á do

Departamento do Alto Purús.

Hygíene

Pela leitura dos relatórios abaixo transcriptos, dos distinctos faculta-

tivos Samuel Libanio e Candido Libanio, que exerceram successivamente

o cargo de Director de Hygiene Publica no Departamento, nos annos de

1907 e 1908, ter-se-á ideia approximada da extenção que tal serviço

tomou e dos resultados lisonjeiros apresentados

.

Em abril do anno próximo findo chegaram a esta cidade 320 tra-

balhadores, sendo 200 para o serviço de abertura da estrada de rodagem

entre Senna Madureira e a Villa Rio Branco, séde do Departamento do

Acre e 1 20 pertencentes á Commissão de Obras Federaes, para a con-

strucção de estrada idêntica entre o rio Yaco e o Departamento do Juruá,

bem como de outros serviços accessorios da referida Commissão, sendo

que os últimos eram todos de nacionalidade portugueza.

Até a data presente, de todo esse pessoal, falleceram cinco trabalha-

dores, sendo dois afogados, dois victimados por quédas de páos e um de
polynevrite

.

Accresce que os referidos operários, pela natureza do trabalho que
exercitam em plena floresta, longe de certos confortos e mal alimenta-
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dos, devem oíTerecer vasto campo á mortalidade, o que não se deu

felizmente, comprovando mais uma vez a benignidade do clima desta

região

.

No pessoal dirigente dos alludidos serviços nenhum caso fatal hou-

ve a registrar.

Durante os annos últimos de 1907 e 1908, falleceram nesta cidade

40 pessoas, sendo de 14 para o anno de 1907 e 26 para o de 1908,

No primeiro a população era de 1.02Õ pessoas, e no segundo de

2.137 pessoas, o que dá uma mortalidade de 14 por mil, approximada-

mente, coefficiente menor que o de muitas cidades que gosam dos fóros

de extrema salubridade, devendo-se notar que o mesmo é augmentado

pelo contingente de enfermos vindos de fóra e que aqui aportam em
completo estado de miséria orgânica, de longínquas paragens do Depar-

tamento.

Causa-nioriis^ nos dois annos :

Broncho-pneumonia 3; grippe i , tuberculose pulmonar 2, tétano 2,

cachexia palustre 3, cirrhose hepática 2, impaludismo agudo 2, infecção in-

testinal 6, meningite aguda 2, pneumonia 4, polynevrite 3, septicemia

puerperal I , nascidos mortos 2, intoxicação uremica i, insufficiencia mi-

tral I, aneurisma da aorta i, asphixia por submersão 2, sem assistência me-

dica 2.

Dos fallecidos eram brasileiros 35 e estrangeiros 4, sendo 3o maiores

de 21 annos e nove menores dessa idade.

No referido período deram-se, nesta cidade e seus subúrbios, 1 3o nas*

cimentos.

No anno de 1907, em que a Prefeitura mantinha pharmacia gratuita

para os seus empregados e enfermos pobres, foram aviadas na mesma
3ooo receitas approximadamente, nessas condições.

Além disso, os facultativos encarregados da hygiene do Departa-

mento e especialmente da desta cidade intervieram, na pequena cirur-

gia, em numerosos casos, havendo também continuado a dispensar assis-

tência a todos os funccionarios, seja da justiça, seja da administração,

operários, presos e enfermos pobres, sempre gratuitamente.

Desses cuidados, alliados á melhoria de vida e alimentação, resul-

tou o pequeno coefficiente de mortalidade acima citado.

No anno próximo findo, a despeza com o receituário de indigen-

tes, presos e enfermos desprovidos de recursos, attingiu á importância de

1:400$, na pharmacia particular, existente nesta cidade, quantiâ essa

paga pelos cofres públicos, não contados os auxílios que a Prefeitura

presta aos enfermos do Hospital de Caridade.



DIRECTORIA DE HYGIENE

RELATÓRIO APRESENTADO PELO DiRECTOR DE HYGIENE AO

EXM. SR. DR. PREFEITO DO DEPARTAMENTO

Exm. Sr. Dr. Candido José Marianno, DD. Prefeito do De-

partamento do Alto Purús.

Tenho a honra de passar ás vossas mãos o presente relatório,

pondo-vos ao facto dos serviços a meu cargo, durante o anno

de 1907.

Distinguido com a nomeação de medico desta Prefeitura,

em I de outubro de 1906, aqui aportei em fins de novembro do

mesmo anno, assumindo desde então o meu logar, criando nesta

cidade um gabinete medico-cirurgico, pharmacia e superinten-

dendo os serviços de hygiene do porto e desta capital.

Ao chegar a esta cidade fui desde logo assoberbado por

serviços innumeros, devido á carência, até então, de soccorros

médicos nesta zona.

Não pequeno foi o numero de casos de impaludismo que

aqui encontrei nas suas varias formas, desde a terçã maligna

— accesso pernicioso — até á modalidade chronica, communissi-

ma nesta zona, na inteira symptomatologia da cachexia paludica.

Além dessa entidade mórbida chamou-me a attençao a enorme

quantidade de ulceras, principalmente dos membros inferiores,

de vários aspectos, devidos sem duvida ás contingências do

meio, grandemente auxiliadas pelo mais absoluto desprezo de

preceitos rudimentares de hygiene individual.

Desde logo procurei pôr em pratica os meios aconselhados

e ao meu alcance para dar combate ao impaludismo, de ha

muito considerado o espantalho desta ubérrima região, no que

fui efficazmente auxiliado pelas diversas autoridades da actual

administração, podendo afíirmar que essa entidade nosologica é

hoje muito menos frequente que de um anno a esta parte.

Dentre as principaes causas que concorreram para o saneamen-

to geral da cidade, e visando especialmente o impaludismo,

entram como factores prúnordiaes a grande área em que foi
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feita a derrubada da matta, permittindo o fácil desseccamento

do solo ; o serviço de drenagem que beneficia toda a área urba-

na, garantindo o rápido escoamento das aguas pluviaes e o ni-

velamento do solo.

A distribuição de saes de quinina puros, feita larga-manu

á população, deu o resultado já observado nas diversas regiões

malaricas.

Pela estatística abaixo podeis verificar o quanto é reduzido

o quadro nosologico, predominando as diversas manifestações

mórbidas em funcção do hematozoarlo de Laveran, as fluxÕes

pulmonares principalmente observadas durante os mezes que

vão de maio a setembro, época em que se verifica o curioso

phenomeno da friagem, que consiste em rápida quéda de tem-

peratura descendo a columna thermometrica de 3o° a menos de

1 2° centígrados, no correr de um dia ; e finalmente os embara-

ços gástricos febris, erroneamente attribuidos pelo vulgo a ma-

nifestações sezonaticas.

Em meados do anno houve nesta cidade um caso de variola

vindo do Alto Purús, onde esta moléstia grassou epidemica-

mente, causando muitas victimas. Felizmente não se deu a pro-

pagação do mal nesta cidade, limitando-se ao caso único, graças

ás providencias que desde logo foram tomadas.

Na impossibilidade de retirar-me desta capital, onde me
prendiam vários doentes em tratamento, na occasião em que o

Alto Purús era assolado pela citada epidemia, com vários focos

em seringaes diversos, emprehendi em dezembro uma excursão

áquella região para proceder a vaccinação anti-variolica nos ha-

bitantes daquellas paragens. Com pezar devo dizer que a nossa

missão foi grandemente difficultada pela repugnância que as

classes inferiores da sociedade geralmente ainda votam a tão po-

deroso e fácil meio de immunidade, notando-se naquellas altu-

ras os effeitos da triste campanha que se travou na capital da

Republica contra a vaccina obrigatória, cujas falsas e maldosas

referencias contra este meio de prophylaxia são ainda citados.

Não obstante procurei, por meios suasórios' e convincentes , dis-

suadir a ignorância desses valentes desbravadores destas selvas,

esforçando-me para que não continuassem ludibriados em sua

boa-fé, com grave prejuízo para suas vidas, concorrendo deste

modo para o abandono e despovoamento daquellas zonas, brava-

mente conquistadas á natureza inculta e selvagem pelos interne-



ratos e ousados filhos do Norte. Além das dezenas de pessoas

a quem vaccinei, forneci a lympha vaccinica anti-variolica a

diversos donos de seringaes, ensinando o modo de applical-a,

para com real proveito procederem a vaccinaçao systematica .do

pessoal que se entrega, nos centros, á extracção da gomma

elástica.

No campo da cirurgia não pequeno foi o numero de inter-

venções que fui obrigado a fazer, podendo relatar algumas, não

entrando em conta um sem numero de pequenos curativos,

constantemente requeridos por incisões produzidas por macha-

do ou terçado e contusões diversas frequentíssimas, por occasião

em que grande numero de operários se entregava ao serviço

de derrubada da espessa e frondosa marta virgem que se erguia

onde hoje se levanta pujante de vida e justamente esperançosa

de radiante futuro a nossa capital.

Consultando o registro do serviço clinico, cito as seguintes

intervenções cirúrgicas, praticadas no correr deste anno : Cure-

tagem dos ossos do pé ;
resecção do esterno e extracção de grãos

de chumbo 1 1
;

dilatações de abcessos do concavo axillar, do

seio, da cavidade buccal, do dorso, região serviçal
;
reducção de

luxação escapulo-humeral i ; i dita no maxillar inferior
;
ope-

ração de anus artificial
;
operação de hydrocelle ; urethrotomia

interna ; 2 apparelhos de fracturas da tibia e dos ossos do ante-

braço ; 8 dilatações de panarício
;
extracção de esquLrolas ósseas

do humerus : 2 dilatações de fleigmoes da palma da mão; i ex-

tracção de corpo extranho do conducto auditivo e i dita da cór-

nea; versão por manobras internas
;
applicaçao de fórceps i;

extracção de placenta
;
curetagem uterina

.

De grande monta foram os serviços prestados pela phar-

macia, até então a meu cargo, principalmente á população reco-

nhecidamente pobre desta cidade e das circumvizinhanças, a

quem foi distribuído medicamento durante todo o anno de 1907,

podendo asseverar-vos que jamais pessoa alguma recorreu a

ella sem que fosse promptamente attendida.

Ao escrúpulo na escolha de bons saes de quinina, á dosagem
e á administração deste poderoso medicamento, segundo as indi-

cações das notabilidades medicas que profundamente, dentro do
nosso paiz e no estrangeiro, têm estudado a biologia da laverama

mdarLv e principalmente á profusa distribuição deste alcalóide,

feita no correr do anno, deve-se a notável diminuição de casos
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de impaludismo, não só entre os auxiliares desta Prefeitura, na

maior parte vindos do Sul e conseguintemente deshabituados a

este meio, onde tudo parece hostil ao recemchegado, como
também a população desta cidade, igualmente sujeita ás mes-

mas condições mesologicas

,

Para que tenhaes conhecimento da somma de trabalho que

diariamente se executava na pharmacia, até então a meu cargo,

limito-me a referir que, em números redondos, foram aviadas

cerca de 3.500 formulas, no correr do anno.

Desvanece-me assignalar o facto de não ter havido nem um
só caso fatal entre o pessoal da administração, ahi incluidos todos

os auxiliares da Prefeitura, nem tampouco no pequeno desta-

camento de força do Exercito, aqui estacionada.

Apenas, entre o pessoal administrativo e de serviço externo

do Posto Fiscal, verificou-se um único óbito em um dos mari-

nheiros. Dentre os presos recolhidos á séde deste Departamento,

nem um caso de morte foi registrado.

Durante o anno de 1907 falleceram nesta cidade i3 pessoas

victimadas pelas moléstias seguintes : broncho-pneumonia i

,

cachexia paludica 2, cirrhose hepática i, impaludismo agudo i,

infecção intestinal i
,
meningite aguda 1, pneumonia 2, polyne-

vrite 2, septicemia puerperal I , moléstia ignorada (sem assis-

tência medica) i, nascidos mortos 2. Dos fallecidos eram do sexo

masculino 10, do feminino 3 ; maiores de 2oannos 9 e menores

dessa idade 4.

Todos eram brasileiros, havendo dentre elles um aborigone

da tribu apurinã.

Estabelecendo a relação entre o numero de óbitos e a da

população da cidade pelo ultimo recenceamento (1.020 almas)

obtem-se o coefficiente de mortalidade de 12,74 por mil, menor

que a de muitas cidades que, no nosso paiz e no estrangeiro,

gosam dos fóros de centros saluberrimos. Accresce notar que

esse coefficiente é augmentado pelo contingente de enfermos

vindos de fóra, muita vez procedentes de Ipnginquas paragens e

que aqui aportam em demanda de recursos médicos

.

Não sou do numero dos que se inscrevem na afBrmação

hyperbolica de possuir esta região um clima saluberrimo, nem

tão pouco daquelles que fazem coro com a opinião errónea exag-

gerada , de ser o nosso clima malsinante, inhabitavel e mortífero,

opinião esta que corre mundo, levada por informantes na maior



parte alheios e desconhecedores do nosso meio e que muita vez

obedecendo á fátua e insensata ignorância, attribuem ao clima

todos os óbitos de que têm noticia nestes sertões, tão hospita-

leiros quanto injustamente julgados.

Esquecem porém que em qualquer parte do globo em que

se reunam as condições, para o enfraquecimento da resistência

orgânica aqui observadas, o mesmo quadro desolador e quiçá

mais sombrio desenhar-se-ia. Accresce que a grande quota da

população destas regiões é filha dos Estados do Norte, que perio-

dicamente são accossados pelo flagello da sêcca e que só depois

que o seu lar é attingido pelo cortejo de misérias que tal calami-

dade acarreta, resolve abandonal-o, aventurando-se ás regiões

amazonicas, já combalida de espirito e animo, atirando-se he-

róica e resignadamente ao fatalismo do desconhecido, sujeitan-

do-se a penosíssima viagem, as mais das vezes, em infecto

convez de navio, em dolorosa promiscuidade com alimárias

diversas, mal alimentada e exposta a toda sorte de intempéries.

Dahi a resistência orgânica diminuída para as luctas no novo

ambiente ; dahi o alquebramento de espirito e a indiflferença com

que aífrontam as vicissitudes da nova vida, alheios aos soíFri-

mentos, esquecidos nos recessos destas inextricáveis florestas,

entregues somente aos árduos labores dos seringaes, sem o

minimo conforto e desprotegidos de quaesquer preceitos de

hygiene

.

Garantam os poderes competentes aos futuros seringueiros o

conforto de que carecem desde a sua sabida do torrão natal,

dispensando-lhes durante a longa travessia os cuidados a que

têm direito e nos seringaes familiarisem-os com a pratica de rudi-

mentares preceitos de prophylaxia anti malarica, destruindo

falsos conceitos e abuzões a que tanto se aferram as classes infe-

riores da nossa sociedade — e veremos que cessarão os fóros de

inhabitabilidade que injustamente attribuem ao clima destas

regiões.

Aproveito a opportunidade para apresentar á V. Exa. as

seguranças da minha profunda estima e mais elevada consi-

deração .

Senna Madureira, lo de março de 1908, Dr, Samuel Li-

banio.



RELATÓRIO DO DR. DIRECTOR DE HYGIENE PUBLICA

Exm. Sr. Dr. Candido Marianno, D. D. Prefeito do Depar-

tamento do Alto Purús. — Assumindo o logar para o qual me
nomeastes interinamente, no primeiro dia de abril ultimo, em
virtude de licença que concedestes ao Dr. Samuel Libanio, que

aqui exercia o logar de Director de Hygiene, agradeço -vos a

confiança em mim depositada para exercer o referido cargo.

Venho com a exposição que se segue informar-vos do que

se passou nos serviços que me incumbem e lembrar-vos algumas

medidas e providencias para o bsneficio geral.

Ao contrario do que geralmente se suppoe pelo nosso vasto
.

Paiz, o Departamento que administraes e muito especialmente

a cidade que habitamos, não é uma cidade insalubre, e muito

longe está de ser o açougue de vidas humanas, em que a fantasia

tem transformado esta riquíssima região do sólo pátrio.

Entre as causas que Julgo mais tem concorrido para a fama

ruim que se apregoa, é a perda de vidas que se dá nos logares

distantes de recursos médicos, nos centros das mattas onde o

sol não penetra e onde o rude trabalhador dos seringaes se vê

entregue, quando doente, a recursos falhos.

Ahi nesses logares sem conforto de espécie alguma, mal

vestidos e alimentados, mourejando no trabalho pesado da

extracção da gomma elástica, o individuo constitue bom terreno

para as graves moléstias, entre as quaes o impaludismo e as poly-

nevrites.

Aftirmo o que venho de dizer pela observação diária da

clinica desta cidade, onde os casos de beribéri são excepcionaes

e os de impaludismo pouco communs e benignos

.

Dos diversos empregados da Prefeitura, inclusive os jorna-

leiros, só temos a lastimar a perda de um, devido a uma aneu-

risma da aorta abdominal.

Mui propositadamente cito a moléstia que o victimou, para

que se veja que a affirmativa anterior dà salubridade desta

cidade é uma verdade, nada implicando para aquelle desfecho

funesto, o clima local.

Muito tem concorrido para essa salubridade a derrubada

da mata, permittindo dest^arte que o sol auxilie o dessecamento

dos terrenos.



A drenagem anterior feita largamente em diversas ruas foi

efticaz para o dessecamenio, e a limpeza ultimamente executada

a meu pedido e por ordem do Sr. Dr. Samuel Barreira, digno

Director das Obras Publicas, continua a dar escoamento ás aguas

que se dirigem aos igarapés mais próximos.

Este serviço julgo deve ser mantido com cuidado, princi-

palmente na estação das chuvas que atravessamos, porque não

só impede a formação de agaas estagnadas, fóco constante de

mosquitos nocivos á saúde, como transmissores de moléstias

graves, como também augmenta a área habitável da parte da

cidade já livre da matta, da frondosa matta nesta região inimiga

do homem.

Seria conveniente, logo que a Prefeitura dispozesse de

maiores recursos, fazer esse serviço de drenagem por meio de

encanamentos subterrâneos, que, preenchendo os fins a que se

destinam, concorrem para o embellezamento da cidade, evitando

a drenagem a descoberto.

Uma das mais palpitantes questões a resolver para a vida da

cidade, garantindo sua salubridade, em virtude de não haver

esgotos e de serem forçados os proprietários a fazerem nos pe-

quenos lotes em q je se edifi:am casas na parte urbana, a cacimba

e a sentina, tornando desta fórma poluídas as aguas de uso com-

mum, é o problema da agua encanada, que não deve ser adiado,

não só por aquelle facto, como pelo augmento da população na

parte urbana.

Esta agua tem-a a cidade muito boa, pouco distante, em
altura sufficiente e em quantidade bastante para toda população,

no igarapé Catiana

.

Alguns chafarizes coUocados nas praças e nas ruas mais

habitadas, satisfariam as necessidades mais urgentes da popu-

lação .

Nenhuma moléstia epidemica appareceu durante o anno.

Como de commum, na estação mais fria alguns casos de

moléstias broncho-pulmonares, sem gravidade ; na época de

mais forte calor aflfecçõesdo tubo gastro-intestinal, o que, aliás, é

commum em todos os climas, resentindo este ou aquelle appa-

relho desta ou daquella mudança meteorológica.

Alguns casos graves de polynevrites aqui tratados, com
bons resultados, foram de indivíduos vindos de seringaes dis-

tantes .
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Continuo no meu consultório a manter o serviço gratuito

para indigentes, apesar do Hospital de Caridade aqui fundado e

que tem prestado inestimáveis serviços á população. Sobre

aquelle serviço mais adiante faço a estatística, nella incluindo o

serviço de presos e dos empregados da Prefeitura

.

No rigor do termo póde-se bem affirmar que não ha indi-

gência na cidade, mas causas occasionaes, devidas muitas vezes

a moléstias prolongadas, ou diíficuldades de qualquer outra

natureza, íazem com que se apresentem passageiramente neces-

sitados os que o não são.

A estes é que designei de indigentes ea quem julguei util

os serviços médicos, dos quaes me acho encarregado.

O Hospital de Caridade «22 de Maio» aqui estabelecido

nessa data, como uma homenagem á V. Exa., fundador da

cidade e propulsor de seu enorme progresso, mantido por uma
associação de caridade, toda de caracter e iniciativa particu-

lares, vae resolvendo, na medida de suas forças, o fim a que

se destina

.

Desde sua fundação tive a meu cargo o serviço daquelle

<t Hospital», que tem recolhido 32 doentes, aos quaes tudo for-

nece: dieta, remédios, boa cama com colchão e estrado de

arame, mosquiteiros, etc, etc.

Não dispondo de recursos, a Associação «22 de Maio», com

grandes esforços de sua administração, vae mantendo aquella

benemérita casa, contando com o concurso efíicaz da população

da cidade e dos logares vizinhos, que tem vindo em seu auxilio.

Essa^associação a que o nome de V. Exa. está tão intima e

merecidamente ligado, merece da parte da administração o

auxilio que lhe dignastes dar, não só alojando o Hospital em

casa da Prefeitura, como concorrendo, por outra qualquer fórma,

para sua manutenção.

Diga-se ainda mais que é a primeira instituição deste género,

creada no Território do Acre . As suas enfermarias têm recebido

diversos enfermos pobres, procedentes do Estado do Amazonas.

Diversas vezes tive occasião de fazer visitas ás escolas

publicas e encontrei-as sempre em bom estado.

A actual installação da escola mixta da cidade , no vasto e

espaçoso prédio da Prefeitura, na Praça 25 de Setembro, esquina

da rua Yaco, é condigna e satisfaz ás condições exigidas de

hygiene, ordem e moral.



Duas vezes pratiquei a vaccinação na escola mixta da

cidade, a cargo do professor Manoel Luiz de Medeiros Filho.

Somente na segunda vez tive o prazer de ver o bom resul-

tado de algumas vaccinas.

Seria conveniente que a Prefeitura providenciasse para a

vinda de boa lympha vaccinica

.

Felizmente nenhum caso de variola se deu aqui, mas como

a vaccina é tratamento proph)'lactico, e como não seria fácil de

momento, quando surgisse a variola, encontrar vaccina, é

bom prevenir, usando os meios que a sciencia ensina para

defesa.

Entre as questões scientificas, que hoje só merecem guerra

de espíritos aferrados a seitas philosophicas impraticáveis, a

vaccina é que tem soffrido a mais encarniçada opposição.

Acceite em todos os paizes civilizados, em muitos dos quaes

é quasi desconhecida a variola, entre nós, no entanto, para ver-

gonha nossa, ella tem dizimado as populações das nossas

maiores cidades, inclusive a Capital da Republica.

Para provara sua necessidade não preciso trazer ao vosso

esclarecido espirito argumentos já debatidos e vencedores.

Creio que em Manáos poder-se-á obter vaccina nova e

boa, para ser largamente empregada.

Houve opportunidade, depois que assumi o logar, de fazer

sete partos na cidade, em mulheres de condições bem modestas.

Em todos os casos, alguns de intervenção mais cuidadosa,

tive o prazer de ver salvas as vidas de mãe e filho.

Considero este serviço prestado á mulher na occasião do

parto, em que perigam duas vidas, como o de mais valor que

poderia prestar á população indigente de Senna Madureira.

E' o ápice do sacrifício humano, o desprendimento da

mulher que vae ser mãe e que tem no seu próprio ser, alimentado

com suas forças, o ente futuro, que lhe poderá ser funesto, pro-

duzindo-lhe a morte

.

E' o mais alevantado papel social do medico — salvar duas

vidas
: uma que se sacrifica pela perpetuação da espécie, outra

no nascedouro, depois de percorrer o cyclo da evolução ute-

rina
; não é sómente isto : é obra de patriotismo.

Deixo aqui a idéa á benemérita Associação de Caridade

« 22 de Maio » : uma sala especial, onde possam ser recolhidas

mulheres que não disponham de recursos por occasião do parto.



Era mais um grande serviço que prestaria junto aos innumeros

serviços de caridade já feitos.

O mercado publico, inaugurado a 21 de abril, presta á

população serviço muito util, facilitando, como centro com-

mercial, a compra e venda de substancias alimentícias.

Depois que foi estabelecida a venda de carne verde só-

mente no mercado, fácil se tornou a fiscalização deste género

fornecido ao publico.

Encontra-se alli commummente carnes diversas de gado

vaccum, caça e peixe. A carne de gado é fornecida por di-

versos marchantes e as outras pelos caçadores que nos arre-

dores encontram em abundância a caça.

Devido á fiscalização, a carne verde posta á venda é

sempre boa e poucas vezes houve necessidade de mandar

inutilisal-a por sua má qualidade.

No mercado também se encontram fructas, doces, bebidas

diversas e caldo de canna, vendidos nos pavilhões lateraes.

Preenche perfeitamente os fins a que se destina o mercado

e é o que se pôde dizer : veio satisfazer uma lacuna.

O Regulamento de Hygiene e Assistência Medica, por

mim elaborado e que mereceu vossa approvaçao, vae tendo

sua applicação.

Cidade nova, ainda sem exigências das capitães gran-

diosas, as indicações daquelle regulamento satisfazem perfeita-

mente suas necessidades.

E' fácil, dada a boa indole do povo, fazer executal-o, pois

que elle só visa o interesse publico, o bem geral

.

Junto encontrareis o quadro da mortalidade da cidade de

Senna Madureira e seus arredores, durante o anno de 1908.

Nesse quadro acham-se discriminados não só a causa

mortis, como o mez em que se verificou o óbito.

E' animador o que ahi se observa, visto o augmento da

população que temos tido. No anno transacto de 1907 a mor-

talidade foi de 1 5 pessoas e apezar de um augmento de mais

do dobro da população, a cifra mortuária ,não cresceu.

Isto prova que as condições de vida melhoram a cada

passo.

Chamo ainda a vossa attenção para o facto de que o único

óbito de polynevrite verificado, foi de um doente vindo do

próximo Estado do Amazonas e que grande numero, se não



mesmo a maioria dos óbitos em geral, é de individues, como já

atraz o disse, vindos de logares longínquos e sem recursos e

que aqui chegam em procura de tratamento, quando bem adian-

tado vae o mal que lhes mina a vida.

E' animador o quadro da mortalidade da cidade cuja popu-

lação de cerca de 2000 habitantes, dá uma porcentagem de

1 ,45 % de óbitos annnualmente

.

A natalidade é grande ; os nascimentos da cidade e seus

arrabaldes são de 79 creanças.

Julgo que esse numero está aquém da realidade e que

ha outras creança? ainda não registradas.

Annexo vae também o quadro do serviço medico prestado

aos empregados da Prefeitura, a indigentes e a presos, discri-

minado somente nas visitas a domicilio, receitas no consul-

tório e serviços cirúrgicos diversos, o que dá um total de I97

visitas, 296 receitas no consultório e 74 serviços cirúrgicos

diversos.

Eis, Exm. Sr, Dr. Prefeito, o que achei util trazer ao vosso

conhecimento, não só os factos occorridos durante o armo, como

algumas medidas que julguei de interesse lembrar.

Si aquelles merecem vossa approvação e si estas forem

dignas de vossa attenção, julgo ter satisfeito aos vossos di-

ctames, procurando cumprir os deveres a meu cargo.

Saúde e fraternidade.

Senna Madureira, 2 de janeiro de 1909. — Dr. Candido

Libanio^ director de hygiene interino.
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Quadros que acompanham o relatório acima

BOLETIM DA MORTALIDADE DURANTE O ANNO DE 1908, EM
SENNA MADUREIRA, PREFEITURA DO ALTO-PURU'S

MOLÉSTIAS

»

MEZES

j
SOMMA

POR

MOLÉSTIA

Janeiro

1

Fevereiro

1

Março

1

Abril

1
Maio

1

Junho Julho

1

1

Ag-osto Setembro

1

Outubro

1

Novembro

1

Dezembro

1

I
—

I

—
I

— I I
— — —

1
—

I
— — I

5

2

I
—

2

Tuberculose pulmonar. . . .
r)

2

Grippe

Cirrhose hypertrophica . . .

I

I

Aneurisma da aorta abdominal .

Asphixia por submersão . . .

Sem assistência medica . . .
I I 2 2 I 7

Somma mensal .... I 2 3 2 5 I I 4 4 I 2 3 29



58

SERVIÇO MEDICO DOS MEZES DE MARÇO A DEZEMBRO

VISITAS
DOMICILIARIAS

RECEITAS
XO

CONSULTÓRIO

SERVIÇOS
CIRÚRGICOS

Empreg-ados da Prefeitura

.

99

20

74

190

30

IO

59

5

Somma 177 294 74

Immígraçao

Destacadamente, em tópicos vindos á discussão em occasiáo oppor-

tuna, demonstrei a necessidade que tem o Governo da União de propor-

cionar facilidades á immigraçao nacional para o Território, aproveitando

a corrente que de ha muito existe para o mesmo, de filhos da Parahyba,

Rio Grande do Norte e Ceará e originada pela sêcca que, periódica-

'

mente, assola o interior desses Estados.

Nesse sentido tenho oÊficiado diversas vezes ao Ministério da In-

dustria e alimento a esperança de ver attendidas as ponderações feitas

e alvitres lembrados, em assumpto que incide directamente sobre o futuro

e desenvolvimento do Território do Acre.

Conforme já tive ensejo de informar, parece-me que esta parte do

paiz deve ser, por enquanto, povoada quasi exclusivamente por ele-

mentos nacionaes, facilmente adaptáveis ao regimen de vida aqui estabe-

lecido, com residência duradoura ou definitiva, creando amor ao sólo e

por elle empregando toda a actividade de que são capazes.

Ir buscar fóra, em plagas extranhas, indivíduos não aíFeiçoados ao

nosso meio, que lhe serve somente de instrumento á satisfação de sua

cupidez, com passagem rápida pelo Território, como tem succedido a

alguns que para aqui teem vindo, é praticar obra de imprevidência e de

desamor ao Acre.

Não é essa uma expansão de chauvinismo como pôde parecer a

quem não conhece as condições do nosso meio, mas sim a verificação
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de inconvenientes conhecidos, de par a mais elementar justiça que nos

obriga a dar guarida e conforto ás victimas das sèccas, promptas a em-

barcar para esta região, em demanda de trabalho e de bem estar.

O Acre é creacao puramente nacional e como tal deve ser man-
tido, até que o seu desenvolvimento posterior permitta a vinda, em massa,

do im migrante estrangeiro.

Melhor elucidando o caso peço vénia para transcrever, na integra, o

officio que, a 21 de dezembro do anno findo, dirigi ao Ex. Sr. Ministro

da Industria e Viação.

Senna Madureira, 21 de dezembro de igo8.—N. ygS.

—

Exm. Sr. Dr. Miguel Calmon du Pin e Almeida, D. D. Minis-

tro da Industria, Viação e Obras Publicas. — Como crescente

desenvolvimento que vae tendo este Departamento, após o ini-

cio no mesmo, da administração federal, torna-se de vantagem

real incrementar o seu povoamento, aproveitando-se para esse

fim a corrente emigratoria de ha muito existente para esta região

do paiz, nos Estados da Parahyba, Rio Grande do Norte e Ceará,

em os quaes as sêccas periódicas obrigam os habitantes pobres

a procurai-em zonas próprias á sua actividade e industria.

Ao esclarecido espirito de V. Ex. não terá escapado o au-

gmento sensível que de anno para anno apresenta o Território

do Acre, no que se refere ás rendas auferidas pelos cofres da

União, de modo summamente lisonjeiro para o accrescimo da

riqueza publica, com as consequentes vantagens para o desen-

volvimento económico desta parte do Paiz. Assim é que dada a

sua população actual, de cerca de 70 . 000 habitantes, este Ter-

ritório, considerada a renda do ultimo exercicio financeiro, apre-

senta um quociente de quantia approximada de 2oo$ooo com que

cada habitante concorre annualmente para os cofres públicos.

Attendendo-se que a borracha produzida no valle do Ama-
zonas e neste Território, pela sua superior qualidade não tem

succedanea em determinadas industrias que se vão desenvol-

vendo continuamente, julgo, salvo conceito mais judicioso, que

ao poder publico compete incrementar a respectiva' producção,

colíocando esse producto, quasi monopolizado pelas nossas flo-

restas, em condições vantajosas nos mercados consumidores,

tanto pela qualidade çomo pela quantidade apresentada.

Tal desideratum seria perfeitamente attingivel se os pro-

prietários de seringaes e as casas aviadoras das praças de Belém
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dições pecuniárias de mandar vir dos Estados supracitados os

trabalhadores necessários á extracção da borracha, o que infe-

lizmente não se verifica, pelos sacrifícios que tal tentativa lhes

acarretaria,impossiveis de serem eífectuados na epocha actual, á

vista da crise fortíssima que vem atravessando o commercio da

borracha desde alguns annos a esta parte

.

Outrosim convém empregar todos os esforços possíveis

para o desenvolvimento da agricultura nesta zona, aproveitando

para esse fim a uberdade extraordinária do solo que produz far-

tamente, de modo altamente remunerador aos capitães empre-

gados, o que é devido á facilidade de plantio e colheita, sendo

digno de menção o estado de desenvolvimento actual que a in-

dustria agrícola apresenta no património da séde deste De-

partamento, libertando a sua população do uso de certos géneros

alimentícios e de conservas, vindas outr'ora de Manáos e Belém,

por preços exagerados

.

Reportando-me ás considerações expostas é que venho soli-

citar da benemérita administração de V . Ex. ordem para serem

transportados em S"" classe, dos portos da Parahyba, Rio Grande

do Norte e Geará ao de Senna Madureira, séde deste Departa-

mento, 200 familias, sendo de 3o famílias, para cada um dos dois

primeiros Estados e loo para o ultimo, perfazendo o total de

mil pessoas approximadamente

.

Nesta cidade seriam os emigrantes distribuídos, por esco-

lha própria pelos seringaes do Departamento, ou empregariam

os seus esforços na industria agrícola, para o que existem terre-

nos pertencentes a esta Prefeitura, á sua disposição.

Felizmente vae desapparecendo do espirito publico a má
fama que existia quanto ao clima desta região, de modo a não

se arreceiarem os que para aqui vierem de moléstias endémicas,

infecciosas ou contagiosas, assim como do impaludismo, de-

bellavel facilmente pelos meios scientificos aconselhados.

No caso de ser attendida por V. Ex. a presente solicitação,

devo informar que os rios que banham esta zona só permittem

navegação franca até ao mez de abril de cada anno, o que obriga

a vinda dos emigrantes até essa época, por intermédio das agen-

cias da Gompanhia Lloyd Brasileiro nos referidos Estados e dos

vapores da Gompanhia do Amazonas, ou de particulares, na ci-

dade de Belém, capital do Estado do Pará.
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Conviria que esta Prefeitura tivesse sciencia do respeitável

despacho de V. Ex. sobre o caso, afim de poder providenciar,

em tempo, quanto ás passagens postas a sua disposição, de

modo a poder mandar escolher pessoal idóneo nos referidos Es-

tados, fornecendo-lhe outrosim os esclarecimentos precisos

para o mesmo poder aqui chegar sem tropeços nem difficul-

dades

.

Convicto que V. Ex, apreciará, no seu justo valor, as despre-

tenciosas considerações que venho de expor, apresento á V. Ex.

os meus respeitosos votos de elevado apreço e subida conside-

ração.

Saúde e fraternidade.

—

Candido José Marianno.—Prefeito.

Correio

Continua a ser muito sensível a inexistência de serviço postal neste

Departamento, a despeito das saccessivas reclamações feitas a tal respeito,

desde 1904.

Indevidamente a Prefeitura, a meu cargo, se encarrega do serviço de

recepção e expedição das malas do Correio, para o que lhe faltam requi-

sitos essenciaes, como a faculdade de vender sellos e outras formas de

franquia, registrar cartas e enfim responsabilizar-se pela boa marcha e se-

gurança do serviço.

Em vão tenho officiado sobre o assumpto á administração dos Cor-

reios no Amazonas, a qual só ultimamente se propoz crear duas agencias

neste Departamento, com a gratificação mensal, para cada uma, de 40$ e

fiança correspondente a 48o$ooo.

Havendo a autoridade que projectára tal creação solicitado a desi-

gnação de pessoas idóneas para exercerem os cargos de agentes, tive o

desgosto de declarar-lhe que não encontrára um só pretendente aos re-

feridos cargos, pela deficientissima gratificação já citada, que coUocaria os

agentes em situação pouco decorosa.

E' conhecida a vida caríssima nesta região e uma gratificação de

tal ordem, para o exercício de um cargo deveras trabalhoso e cheio de

responsabilidade, não corresponderia absolutamente ás necessidades dos

funccionarios nomeados.

Afim de evitar a continuação do serviço irregularissimo que temos,

quanto ao que concerne ao Correio, oíficiei ao Exm. Sr. Ministro da



62

Industria e Viação, suggerindo o alvitre de serem creadas duas agencias,

com a gratificação mensal de 5oo$, uma no logar « Bocca do Acre, »

ponto extremo attingido pela navegação a vapor nos mezes de estiagem

e baixa do nivel das aguas do rio Purús e seus affluentes, e outra na

séde deste Departamento, e que se communicariam por meio de um corpo

de estafetas, conductor das referidas malas.

Identicamente seria conveniente a creaçao de uma agencia na séde

do Departamento do Acre, que seria igualmente servida pela agencia

da «Bocca do Acre».

Nos mezes que medeiam de junho a novembro, em que os dous

Departamentos ficam quasi isolados do resto do mundo, parece-me que

a solução proposta viria prestar bons serviços

.

Poder-se-ia também, com algum dispêndio, fazer abrir um vara-

douro ou estrada, com tres ou quatro metros de largura entre a «Bocca do

Acre» e séde deste Departamento, pelo qual transitariam os conductores

de malas, conduzidas em costas de animaes em trez ou quatro dias,

evitando assim as penosíssimas e arriscadas viagens de canoas, eífectuadas

em 1 6 e 20 dias, ida e volta

.

Pela referida estrada, cujo percurso em rumo, é de 140 kilometros

aproximadamente, viriam também muitas mercadorias necessárias ao

consumo desta cidade e que no periodo de baixa das aguas, ou não

existem no mercado, ou attingem então preços fabulosos, havendo exemplo

de comprar-se por 2$ um kilo de arroz, por 60$ uma caixa de batatas

e por 4$ uma lata de leite condensado !

Parece-me que a abertura da estrada em questão viria prestar extraor-

dinários serviços a esta região, collocando-a em commuiiicação rápida

com a navegação a vapor, que como já declarei, attinge somente a Bocca

do Acre, no periodo citado . Esse emprehendimento demandaria, quando

realizado, o sacrificio máximo de 700:000$, comprehendidos alguns

pontilhões e serviços accessorios.

Pela sua posição geographica, desenvolvimento social e mercantil,

existência do Tribunal de Appellaçáo e Juizado Federal, está a Capital

do Departamento fadada a ser a séde administrativa do Território, que

de jure já o é, merecendo portanto que a seu respeito seja effectuado o

sacrificio apontado.

Conforme ordem recebida do Ministério do Interior, a Commissão

de Obras Federaes devia subsidiar o serviço da conducção de malas

do correio neste Departamento, mas, até a presente data, esse auxilio se

estendeu somente ás malas dos Departamentos do Acre e Juruá, de que

mais adeante tratarei.
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O transporte de correspondência, durante os mezes de verão, entre

a séde deste Departamento e a foz do rio Acre e o do interior da região,

continuou a ser feito a expensas da Prefeitura, por meio de canoas, em
viagens extenuantes e arriscadas, com grave sacrifício do interesse publico

e dos minguados recursos da administração

.

Por falta de agencias na Bocca do Acre e de cuidado na expedição

de malas, por parte do correio do Amazonas, ficou este Departamento

sem noticias do resto do paiz durante quatro mezes no anno passado, e

torna-se fácil julgar os prejuizos que dahi resultam, para os que habitam

esta zona, ou nella exercem cargos públicos.

As canoas enviadas em busca de malas regressavam sem trazer uma
só carta ou jornal, e é bem de ver os incommodos sem nome originados

por tal situação

.

A regularização de tão importante serviço se imp5e, como medida

de ordem e segurança, e julgo-a de fácil solução, desde que se queira

tomal-a em consideração, como merece

.

Não pequeno foi o movimento de expedição e recepção de malas

no anno ultimo, a cargo directo da Prefeitura, sendo para lamentar não

poder a mesma effectuar a venda de sellos, de onde resulta o numero

elevado de cartas não franqueadas entregues na repartição, e que seguem

aos seus destinos, aventurosamente, em detrimento de sua segurança e

dos cofres públicos.

Pela estrada de rodagem que está sendo aberta para o Acre, a cargo

de uma empreza particular e cujos trabalhos estão em via de terminação,

foi iniciado, em 25 de maio do anno findo, o serviço de conducção de

malas do correio, para a séde daquelle Departamento e o qual, feito por

um estafeta pedestre, estipendiado pela Commissão de Obras, é efifectuado

em uma media de 15 dias, ida e volta, demoras comprehendidas

.

Logo que estejam finalizados os trabalhos de abertura da referida es-

trada, tal serviço poderá ser feito em 8 dias, ou talvez em menor tempo,

se o conductor de malas effectuar, montado, a sua tarefa.

Esse beneficio para os dois Departamentos vae produzindo os

melhores fructos, especialmente no que concerne a actos de justiça

que dependem de decisão do Tribunal de Appellação, com séde nesta

cidade.

A conducção de malas para o Juruá, foi iniciada em 28 de setembro

do anno findo, por outro estafeta pedestre, o qual regressou a esta cidade

em meiados do mez de novembro, sem trazer malas, tendo ido somente

até a foz do rioMurú, ajf^luente do Taranacd, y>ov não hayer údo encon-^

tro com o estafeta que partira da séde do Departamento do Juruá e não
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lhe ser possível proseguir a jornada, pelo estado da estrada", ainda em

serviço de exploração, num grande trecho intermediário

.

Até a presente data o referido estafeta effectuou duas v iagens, com

3o dias de caminho, approximadamente, havendo, pela segunda vez, en-

contrado com o outro conductor de malas, que regressou da foz do

]\Iurú

.

Como se vê é ainda muito precário o serviço postal para o Juruá, de •

vido ao enorme percurso da estrada em construcção (63o kilometros ap-

proximadamente) e do qual um grande trecho está apenas aberto em pi-

cada, e ao estado da referida estrada, avassallada em muitos pontos pelas

inundações dos numerosos cursos d'agua por ella atravessados

.

No período das cheias torna-se mais pratico e muito mais. rápido

effectuar as communicações, entre as duas Prefeituras, por intermédio

dos vapores, que de ambas seguem para Manáos e que regressam d'essa

capital

Não contando as innumeras cartas e encommendas vindas directa^

mente por mão de particulares e que por isso não transitam pela Secretaria

da Prefeitura, o movimento do serviço postal, no anno ultimo, foi o

seguinte :

Manáos e Sul da Republica.— Foram recebidas 4S malas, contendo a

seguinte correspondência: Officios 144, massos ofíiciaes 116, officios pos-

taes 3, cartas franqueadas i355, cartas-bilhetes 9, bilhetes postaes 145,

cartas não franqueadas 2, livros 4, impressos 497, jornaes 19S4.

Registrados .— O&cios 14, cartas 326, impressos 44eumaencom-
menda.

Foram expedidas em canoas e embarcações a vapor j5 malas, con-

tendo: oÊ&cios 88, cartas franqueadas 2i3, idem não franqueadas 619,

cartas-bilhetes õo, bilhetess postaes (não franqueados) 127 e 2125 jornaes.

Para o Departamento do Acre foram expedidas 11 malas com 91

of&cíos, 228 cartas (não franqueadas), 7 autos judiciários, 16 bilhetes pos-

taes, 7 impressos e 120 jornaes, e recebidas 17 malas, contendo : 48 offi-

cios, 23 massos officiaes, 24 auto5 judiciários, 100 cartas (não franquea-

das), 5 cartas-bilhetes, 3o impressos e 82 jornaes.

Para o Departamento do Juruá, por terra, foram enviadas duas
malas, contendo 7 officios, um auto judiciário, 39 cartas e 6 massos
de jornaes e recebida uma mala com 4 officios, i5 cartas e 17 bilhetes

postaes.

A Prefeitura envida todos os esforços possíveis para attender ao ser-

viço postal, quer aproveitando todas as conducções que se ofFerecem para
as correspondências, quer enviando as cartas, jornaes, etc, etc, que se
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destinam ao interior do Departamento, quer finalmente occupando-se

continuamente e sem retribuição alguma, com semelhante tarefa, afim de

minorar os males que tal situação acarreta para os que aqui residem,

funccionarios ou particulares

,

' Terras Publicas

Até a annexação do Território ao Brazil, tódos os negócios relativos á

concessão de terras publicas, na zona que então era boliviana de direito e

amazonense para os effeitòs fiscaes, corriam pela Repartição de Terras

do visinho Estado, cuja administração concedia titulos de dominio aos

possuidores de terras que satisfaziam as condições do Regulamento

em vigor.

Não pequeno é o numero de seringaes legitimados por essa fôrma e

nesse tempo, pela posse dos quaes o Thezouro amazonense recebeu as

quantias devidas

.

Vindo a incorporação do Acre ao dominio nacional, o Governo da

União, em 1904, suspendeu no mesmo a execução da lei de terras que

então era a do Amazonas, e não poderam os posseiros e exploradores de

seringaes legitimar perante as leis pátrias as propriedades que haviam

conquistado á selva e á inclemência do meio

.

Constantemente surgem duvidas e conflictos entre visinhos confi-

nantes, pela ignorância em que se acham da limitação de suas respe-

ctivas posses, aggravada essa situação pela inércia das auctoridades, que

não têm meios de acção para pôr cobro a conflictos possíveis, desarma-

dos como se acham de qualquer lei relativa ao assumpto.

Neste Departamento tenho procurado, por méra persuasão, evitar

a explosão de luctas devidas a questões de terras, que cavam fundo

no interesse das partes, originando ódios e paixões que podem dar causa

a conflictos sanguinolentos.

Parece que, sob esse aspecto, o Território do Acre, acha-se em si-

tuação precarissima, pela excepção aberta para os seus habitantes, no

que diz respeito ás garantias de prioridade de posse e de propriedade.

E essa limitação de direitos, não cogitada nas leis pátrias, não deve

continuar, urgindo ser promulgada a lei de terras, que faculte aos pro-

prietários ou posseiros de seringaes, o dominio pleno dos terrenos que

descobriram, desbravaram e beneficiaram, com extraordinários sacrificios

de dinheiro " e de vidas.

3170 5
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As casas commerciaes que têm transacções de avultadas importâncias

na região, vendo sem garantias os seus débitos, por não poderem re-

ceber em hypotheca bens não legitimados, como actualmente succede, re-

trahem o seu capital, encurtam as suas operações, e deixam muita vez

de fornecer aos seus devedores as mercadorias que os mesmos precisam,

para a extracção da borracha, contribuindo assim para a diminuição da

respectiva producção e consequente decréscimo nas rendas publicas.

Os habitantes posseiros de seringaes, com a boa fé de estarem be-

neficiando a terra inculta que acharam, suppondo-a de sua propriedade,

nãc a tendo devidamente medida e demarcada, com o titulo de dominio

pleno, ignoram onde começa o terreno dos visinhos e onde termina o que

lhes pertence, de forma a estabelecer uma situação cheia de duvidas e

muitas vezes nociva á ordem pubUca.

Afigura-se-me que a única solução para o caso, é a promulgação de

uma lei permittindo a legitimação das terras no Território, entregando-as

definitivamente ao goso e propriedade dos respectivos posseiros, pre-

cedendo sempre a respectiva demarcação, effectuada obrigatoriamente por

profissionaes legalmente habilitados, ficando reservadas á União as terras

destinadas á servidão publica e defesa nacional

.

Parece-me que a instituição do home-stead^ tal como a praticam

noutros paizes, e que vem garantir a propriedade dos desprotegidos de

fortuna, deve ser consignada na lei a que me refiro, contribuindo para

assegurar as pequenas posses e evitando o dominio feudal dos grandes

proprietários de terrenos.

Tem cabimento aqui lembrar á consideração dos altos poderes da

Nação, a promulgação de uma lei especial que regule o trabalho nesta

região, que tem toda a sua vida financeira resumida na industria de extrac-

ção da seringa e caucho, precisando-se proteger, de um lado o industrial

que arrisca o seu capital, confiando-o aos obreiros extractores do producto,

pessoal que ordinariamente nenhuma garantia de bens possúe, trazido de

diversos Estados do Norte, principalmente do Ceará, com innumeros dis-

pêndios e sacrifícios ; de outro lado, protegendo esses mesmos obreiros

contra os abusos de que possam ser victimas por parte dos patrões, garan-

tindo-lhes os salários, bom trato e assistência quando enfermos.

A minha acção nesse sentido tem sido até hoje de méro conciliador,

por não me permittirem as leis do Paiz uma intervenção directa e official,

o que seria para desejar por parte dos Prefeitos, ou de seus auxiliares en-

carregados desse serviço, nunca, porém, sujeitar os prejudicados ás delon-

gas de um processo judiciário commum, que com certeza nenhum bene-

ficio trará e nem as condições do meio permittem delle fazer uso.
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A inexistência de uma lei de serviços, produz grandes males á única

industria do Território e não raros são os seringaes abandonados pelos

freguezes, que partem para onde bem entendem, portadores, ás vezes, de

grandes débitos, deixando os respectivos patrões no maior embaraço e sem

ter para quem recorrer.

Se as auctoridades não devem consentir a violência, afim de obrigar o

devedor remisso a trabalhar, para satisfação de seus compromissos, não

podem também, como medida de ordem e beneficio publico, ver soíFrer,

sem ter meios de attenuar-lhe os males, a industria principal da região e sua

mais importante fonte de riqueza e engrandecimento.

Commercio e Navegação

No anno findo foram importados para este Departamento 149.541

volumes, não contando as mercadorias e materiaes vindos para a Prefei-

tura e as vendidas directamente pelos commandantes de embarcações.

Durante o referido período, entraram no Departamento 45 vapores

e io5 lanchas, esairam 44 vapores e 100 lanchas, embarcações essas que

conduziram para esta região iSgS passageiros, sendo 523 de 1=" classe e

872 de classe.

As embarcações que navegam para a região acreana, em sua maioria

pertencentes a particulares, a exemplo do que pratica a Companhia do

Amazonas que gosa de favores especiaes da União, mantêm uma eleva-

díssima tarifa de fretes para as mercadorias conduzidas, tornando carís-

sima a subsistência nestas paragens e entravando por esse motivo o des-

envolvimento do Território.

A despeito dessas desvantagens, originadas em parte pela falta

de protecção dos poderes públicos á navegação particular, são extraor-

dinariamente benéficos os serviços que a mesma presta ao interior da

Amazónia e especialmente á civilização a ao commercio dos rios deste

Território, em os quaes nunca se fez sentir o auxilio official, de modo
a serem removidos os embaraços creados ao transito de embarcações

de calado regular, pelas muitas pedras e páos que os atravancam.

Na época da baixa das aguas esses impecilios á navegação fazem

correr graves riscos ás embarcações, e não raras são as que têm nau-

fragado, com perda de carga e de vidas preciosas.

Os riscos corridos, a ditficuldade de obtenção de capitães para

construcção de navios e lanchas, os juros elevados pagos usualmente,
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as elevadas tabeliãs de seguro maritimo, as exigências descabidas e ás

vezes indecorosas de muitas auctoridades encarregadas de fiscalizar e

superintender os serviços de navegação na Amazónia , concorrem para

justificar, em parte, a horrorosa tabeliã de fretes.actualmente em uso,

sendo de justiça notar-se os relevantes serviços prestados pela navegação

particular a esta região.

Seria de toda conveniência que essas embarcações estivessem isentas

de quaesquer impostos, desde a sua chegada dos estaleiros estrangeiros,

até os que são cobrados nas capitanias de portos, estações fiscaes, etc, etc.

Tal medida viria concorrer para desenvolver a navegação no Ter-

ritório , reflectindo directamente sobre os interesses do mesmo , de modo

altamente favorável.

Igualmente deveriam ser creados prémios aos navios que apresen-

tassem melhores condições de navegabilidade, de conforto e de segu-

rança, o que viria estimular a construcção naval, com grande bene-

ficio ao commercio e ao publico em geral.

Parece-me que taes medidas trariam magníficos resultados, con-

stituindo auxilio indirecto á prosperidade deste Território, dependente,

por completo, da navegação de seus rios.

Faz-se mistér tratar com urgência da desobstrucção de pedras e páos

que se acham nos leitos dos rios Purús e Acre, e que tornam perigosa a

navegação no periodo de aguas médias.

Tal tarefa poderia ser commettida a qualquer empreza nacional ou

estrangeira, mediante subvenção pecuniária ou garantia de juros ao ca-

pital empregado, de preferencia a ser effectuada directamente pela admi-

nistração publica com grande dispêndio de tempo e dinheiro.

Removidos esses obstáculos á navegação e abertas vias de communi-

cação terrestre entre os pontos situados em zonas não navegáveis, o Ter-

ritório do Acre tomaria notável desenvolvimento, explorando devida-

mente as suas immensas riquezas.

Todos os sacrificios empenhados para a realização de taes melhora-

mentos, seriam fartamente compensados pelos resultados adquiridos e

augmento da riqueza publica e particular.

Vias de Communicação

Em 4 de abril do anno findo, aportou á capital do Departamento o

vapor Caramurú, conduzindo o Exm. Sr. Dr. Bueno de Andrada, digno

Prefeito interino do Departamento do Juruá e chefe da Commissão de
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Obras deste Território, acompanhado de alguns membros da referida Com-

missão e de 1 20 trabalhadores portuguezes, vindos da capital da União,

para o serviço braçal que ia ser emprehendido nesta zona, sob a direcção

daquelle eminente profissional.

No referido vapor vieram também os machinismos destinados á in-

stallação em « Senna Madureira », de uma serraria e olaria, para a fabri-

cação de tijolos.

Dias antes chegára o vapor Ajuricaba^ trazendo grande quantidade

de géneros destinados á alimentação do pessoal da Commissão, os quaes

foram desembarcados pela turma de trabalhadores da Prefeitura

.

Logo que chegou. ao meu conhecimento que essa expedição se

achava em Manáos em preparativos de viagem para este Departamento,

dei sciencia ao seu digno chefe, da existência nesta cidade de grande

numero de operários e trabalhadores que podiam ser aproveitados nos

trabalhos que iam ser encetados, com reaes vantagens para o serviço e

economia de passagens.

Iniciei a construcção de um grande armazém para o acondicionamento

do material da Commissão cuja vinda se annunciava para breve, ser-

viço esse que demandou grande esforço pela celeridade com que era exigi-

do e pelas difficuldades originadas da estação invernosa, então em seu

apogêo

.

Ao chegar a Commissão, o referido armazém lhe foi entregue,

ainda descoberto e sem as paredes lateraes, atiingindo os serviços ex-

ecutados até então, a importância de 4:ooo$ooo, paga pelos cofres da

Prefeitura. Completada a sua installação, foi o alludido armazém oc-

cupado pelo almoxarifado da Commissão de Obras

.

Ainda com o intuito de receber condignamente os que vinham con-

tribuir para o progresso desta região, fiz preparar alojamento conveniente

ao chefe da Commissão e á sua familia, tratando para esse fim de apressar,

á custa da Prefeitura, o acabamento de um prédio, fornecendo todos os

materiaes precisos ao mesmo e satisfazendo o aluguel exigido pelo respe-

ctivo proprietário

.

Por solicitação feita aos habitantes da cidade e aos da visinha po-

voação Ca/até, no Estado do Amazonas, os mesmos concorreram em
massa ao encontro e ao desembarque da Commissão, a cujos membros,

desde o seu pessoal director ao de salário, foi dispensado o carinho e

aífecto a que faziam jus.

Por falta momentânea de local apropriado aos trabalhadores, vindos

em más condições de hygiene a bordo do vapor que os conduziu, deter-

minei o encerramento temporário de duas escolas pubhcas, cujos prédios
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foram immediatamente occupados pelos referidos trabalhadores, correndo

o aluguel de uma dessas casas por conta da Prefeitura, até que esse pes-

soal pudesse ser alojado convenientemente pela Commissão.

Como era de meu dever, tratei de facilitar, quanto em mim cabia, a

missão que trouxera a este Departamento aquella parte da Commissão de

Obras, quer promovendo em sua honra festas nunca vistas nesta região,

quer coUocando-me e a todos os funccionarios da Prefeitura á disposição

dos recem-chegados

.

Nessas provas de justo regosijo e affectuosa estima, fui grandemente

auxiliado por toda a população.

Tive ainda de occorrer a faltas que de momento surgiam, fornecendo

sem indemnisação alguma, diversos materiaes de desenho, alguma mo-

bília de escriptorio , todos os encanamentos de chumbo e de zinco gal-

vanizado que aPref eitura possuia, etc, etc.

Em fim de maio, desejando o Chefe da Commissão ir até ao logar Li-

berdade, no rio Purús, que eu lhe indicára como sendo o mais conve-

niente da estrada de rodagem, dirigida á Prefeitura do Juruá, e cuja con-

strucção, a partir da séde deste Departamente, já fora iniciada, acom-

panhei-o até aquelle ponto, em viagem da lancha Vedeta, verificando o

digno profissional o acerto da indicação feita, pela vantagem de poder a

referida estrada approveitar, em seu traçado, um varadouro aberto pelo

proprietário daquelle logar, communicando-o com o no Jurupary, perten-

cente á bacia do Juruá

.

A direcção da estrada, ao attingir o rio Purús, defrontando com terraa

do logar Liberdade, transposto o referido rio, seguiu pelo varadouro já cita-

do, rectificando as variantes do mesmo e beneficiando-o convenientemente.

De regresso a esta cidade determinou-se o chefe da Commissão a seguir

para Manáos, juntamente com sua familia, receioso com razão, que a falta

d'agua nos rios desta zona, que então já se fazia sentir, impedisse a vinda,

até á séde do Departamento, do aviso Acream, pertencente á Commissão e

que de Manáos partira conduzindo para aqui algumas peças de machinas

e sobresalentes diversos para a serraria.

A lancha Vedeta, que fora escolhida para essa viagem, não se achava

em boas condições de navegabilidade por ter soffrido formidável choque

na jornada feita ao rio Purús e, por esse motivo, consegui do Exm. Sr. Dr-

Bueno de Andrada permissão para que a sua descida fosse feita na lancha

Alfenas, de propriedade de um negociante desta cidade, embarcação essa

que eff'ectuou esse serviço sem remuneração pecuniária, indo ao encontro

do referido aviso na foz do rio Acre, para o qual transbordou-se o chefe

da Commissão e os que o acompanharam, seguindo logo para Manáos.
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as merecidas homenagens recebidas neste Departamento pela Commissão

de Obras, na qual a Administração regional e os habitantes depositavam

as mais fundadas esperanças, peio progresso que seu forte apparelha-

mento viria trazer a esta zona . A Prefeitura a meu cargo, a despeito da

mingoa de seus recursos, envidou todos 05 esforços possíveis para ser util

aos recem-vindos e á nobre tarefa que aqui os trouxe.

Em outro ponto deste relatório já tive ensejo de tratar de tal assumpto.

Encetados os trabalhos elementares para assentamento das machinas

destinadas á serraria e á olaria e iniciada a abertura da estrada de rodagem

com rumo ao rio Purús, em demanda da séde do Departamento do Juruá

e a qual, até a data presente, segundo estou informado, já attingiu o

percurso de 120 kilometros, achando-se a sua extremidade na margem es-

querda do Purús, avançando para o rio Jurupary
,
chegou a « Senna Ma-

dureira » em começo do mez de abril, em companhia de 200 trabalha-

dores nacionaes, o engenheiro civil Dr. Gastão Lobão, encarregado da

abertura de uma outra estrada, mediante concessão directa da União, que,

partindo da margem direita do rio Yaco, fronteira a esta cidade, deve

ir terminar no logar Bagé, no rio Acre, defronte da villa « Rio Branco»,

séde do Departamento do Acre

.

O concessionário a que me refiro, mandára para a outra extremidade

uma outra turma com igual numero de trabalhadores, afim de atacar pelos

dois lados os respectivos trabalhos de abertura, o que effectivamente fez.

A 24 de agosto, isto é, quatro mezes depois de iniciados os serviços

dessa estrada, partindo do rio Yaco, haviam os mesmos attingido ao logar

Alvorada^ á margem do rio Antimary, ultimo ponto navegável do referido

rio e que fica situado a 23o milhas de sua confluência com o rio Acre.

Até esse ponto a estrada tivera um desenvolvimento de cerca de 90

kilometros, e dessa data em diante proseguiram os respectivos trabalhos

em direcção ao Acre, de onde já partira em idêntico serviço a turma que

para ali fora.

O percurso total dessa via de communicação será aproximadamente

de 190 kilometros, dos quaes, na época presente, devem estar abertos

i3o kilometros mais ou menos, a julgar pelas informações ao meu alcan-

ce, restando apenas para seu completo estabelecimento, o trecho intermé-

dio já em picadão, que continiáa a ser atacado com vigor, apesar de ter

sobrevindo a estação invernosa, imprópria para taes serviços.

Sobre as condições technicas de tal emprehendimento tenho as me-

lhores informações, pelos muitos viajantes vindos a esta cidade e que pre-

conizam os serviços effectuados. As auctoridades fiscaes, encarregadas dag
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respeito, com muito mais fundamento que eu.

A referida estrada está prestando magnificos serviços a esta região, já

pela facilidade de communicações que estabeleceu entre os Departamentos

do Acre e Purús, já pelo transito continuo de viajantes, já por ter tornado

possivel a vinda de gado para o abastecimento de carne a esta cidade, em

duas tropas de 1 30 bois . Por ella o serviço de correio pedestre está sendo

feito com bastante regularidade em 1 5 dias, ida e volta, e é de acreditar

que, uma vez finalizados os trabalhos, tal viagem possa ser reduzida á me-

tade desse tempo.

A proximidade dos dois Departamentos era, até a abertura dessa es-

trada, de quasi nenhuma vantagem, pela fadiga de viagens incommodas e

demoradas, feitas então por caminhos rudimentares, abertos na floresta

pelos extractores de borracha, ao sabor de suas conveniências e caprichos,

sem uma só ponte, ou pontilhão, nos rios e igarapés encontrados na jor-

nada.

Do mesmo modo, a estrada aberta pela Gommissão de Obras, no tre-

cho que liga esta cidade com o rio Purús, com o percurso de 90 kilometros,

aproximadamente, tem permitlido a viagem a diversas pessoas, algumas

das quaes nos mezes de sêcca a percorreram a cavallo em 12 horas, pou-

pando o incommodo e exhaustivo trabalho de viajar em canoas, por 3 ou 4
dias e ás vezes mais.

Ambas as estradas, a do Acre e a do Purús, podem auxiliar immen-

samente o progresso desta zona, eífectuada a construcção de algumas pon-

tes necessárias, na que demanda o rio Purús.

A ultima, com o seu proseguimento até á séde da Prefeitura do Juruá,

quando terminada, terá um desenvolvimento de io3 legoas aproximada-

mente e que pôde ser percorrido, segundo informações fidedignas, em 27

dias de viagem, duração essa que pôde diminuir, desde que sejam abertos

diversos trechos da mesma, ainda em exploração

.

Em melados de novembro chegou a esta cidade o funccionario da

Gommissão de Obras, Joaquim Nunes de Oliveira e auxiliar technico da

mesma, vindo do rio Tarauacá, no Departamento do Juruá, havendo

effectuado por terra esse longo percurso

.

Após trabalhos pesadíssimos, o referido auxiliar encontrou aquém do

rio Jurupary e já nas proximidades do Purús, a turma de exploração

que partira deste rio em serviço da estrada e desse ponto veio ter a esta

cidade

.

De notas que obsequiosamente foram fornecidas para serem publi-

cadas no órgão official deste Departamento, de accôrdo com os trabalhos
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quando terminada, será o seguinte : do rio Juruá ao Tarauacá 240 Icilo-

metros ; do Tarauacá ao Murú 54 kilometros ; do Murú ao Envira 84

líilometros ; do Envira ao Jurupary 93 kilometros ; do Jurupary ao Purús

loS kilometros ; do Purús ao Yaco ( Senna Madureira
)
go kilometros.

Sabe-se que uma parte desse percurso a partir da sede do Depar-

tamento do Juruá acha-se aberta, bem como a que vae desta cidade até

ao kilometro 120 aproximadamente, além do rio Purús, havendo a in-

vernia impedido que proseguissem, com a devida celeridade, os trabalhos

na matta

.

Grande parte da zona atravessada pela referida estrada, pelo grande

percurso desta, é inteiramente deshabitada pelo homem civilizado, prin-

cipalmente a que medeia entre os rios Juruá e Tarauacá, no trecho ata-

cado pela Commissão de Obras

.

De difficil e custosissima conservação vae ser essa estrada, pela uber-

dade extraordinária do sólo que exige constante limpeza . As chuvas tor-

renciaes da estação invernosa, produzindo consideráveis quédas nas

barreiras, a despeito da pequena declividade encontrada, sempre occa-

sionam a depressão dos aterros e estragam o leito, não dispensando con^

tinuos trabalhos de reparação ; as pontes nos rios e igarapés, por occasiao

das grandes enchentes e alagações, são ameaçadas de ruina e demolição

pelos páos e galhos de arvores que, conduzidos pela correnteza, veem

chocar-se sobre ellas, formando fortíssimas estacadas, capazes de levarem

de roldão tudo quanto a intelligencia e actividade humana fizeram com

tanto esforço e sacrifício

.

Só quem conhece a violência com que a floresta uma vez derru-

bada, volta a reconquistar o terreno tomado á sua exhuberancia, pôde

avaliar devidamente os sacrifícios a empenhar para manter livre o trans-

ito numa via de communicação em taes condições

.

Em todo o caso o problema não é de solução impossível e a força de

immensos trabalhos e sacrifícios, a natureza será domada, como o tem sido

em emprehendimentos idênticos, executados no Brazil e no estrangeiro.

Julgo, porém, que tal sacrifício demanda extraordinárias despezas,

tendo-se em attenção sobretudo a falta de habitações humanas num grande

trecho da estrada e a carência do braço trabalhador.

Pela contiguidade dos Departamentos do Acre e Purús, a estrada

que os liga será de conservação mais fácil, apesar de apresentar desvan-

tagens iguaes, sob certos aspectos, á estrada do Juruá, attenuadas com-

tudo pela frequência de viajantes, existência de moradores, extractores

de borracha dos seringaes, menor numero de cursos d'agua atravessados
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e os cuidados das administrações departamentaes, se para isso tiverem

recursos sufíicientes

.

Essa estrada atravessa zona inteiramente conhecida e liabitada por

gente civilizada entregue á extracção da borracha, offerecendo certa faci-

lidade para o serviço de conservação.

Demais as relações entre os dois Departamentos existiam ha muitos

annos e a execução da estrada referida veio apenas lornal-as mais fre-

quentes e mais fáceis que dantes

.

Accresce ainda a existência da industria pastoril que é tratada em

grande escala nos campos da Bolivia, fronteiriços ao Departamento do

Acre e que continuará, como até agora, a fornecer gado para o suppri-

mento desta cidade, onde encontra iacil venda.

Infelizmente nenhuma das vantagens apontadas se apresenta, por

emquanto, para o Departamento do Juruá, situado a grande distancia do

valle do Purús, com o qual não tinha ligação alguma, a não ser talvez a

vinda, uma ou outra vez, de algum seringueiro do Jurupar}'^ á margem

do Purús. E sabe-se que o Jurupary é o mais remoto curso d'agua, do

lado oriental, da bacia do Juruá e o mais próximo do Purús

.

A despeito de todas as difBculdades apontadas, não escapa á obser-

vação menos intelligente, a necessidade de ligar entre si as tres Prefei-

turas do Território, de modo a relacional-as intimamente, concorrendo

para o seu progredimento e prosperidade

.

Convém, porém, salvo conceito mais experimentado, tratar previa-

mente de incrementar o povoamento da região atravessada pelas estradas,

estabelecendo centros populosos, que fomentem as forças latentes e vi-

taes dessas feracissimas paragens.

Uma propaganda intelligente operada nesse sentido, produziria

talvez resultados vantajosos, dos quaes esta região tudo teria a lucrar.

Embora careça ainda de muitos ensinamentos práticos, julgo de

effeito mais immediato para o Território a formação de novas povoações

á margem dos rios principaes e que constituiriam fortes núcleos de civi-

lização e ordem, parecendo-me que taes melhoramentos devem ser ini-

ciados com urgência.

Igualmente se torna mistér fazer progredir as cidades já existentes

,

dotando-as dos benefícios reclamados pela população, taes como abaste-

cimento d'agua, illuminação eléctrica, instrucção primaria devidamente

desenvolvida, assistência publica, cadeias seguras, edifícios para funccio-

namento da justiça, melhoramento de portos, etc, etc.

Por muitos annos ainda, as estradas abertas terão apenas como prin-

cipal funcção o transito de estafetas de correio entre as Prefeituras e a



75

conducção de documentos de justiça para o Tribunal de Appellação e

Juizado Seccional.

As permutas commerciaes entre as diversas zonas do Território e

outras transacções referentes a esse assumpto, que demandem o trans-

porte de mercadorias, serão, como até agora, absolutamente nullas, dado

o regimen dos cursos d'agua da região, que permittem navegação franca

a vapores e lanchas, durante cinco a seis mezes no anno, facilitando a

vinda dos materiaes, viveres, etc, etc, á porta de cada proprietário

ou negociante, que em troca embarcará a borracha extrahida durante

o verão

.

Sabiamente a natureza contrabalançou os efleitos da estiagem com

os da enchente dos rios. Os primeiros permittem a extracção da gomma
elástica no interior dos seringaes, impossível de ser obtida no tempo das

aguas; os segundos, elevando o nivel das aguas, dão fácil transito á nave-

gação de embarcações quaesquer, que conduzem o precioso producto das

nossas florestas para as praças de Manáos e Belém

.

Em sentido inverso, para os referidos fins, se acham as estradas,

pois no verão não existe grande stock de borracha, que possa ser por

ellas conduzido, e no inverno, terminada a extracção, o transito se faz

inteiramente pelos rios.

Não ha duvida que a construcção de estradas de ferro que ligassem

os Departamentos do Território a qualquer ponto dos rios Purús, Ma-

deira e Juruá de accesso franco á navegação de grandes navios, durante

todo anno, traria incontestáveis vantagens aos Departamentos, pela fa-

cilidade de transporte que offereceriam aos habitantes e ás mercadorias,

mas, como concihar os grandes interesses radicados á navegação já exis-

tente no tempo da invernia, com os originados por essas vias de com-

municação rápida?

Pareceria que tal traçado não obedeceria a vantagem de ordem eco-

nómica, embora satisfizesse á estratégica, pela natural razão de não se

construir^vias férreas em regiões servidas por navegação em seis mezes

do anno.

O desenvolvimento posterior deste Território, com o accrescimo de

movimento commercial e de população, dará solução conveniente a tão

momentoso problema, cuja resolução se imporá opportunamente, como

parece

.

Presentemente, em minha desauctorizada opinião, julgo conveniente

cuidar da limpeza dos rios, na parte que os mesmos não permittem na-

vegação franca a lanchas de pequeno calado, no periodo da baixa das aguas,

o que se conseguiria fazendo retirar os páos e galhos de arvores, que formam
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estacadas nocivas á navegação e dragando algumas passagens, onde as

areias constituem baixios perigosos

.

Feito isso, segundo os methodos aconselhados pela sciencia e já

postos em prática em rios diversos do nosso Paiz e do estrangeiro, poder-

se-ia ter franca a navegação, durante a sêcca, por meio de embarcações

a vapor de calado minimo, conduzindo passageiros e alguma pouca carga,

da que mais necessária se tornasse na occasião.

E assim talvez ficasse resolvido o problema de communicações do

Acre com o resto do Paiz no periodo referido, pondo termo á triste situação

dos que habitam esta zona, no isolamento a que são obrigados a ficar de

junho a novembro de cada anno.

Removido esse inconveniente, o maior desta região e que mais de

perto entende com os interesses da população, o Território do Acre po-

deria proseguir rapidamente a marcha para sua prosperidade e engran-

decimento.

Repartições fiscaes do Departamento

Pelo decreto n. 5. 206, de 30 de abril de 1904, que organizou a admini-

stração fiscal do Território do Acre, foram creados dois postos fiscaes neste

Departamento, o primeiro no logar— «Cayaté», situado no Estado do Ama-
zonas, a menos de uma milha de distancia da linha divisória Beni-Javary,

e o segundo no logar «Barcellona», á margem direita do rio Purús,

em território federal, nas proximidades da referida linha

.

Havendo sido fundada e tendo tomado algum desenvolvimento

pouco depois, a séde do Departamento, para a mesma fiz transferir o

primeiro posto em i de janeiro de 1906, onde o mesmo funccionou re-

gularmente até a data deste

.

Não havia conveniência em continuar a permanecer no território

amazonense essa estação fiscal da União, mormente por occupar, no

mesmo, um prédio particular, alugado á razão de 3oo$ooo mensaes,

por conta da Prefeitura, a despeito das muitas reclamações feitas nesse

sentido á Delegacia Fiscal do Amazonas.

Ao ser transferido para «Senna Madureira», o referido posto passou a

occupar uma casa mandada construir pela Prefeitura, com auxilio do pes-

soal da alludida repartição e a qual se prestou a tal serviço até agosto do

anno findo, data em que foi demolida por ameaçar ruina imminente, de-

vido á fraqueza dos materiaes que a constituíam, indo então occupar parte
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de um prédio particular, alugado por i5o$ooo mensaes, importância essa

que deverá ser dispendida pelo Ministério da Fazenda, como é regular.

No caso porém de ser tal pagamento impugnado pela Delegacia

Fiscal, ficará a Prefeitura onerada com mais essa despeza, não comportada

pelos seus fracos recursos

.

O 2°'posto funcciona actualmente nas circumvisinhanças do logar

«Barcellona», á margem direita do rio Purús, no ponto denominado

«Campinas», pertencente áquelle logar, cujo porto de desembarque não

ofterecia segurança para atracação de navios e nem mesmo para poderem

fundear, sem correrem sérios riscos

.

Pelo pessoal da repartição foram construídas algumas modestas bar-

racas cobertas de palha, em as quaes a mesma funcciona

.

A mudança alludida deu-se em junho do anno findo, pois até essa

época o posto estivera em «Barcellona» em barraca particular aluga-

da por 25o$ooo mensaes, despeza essa que era custeada pela Prefeitura,

desde a installação desse posto fiscal, em outubro de 1904 até 3i de

dezembro de 1907.

Com a construcção do prédio em «Senna Madureira», aluguéis, for-

necimento de canôas e outras despezas realizadas, a Prefeitura do Depar-

tamento tem dispendido importância aproximada de 2o:ooo$ooo de que

converia ser indemnizada
,
por não lhe competir tal despeza.

Possuindo cada posto fiscal um corpo de seis marinheiros, um patrão

de escaler e dois guardas , além do escrivão e do encarregado respectivos,

poderiam os mesmos construir prédios apropriados ao funccionamento

detaes repartições, auxiliados pela quantia de [o:ooo$ooo para cada uma,

para o pagamento de madeiras, materiaes diversos, serviços de carpin-

taria, etc, etc.

Desde que o Ministério da Fazenda se digne tomar essa medida, a

Prefeitura se encarregara de fiscalizar tal serviço, e os postos fiscaes

terão acommodações dignas da missão que aqui os mantém

.

A renda dos referidos postos, nos exercícios financeiros de 1905 a

1908, constante dos balancetes enviados á Delegacia Fiscal, foi integral-

mente recolhida aos cofres dessa repartição, por intermédio da Prefeitura

do Departamento e attingiu a importância de 1 3o: i57$4 10, assim discri-

minada :

24:6751953

3:477$035

28:i52$988
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1° Posto 27:29o$7oo

2° » 3:749$744

Total 3 1 : 0401444

1° Posto 33:6ii$3õ8

2° T> ...... 7:3o2$20o

Total 4o:9i3$568

190S

1° Posto 26:2oi$3i7

2° B 3:849$o93

Total 3o:o5o$4io

Achando-se o 1° posto coUocadona capital do Departamento onde o

movimento de embarcações é bastante avultado, bem como o originado

por questões debatidas no foro, venda de estampilhas, etc, etc, a sua re-

ceita é sensivelmente superior á arrecadada pelo 2° posto.

Seria muito conveniente estabelecer na séde deste Departamento,

uma repartição fiscal de categoria superior aos postos existentes, que se

encarregaria da arrecadação dos impostos de consumo e do pagamento

a magistrados e ao pessoal da Prefeitura.

A prática adoptada até ao presente, de serem os pagamentos eíFe-

ctuados em Manáos pela Delegacia Fiscal, traz innumeros inconvenientes

ao serviço publico, entre os quaes sobresae a difficuldade na recepção

e remessa de dinheiros, feitos por intermédio de funccionarios do Depar-

tamento, com grande dispêndio de tempo e despezas avultadas

.

Muita vez, pela falta de navegação regular nos mezes de sêcca, fica a

Administração do Departamento sem meios de attender aos compromissos

tomados, quer com particulares, quer com os seus empregados e trabalha-

dores, o que de nenhum modo pôde concorrer para o prestigio da insti-

tuição aqui inaugurada pelo Governo Federal

.

As despezas de passagem do funccionario que vae a Manáos em
busca dos saldos da Prefeitura è vencimentos do pessoal dos postos fiscaes,

os dispêndios com fretes e seguros, a estadia naquella capital, do referido
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funccionario, tudo isso concorre para onerar ainda mais a exigua verba

annual, sem que dessa prática resulte a menor vantagem para o serviço

publico.

Por muito activo e zeloso que seja o encarregado de tal missão, como

succede neste Departamento com o Sr. Capitão Joáo Xavier do Rego

Barros, que ha quatro annos exerce esse delicado e dif&cil mister, causas

varias impedem a celeridade precisa em taes casos, e o mesmo é retido

fóra do Departamento, por espaço de 3o ou 40 dias

.

Os outros funccionarios da justiça local e federal e os respectivos ma-

gistrados também soíFrem bastante com semelhante processo de paga-

mento, obrigados como são a manter procuradores junto á Delegacia Fis-

cal, e a ficarem grande parte do anno sem receber vencimentos pelos

motivos já apontados, o que os coUoca em situação critica, por serem for-

çados a usar de credito para a satisfação de suas necessidades no Depar-

tamento .

Qs inconvenientes que venho de apontar se succedem todos os annos

e sáo habituaes neste, como nos demais Departamentos do Território, pa-

recendo-me que a creação das repartições pagadoras poria cobro a taes

males, regularizando a marcha do serviço e melhorando sob esse aspecto

a situação do Acre.

Companhia regional

A 1 3 de dezembro do anno findo, chegou a esta cidade o núcleo da

Companhia regional do Exercito, composto de seis officiaes, dos quaes dois

pertencentes ao Corpo de Saúde, e de 23 praças de pré.

A companhia veio sob o commando do Sr. Capitão Américo de Abreu

Lima, distincto official que junto aos demais que compõem o Estado-

maior da força, tem mantido na mesma, invejável disciphna e ordem.

Apesar de ser ha muito esperada a vinda dessa força, creada em vir-

tude da reorganização do Exercito, a mesma aqui chegou desprovida dos

mais elementares recursos para a sua manutenção, não a acompanhando

trem de cozinha, material do quartel, redes, mosquiteiros para as praças,

' filtros para agua, géneros alimentícios para o rancho e meios pecuniários

para o aluguel de casas próprias ao aquartelamento, installação de phar-

macia, enfermaria, etc, etc.

O seu digno Commandante não veio apparelhado com dinheiro

necessário - ao pagamento de géneros alimentícios, do pré das praças e
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officiaes, nein tao pouco, com meios para construcçáo de um quartel

conveniente.

Tendo em vista a situação precária em que se achava a referida força

determinei o seu aquartelamento no acanhado prédio pertencente á Pre-

feitura, destinado á Cadeia publica, e no qual as praças estão pessimamen-

te aboletadas, pela exiguidade do espaço existente.

Tenho agido com a máxima bôa vontade para ver bem coUocados

esses bravos servidores da Nação e lamento apenas que a mingoa de re-

cursos da Prefeitura não me permitia tratal-os como merecem

.

Afim de evitar a continuação de taes males, officiei longamente aos

Exms. Snrs. Ministro da Guerra e General Gommandante do i° Districto

Militar, narrando-lhes o que aqui se estava passando com. a força fede-

ral, suggerindo-lhes diversos alvitres sobre o caso e que podiam

terminar de vez tão precária situação. Entre outras medidas propostas,

lembrei a de ser remettida a esta Prefeitura ou ao Gommandante da força,

a importância de 40:0008000, para a construcção do respectivo fluartel

e demais dependências do mesmo, bem como a elevação da etapa actual

das praças e que não foi calculada pelos preços dos mercados d'esta ci-

dade, em que um kilo de carne verde custa 4I000, seguindo-se os de-

mais géneros na proporção de 1 5o 7o sobre os de igual natureza em Ma-

náos.

Por emquanto, graças aos cuidados dispensados ao pessoal, o estado

sanitário da companhia é relativamente satisfactorio, convindo tomar com

urgência, as medidas que se impõem a respeito, afim de evitar molés-

tias diversas que podem surgir a todo momento, pela falta de conforto

ás praças e de recursos para promovêl-o.

Seja-me licito solicitar a attenção das auctoridades competentes, para

a anomalia que parece existir no Regulamento a que estão subordinadas

as companhias regionaes, dando-lhes inteira independência dos Prefeitos

dos Departamentos , dos quaes os respectivos Gommandantes só podem
acceitar requisição de forças em determinadas condições, ficando ao seu

critério distinguir o mérito de cada caso.

Essa disposição prevista pelo referido Regulamento que estabelece

paridade inexistente entre os Prefeitos e os Governadores ou Presidentes

dos Estados, colloca os administradores dos Departamentos Acreanos em
situação incommoda, desprestigiando a sua auctoridade, oriunda directa-

mente do Governo da União, de modo a estabelecer no nosso meio um
verdadeiro Estado no Estado.

Salvo conceito mais judicioso, julgo cabíveis no caso, as disposições

que regulavam as ligações das forças armadas, no Acre,' com as que exis-
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tiam OLitr^ora no Império, ou pela existência dos commandantes de

armas, subordinados á auctoridade administrativa dr. Provincia, ou

pela accumulação dos cargos civil e militar, nas mãos dos respectivos

Presidentes.

E nem outro podia ser o intuito do Governo da União ao determinar,

em boa hora, a creaçao das Companhias regionaes do Território do

Acre, desde que os Prefeitos dos Departamentos, pela natureza do cargo

que exercem, sáo, na ordem administrativa, os delegados immediatos da

confiança do Governo Federal.

O assumpto que a traços largos venho de tratar, merece, por certo, a

meditação e o estudo que a sua importância exige, para regularidade

do serviço publico e da manutenção da ordem nesta extremidade do

Paiz

.

Nomeações de sub-Prefeitos

Por decretos de 8 de outubro do anno findo, foram nomeados 2'° e

sub-Prefeitos deste Departamento, respectivamente, os Srs. tenente-

coronel Laudelino Benigno e Dr. Samuel Libanio.

Por decreto de 19 de novembro do referido anno, foi nomeado

para o cargo de 1° sub-Preíeito, o Sr. Dr. Samuel Barreira, enge-

nheiro militar e capitão do Exercito, que está servindo na Prefeitura

deste Departamento, á disposição do Ministério da Justiça e Negócios

Interiores.

Primeiro Congresso de proprietários

e extractores de borracha

Afim de garantir o futuro da industria extractiva do Departamento,

bem como tratar com afinco do desenvolvimento das industrias agrícola

e pastoril, resolvi convocar para julho do corrente anno, um Congresso

Ide

proprietários e arrendatários de seringaes desta região do Território,

reunião essa que terá logar na séde deste Departamento.

A conservação e propagação das seringueiras, como também os"

magnos serviços que se prendem aos trabalhos de extracção da borracha,

3176 6
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constituii'áo o thema essencial dessa troca de ideias, cuja importância não

preciso encarecer.

Além desse assumpto primordial, outros de não menos importância

serão ti-atados, excluindo absolutamente qualquer aspecto politico, nesse

primeiro Congresso, que sob os melhores auspícios, se vae reunir no

Território do Acre

.

Certo, ninguém ignora os perigos que de futuro ameaçam esse nosso

grande elemento de riqueza — a borracha — pelo abandono em que

tem permanecido a sua cultura e conservação, entregues ao arbítrio de

patrões, proprietários ou não, quasi todos inditferentes á sorte dessa nossa

industria exclusiva, seja pelo exemplo dos poderes públicos, seja pela

nossa Índole e educação, imprevidentes por excellencia.

D'aquelles que não são proprietários, os arrendatários, encarregados,

procuradores, etc, com porcentagens sobre o producto extrahido, não

vale occuparmo-nos ; ser-lhes-ia pouco pratico cuidar da arvore, em de-

trimento do interesse immediato— a borracha

.

Como se deprehende, sem mais analyse, a reunião a que me refiro,

deve trazer grandes lucros ao futuro desta zona e ao desenvolvimento de

sua riqueza e prosperidade

.

Autonomia e representação politica

do Território

Resta-nos agora tratar de um dos assumptos mais meUndrosos e de

natureza fundamental á vida do Território, qual o de sua autonomia.

Enfrentamol-o pela fé aos princípios cardiaes do regimen, por amor

á coherencia dos ensinamentos liberaes, e, porque não dizer ? pela fiel

execução do Estatuto de 24 de Fevereiro.

Deste modo, releve-se-nos o negligé na parte referente ás theorias

modelares, para deLxarmos-nos levar por considerações todas intimas e

de ordem local.

A Republica nos encontrou devidamente organizados em Provín-

cias, limitada cada extensão territorial.

Esta estructura foi respeitada pela nova ordem de cousas, sendo as

Províncias convertidas em Estados

.

A nova Constituição estabeleceu então, no seu artigo 88, prohibição

expressa de empenharmos-nos em guerra de conquista.
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Vale dizer que a Constituição Federal náo foi feita para Territó-

rios, esta creaçáo eminentemente americana.

Dados 05 factos que originaram o Tratado de Petrópolis, represen-

tando o tracto territorial conhecido pelo nome de Acre, uma bclla pagi-

na de nossa soberania, consubstanciando o esforço directo ou indire-

cto de todos os Brasileiros, atcenta sua vastidão, entendeu a União

tutelal-o para o fim, que outro não pôde deixar de ser, de formar um
novo Estado ad instar do que dispõe o artigo 4° da Constituição Federal

.

O que nos parece é que não ha mais razão para não sermos, nós os

do Acre, iguaes a todos os Brasileiros perante a lei, como quer o arti-

go 72, *5 2° da Constituição de 24 de Fevereiro.

Porque não teremos o direito de voto ?

Se na America do Norte o habitante dos territórios, verdadeiras

formações de Estados, não vota para as eleições federaes, por uma
subtileza toda theorica, por entender-se que aquellas eleições são uni-

onaes e a União só pôde ser composta de Estados, quando a verdade

primaz é que todos os Americanos são também iguaes perante a lei,

vemos comtudo, ali, cada território enviar um delegado á Camara dos

representantes e dois delegados ás Convenções Nacionaes ; vemos que

os territórios têm legislatura própria, composta de duas camarás, um
Conselho de 12 membros e uma Camara de representantes de 24 elei-

tos (Ja3'me Brice— TheAm. Rep. Vol. 2° Cap. XLVÍÍ ).

No entanto poucos dos Territórios de que nos dá noticia aquelle

constitucionalista inglez, possuem a densidade de nossa população que

é de 70.000 habitantes, tendendo sempre a augmentar, superior a do

Amazonas, Paraná, Goyaz, Sergipe, Parahyba, etc.
,
quando foram con-

stituídos em Províncias.

Conglobemos :

O Território do Acre produziu já para a União, desde sua annexaçao

ao Brasil, até 3i de dezembro de 1908,49.000:000$ aproximadamente,

ou cerca de 14.000:000$ por anno, não devendo z^?72 ceitil^ situação su-

perior á de quasi todos os Estados da União

.

Sua riqueza florestal, pela variedade e pela quantidade, não teme

confronto

.

A uberdade de suas terras, garantindo uma producção quasi phan^

tastica, dá-lhe esperanças de enorme riqueza futura.

Seu cUma, dadas suas condições de vida semi-primitiva, sem os

recursos da moderna hygiene, attento seu coefficiente conhecido de mor-

talidade, póde-se dizer benéfico.

Sua producção de borracha é maior do que as dos Estados do Pará
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e Amazonas, respectivamente, sendo portanto intuitivo o seu maior valor

na balança commercial.

Sua estatística criminal é relativamente nulla, tendo-se em mira a

falta de policiamento e a mescla da população

.

A ausência quasi completa de latrocínios constitue uma certeza

de segurança para o viandante que, assim, pôde, com toda liberdade, con-

duzir seus valores para onde queira

.

A hospitalidade e franqueza dos nossos habitantes estão em relação

com a grandeza das cousas locaes

.

No Território existem seis jornaes semanaes, sendo trez no Acre,

dois noPurús e um no Juruá, e em viagem para esta cidade uma typo-

graphia

.

Todos os Departamentos apparelhados com regular numero de es-

colas primarias, contando o do Juruá um lyceu equiparado ao Gymnasio

Nacional

.

Sua justiça devidamenie apparelhada, prestando reaes serviços á

causa publica, com applausos geraes.

As forças regionaes em via de estabelecimento para os misteres de

suas funcções

.

Se descermos a confronto entre « Senna Madureira», por exemplo,

que conta apenas quatro annos de existência com as velhas cidades do

Amazonas, q' ;aes, Labrea, Canutama, Floriano Peixoto e tantas outras,

sente-se confranger o coração pela decadência destas e abandono a que se

acham votadas

.

A semelhança do que se fez com a constituição da magistratura

que, pelo systema americano, é de caracter provisório nos territórios,

ao passo que a nossa tem todos os predicados da vitaliciedade, com o

direito do voto, para o que já temos uma secção federal, dè-se-nos repre-

sentação, ao menos, na Camara Federal, e, com a metade de nossas

rendas, facilite-se-nos o transporte, pela limpeza dos rios
;
povôe-se o

sólo pela immigração nacional do Ceará e mais Estados do Norte do

Brasil ; desenvolva-se a industria agrícola e pastoril, pela fundação de

núcleos com machinismos aperfeiçoados e fornecimento de bons repro-

ductores ; legisle-se sobre as terras apropriadas, assegurando direitos e

firmando a tranquillidade e normalização de trabalho
; proporcione-se

aos habitantes do Acre, que pagam da exportação de sua borracha um
dos impostos mais elevados, agua canalisada, luz eléctrica, assistência

publica, hygiene, instrucçao. correios, telegrapho, collectorias, mesas de

rendas, e, . . . amanhã poder-se-á converter o Acre em Estado da União

livre, independente, como deve e merece ser.
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Occurrcncias divxrsas

Em março do anno findo, seguiu para o Sul da Republica, no goso de

licença, o Sr. capitão do Exercito, Dr. Epaminondas Thebano Barreto,

que, desde o inicio da administração federal, servia neste Departamento, á

disposição do Ministério da Justiça e Negócios Interiores, commissão de

que foi exonerado, a seu pedido, a 23 de dezembro ultimo.

O referido official auxiliou efticazmente a marcha da Administração

havendo, por duas vezes, exercido o cargo de Prefeito interino, na au-

sência do administrador effectivo do Departamento

Também, em lim de julho de 1900, retirou-se do Departamento, de

cuja administração interina estivera á testa, desde 23 de aÍTÍl do mesmo

anno, o Sr. capitão do Estado-Maior Dr. Adolpho Lins, o qual a seu

pedido, foi mandado apresentar ás auctoridades competentes, após ter

prestado bons serviços a esta parte do Acre, para a qual viera em se-

sembro de 1904.

Acha-se no goso de licença, desde marco do anno findo, o Sr. 1°

tenente do Exercito Boaventura Gonçalves de Abreu, official que serve á

disposição do Ministério do Interior nesta Prefeitura desde setembro de

1907, data em que deixou o commando do destacamento federal que na

mesma existia e no qual se achava a contar de novembro de 1905, pre-

tando em ambos os cargos serviços apreciáveis.

Conclusão

Ao terminar a exposição despretenciosa das necessidades que se

fazem sentir neste Departamento para a satisfação de seu descortino, pro-

gresso e aperfeiçoamento, necessidades essas que se estendem a todo o

Território do Acre, seja-me permittido solicitar a benevolência devida ao

meu insignificante trabalho, producto de experiência ^d ]uirida em quatro

annos de administração nesta longinqua zoria do Paiz, a qual, anterior-

mente tivera ensejo de percorrer, por annos successivos.

Conhecendo de perto, na administração e como simples particular, as

vantagens que podem decorrer ao Brasil, com o desenvolvimento moral

e material deste Território, tornei-me, por isso mesmo, fervoroso arauto

e propagandista do seu aperfeiçoamento, sem comtudo obedecer a inter-
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esses de ordem egoistica ou subalterna, de que absolutamente não co-

gito.

O facto altamente lisonjeiro para os créditos da população desta

zona, de ter administrado os seus interesses, por quatro annos, pelos

únicos meios facultados pela legislação vigente, vem confirmar as pre-

visões optimistas que a boa justiça manda fazer sobre os sentimentos dos

que aqui habitam

.

Sem força material para conter quaesquer desvarios que porven-

tura surgissem ; sem recursos sufficientes para emprehender os melhora-

mentos reclamados e quiçá a satisfação de ambições mal contidas ; res-

peitando dogmaticamente as liberdades de cada um, sem offensa aos

altos interesses da communhão
;
procurando tornar venerado, pelas ga-

rantias apresentadas e benefícios realizados, o nosso actual regimen po-

litico ; isentando-me , a todo transe e irreductivelmente, de interesses ori-

ginados do ardor das paixões politicas, das quaes o administrador tem o

dever de conservar-se extranho, consegui, a despeito de erros commet-

tidos, próprios á contingência humana, estar á frente da administração

desta parte do Acre, sem enconti-ar os tropeços antolhados a outros

.

Escudado na alta benevolência e confiança a mim dispensadas pelo

Governo da União, se mais não fiz foi porque a mais não poude attingir o

meu débil esforço intellectual e administrativo

.

Senna Madureira, 3o de janeiro de 1909.

Candido José Marianno.
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ANNEXOS

A — Resolução n. 1, dc 2ò de junho de k>)8, dando aos termos judiciários desta

Comarca do Alto Purús, as denominações, sedes c limites respectivos.

13 — Resolução n. 2, de 26 de junho de 1908, reorganizando a divisão dos di-

strictos de paz do Departamento, Hxando-lhes os limites e sedes respectivas.

O — Resolução n. 3, de i de Julho de 1908, elevando á categoria de cidade a

villa dc » Senna .Madureira », séde do Departamento.

r> — Resolução n. 4, de 20 de outubro de 1908, appro\ ando o Regulamento da

policia sanitária e assistência me^lica do Departamento.

E — Resolução n. 5, de i de dezembro de 1908, approvando o Regulamento das

terras do património da cidade de » Senn Madureira », das construcçõcs e reconstru-

cçõcs dentro do perímetro urbano e creando a secção de Obras publicas, terras do pa-

trimónio c meteorologia.

RESOLUÇÃO N. 1

Candido José Marianno, bacharel em mathematica, sciencias physicas e naturaes,

Prefeito do Departamento do Alto Purús, etc, etc.

Usando das attribuições que lhe são conferidas pelo art, 27 do regulamento que

baixou com o decreto n. 0901, de 26 de março de 1908, resolve dar aos termos judiciá-

rios desta Comarca do Alto Purús, Território do Acre, a denominação, séde c limites

seguintes

:

O da séde — « Senna .Madureira » — limitando-se ao Norte com o Estado do y\.ma-

zonas pela linha geodésica Beni-Javary ; a Léste com o Departamento do Alto Acre,

ao Sul com o logar » Itamaraty » no rio Yaco ; a Oeste por uma linha que partindo da

nascente do rio Cayaté vá ao logar « Sumaúma » no rio Purús e o seu prolongamento

até o Departamento do Alto Juruá ; e da mesma nascente encontre o logar « Apuhy »

no rio Macauhã, seguindo até o logar determinado no limite Sul com uma normal a

encontrar o Departamento do Alto iVcre, comprehendendo os logares existentes na região

do rio Yaco, desde a séde — «Senna Madureira»— ao logar « .Mercês» inclusive, na do

rio Alacauhã, de sua foz até ao logar « Apuhy », toda região do rio Cayaté e na do rio

Purús desde o limite do Amazonas até Sumaúma exclusive ;

Primeiro —« São Pedro "— tendo sua séde no logar « São Pedro », á margem

esquerda do rio Yaco, limitando-se ao Norte com o limite Sul do da séde, a Léste com

o Departamento do .\lto .\cre, ao Sul com o limite Norte do térceiro termo e a Oeste

com o seg-undo, comprehendendo os logares situados no rio Yaco desde o logar « Ita-

maraty », inclusive, até ao logar « Saccado » e a região do Alto .Macauhã a começar do

logar « .\puhy •> exclusive ;

Segundo — « Santa Cruz » — tendo sua séde no logar assim denominado á margem

direita do rio Purús, limitando-se ao Norte com o Departamento do Alto Juruá, a Léste

com o Termo da séde, ao Sul com a Repubhca Boliviana e a Oeste com os limites do
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Perú, estabelecidos no Regulamento acima citado, comprehendendo, dentro dos limites

estabelecidos, os logares situados nas aguas do rio Purús e de seus afluentes, desde o

logar (< Sumaúma » exclusive, até a Republica do Perú
;

Terceiro — «Nova Olinda»— tendo sua séde no logar « Nova Olinda », á margem

direita do rio Yaco, limitando-se ao Norte com o limite Sul do primeiro Termo, a Léste

com o Departamento do Alto Acre, a Oeste com o segundo Termo, pela divisa das

aguas do rio Purús, ao Sul com a Republica Boliviana, comprehendendo os logares

existentes no Alto Yaco desde « Santa Luzia », inclusive, até a fronteira Boliviana.

O Secretario da Prefeitura assim o tenha entendido, mande imprimir e publicar.

Senna Madureira, 26 de junho de 1908.

Candido José Marianno.

Publicada nesta Secretaria aos 26 dias do mez de junho de 1908.— tSamiíe/ Bar-

reira_ Tenente Secretario.

RESOinÇÃO N. 2

Divide o Departamento do Alto Purús e comarca do mesmo nome em Districtos de Paz.

Candido José Marianno, engenheiro civil, bacharel em mathematica, sciencias phy-

sicas e naturaes, usando das attribuições que lhe são conferidas no art. 28 do regula-

mento a que se refere o decreto n. 6901, de 26 de março de 1908, que reorganiza o Ter-

ritório do Acre, resolve subdividir os termos da comarca do Alto Purús em districtos

de Paz, pela fórma seguinte :

Art. Termo da séde do Departamento —« Senna Madureira »— em sete Di-

strictos de Paz, a saber :

1° DISTRICTO

Com séde em « Senna Madureira » com jurisdicção no rio Yaco, desde a linha divi-

sória, com o Estado do Amazonas, até^aos logares « São Caetano >',''á margem esquerda

e «Lua Nova », á margem direita; no rio Cayaté, em ambas as margens comprehendidas

entre a referida linha divisória e a foz do igarapé Xiburena.

2° DISTRICTO

Séde no logar « Sáo Bento », no rio Macauhã, com jurisdicção no rio Yaco (ambas

as margens) dos logares « São Caetano » e « Lua Nova » exclusive até ao logar « São

José », inclusive ; e no rio Macauhã (ambas as margens), de sua foz ao logar « Apuhy »

inclusive.

3° DISTRICTO

Com séde no logar « Iracema », no rio Cayaté, com jurisdicção no mesmo rio

(ambas as margens) do logar «Xiburena», exclusive, ao logar «Iracema».

4" DISTRICTO

Com séde no logar « Granja», no rio Cayaté, com jurisdicção no mesmo rio (ambas

as margens); desde o logar «Iracema », exclusive, até ás nascentes do referido rio.
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5° DISTRICTO

Com séde no logar «Mercês», no rio Yaco, com jurisdicção em ambas as margens

do mesmo, desde o logar « São José », exclusive, até ao log-ar u Itamaraty».

6° DISTRICTO

Com séde no log-ar ((Novo Santarém», no rio Purús, com jurisdicção em ambas as

margens do mesmo, desde a linha divisória com o Èstado do Amazonas até ao logar

((Concórdia», inclusive.

7° DISTRICTO

Com séde no logar ((Liberdade», no rio Purús, com jurisdicção em ambas as margens

do mesmo, desde o logar ((Concórdia», exclusive, até ao logar ((Sumaúma», inclusive.

PRIMEIRO TERMO

E' dividido cm quatro districtos de paz, a saber :

1° DISTRICTO

Com séde no logar «São Pedro», no rio Yaco, com jurisdicção em ambas as margens

do mesmo, desde o logar « São Joaquim Velho », inclusive, até ao logar « Campo Ozo-

iMO», inclusive.

2° DISTRICTO

Com séde no logar ((Oriente», rio Yaco, com jurisdicção em ambas as margens do

mesmo, desde o logar «Itamaraty», inclusive, até ao logar ((Saccado da Casa Verde»,

inclusive.

3° DISTRICTO

Com séde no logar «Saccado», no rio Yaco, com jurisdicção em ambas as margens

do mesmo, desde o logar (( Campo Ozorio », exclusive, ao logar (( Saccado », inclusive.

4" DISTRICTO

Com séde no logar ((Riozinho», no rio Macauhã, com jurisdicção em ambas as

margens do mesmo e nas margens do igarapé Quatipuary, comprehendendo o referido

igarapé e o rio Macauhã, desde o logar «Apuhy» até ás nascentes do mesmo.

SEGUNDO TERMO

E' dividido em tres districtos de paz, a saber :

l" DISTRICTO

Com séde no logar ((Santa Cruz», no rio Purús, com jurisdicção em ambas as

margens do mesmo, desde o logar «Sumaúma», exclusive, até ao logar «Livre-nos

Deus», inclusive.
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2" DISTRICTO

Com séde no logar »São Braz», no rio Puriks, desde o logar «Livre-nos Deus», ex-

clusive, até o logar » Porto-Mamoriá », exclusive, comprehendendo também toda a

região banhada pelo rio Chandless.

3° DISTRICTO

Com séde no logar »Funil», no rio Purús, com jurisdicção em ambas as margens

do mesmo, desde o logar »Porto-Mamoriá», inclusive, até aos limites com a Republica

do Perú.

TERCEIRO TERMO

E' dividido em quatro districtos de paz, a saber :

]0 DISTRICTO

Com séde no logar l<No^'a Olinda», no rio Yaco, com jurisdicção em ambas as

margens do mesmo, desde o logar KBôa-Esperança», exclusive, até ao logar «São Ray-

mundo», exclusive.

2" DISTRICTO

Com séde no logar nFortaleza», no rio Yaco, com jurisdicção em ambas as margens

do mesmo, desde o logar «Santa Luzia», inclusive, até ao logar «Santo Elias», exclusive.

3° DISTRICTO

Com séde no logar «Amapá», no rio Yaco, com jurisdicção em ambas as margens

do mesmo, desde o logar «São Raymundo», inclusive, até ao logar «Arvoredo»,

exclusive.

4" DISTRICTO

Com séde no logar «Guanabara», no rio Yaco, comprehendendo ambas as margens

do mesmo, desde o logar «Arvoredo», inclusive, até a fronteira da Republica da Bolivia.

Art. 2.°— Revogam-se as disposições em contrario.

O Secretario da Prefeitura assim o tenha entendido, mande imprimir e publicar.

« Senna Madureira 26 de junho de 1908.

Candido José Marianno.

Publicada nesta Secretaria a 26 de junho de 1908.

Samuel Barreira.
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RESOLUÇÃO N. 3

Elevai categoria de cidade a villa dc aSenna Madureira», séde do Departamento.

Candido José Marianno, engenheiro civil, bacharel em niathematica, sciencias phy-

sicas e naturaes, Prefeito do Departamento do Alto Purús, Território do Acre, usando

das attrihuições que lhe são conferidas em lei

:

^Considerando que a vilIa de «Senna Madureira», séde deste Departamento, apesar

de sua curtissima existência, como centro dc vida urbana, apresenta sensivel tendência

para crescer e progredir, no que concerne ao seu desenvolvimento moral e material

;

Considerando que pela sua população, verificada nos últimos recenseamentos, a re-

ferida povoação gosa actualmente de vantagens especiaes, sendo certo que o numero da

seus habitantes promette crescer continuamente á vista dos resultados apresentados

;

Considerando o facto, summamente importante de terem sido localizadas na mesma

as sedes do Tribunal de Appellàção do Território do Acre e da secção de Justiça Fe-

deral do referido Território, conforme determinou o decreto n. 6902, de 27 de março

do corrente anno

;

Considerando finalmente as vantagens de ordem social e intellectual que advirão

para a supra citada povoação e consequentemente para toda a zona comprehendida por

este Departamento, cora mais elevada classificação urbana obtida pela já citada villa,

RESOLVE

Art. i.">— Elevará categoria de cidade, a villa de «Senna Madureira», séde

deste Departamento.

Art. 2° — Submetter á apreciação do Governo Federal a presente resolução para

os fins legaes.

Art. 3.° — Revogam-se as disposições em contrario.

O Secretario da Prefeitura assim o tenha entendido, mande imprimir e publicar.

« Senna Madureira », i de julho de 1908.

Candido José Marianno.

Publicada nesta Secretaria a i de julho de 1908.

Samuel Barreira.

RESOLUÇÃO N. 4

Apprúva o Regulamento da Policia Sanitária e Assistência Medica do Departamento do Alto Purús

Candido José Marianno, engenheiro civil, bacharel em mathematica, sciencias

physicas e naturaes, Prefeito do Departamento do Alto Purús, usando das attribuições

que lhe são conferidas por lei

RESOLVE

Art. I."— Fica approvado, em plena execução, desde hoje, 0 regulamento que com

ésta baixa, da Policia Sanitária e Assistência Medica do Departamento.

Art. 2.0— Revogam-se as disposições em contrario.

Gabinete da Prefeitura do Alto Purús, em «Senna Madureira», 20 de outubro de 1908,

Candido José Marianno.

Samuel Barreira.
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Regulamento a que se refere a resolução n. 4, de 20 de

outubro de 1908

TITULO I

POLICIA SANITÁRIA

^j-t A policia sanitária e assistência medica competem, 110 Departamento

do Alto-Purús, á Directoria de Hyg-iene e Assistência medica.

Art. 2.°— A policia sanitária tem por fim a observância do disposto neste regula-

mento, relativamente á prevenção e repressão de abusos que possam comprometter a

saúde publica.

Art. 3.°— Em relação ás habitações particulares ou collectivas, observar-se-á o

seguinte

:

§ I.» Todas as casas novas ou reparadas, antes de serem habitadas, e as de aluguel

que vagarem, serão immediatamente examinadas pela autoridade sanitária, que verifi-

cará si o prédio está em condições de servir de residência.

§ 2. o Si houver occorrido na habitação caso de moléstia transmissível, a autoridade

sanitária providenciará sobre as desinfecções e outras medidas de expurgo que forem

necessárias e sem que estas tenham sido praticadas, não poderá a casa ser posta em

aluguel, ou occupada.

§ s.o Quando, a juizo do medico da Hygiene, os prédios de que tratam os 1°

e 20 não puderem, por suas más condições hygiemcas, continuar a servir, sem perigo para

a saúde publica, o medico da Hygiene intimará os proprietários ou locatários a fechal-os,

dentro do prazo que julgar razoável, não podendo ser reabertos, senão depois de feitos

os melhoramentos necessários.

§ 4.° Não sendo cumprida a intimação, o -Delgado de Policia providenciará para

que sejam os prédios fechados, recorrendo, se preciso fôr, a medidas policiaes.

§ 5." O medico de H}'giene, por si, ou por intermédio do fiscal, no intuito de fisca-

lizar a hygiene domiciliar, sempre que o julgar necessário, procederá á visita de todos

os prédios e, no caso de opposição do proprietário ou inquilino, recorrerá ao Prefeito

para fazer effectiva esta providencia.

§ 6.» Quando efectuado o fechamento de um prédio, nãu forem realizadas pelo re-

spectivo proprietário ou inquilino as obras de saneamento indispensáveis, e sua perma-

nência, mesmo techado, constituir prejuízos para a saúde publica, deverá o medico da

Hygiene reclamar providencias ao Prefeito, o qual determinará sejam os mellioramentos

executados pela Directoria de Obras, ficando o proprietário responsável pelas despezas

feitas, que serão cobradas executivamente.

Art. 3.° Nos terrenos incultos, dentro do perímetro da cidade, a autoridade

sanitária verificará se as condições em que se acham, podem trazer perigo á saúde publica.

§1.° Quando a autoridade sanitária verificar era terrenos incultos e abertos , de-

posito de lixo e immundicies, intimará o proprietário ou locatário a removel-os.

§ 2.0 Se o proprietário ou locatário intimado não obedecer a essas intimações, a Pre-

feitura mandará fazer a remoção do lixo e immundicies, correndo por conta do proprie--

tario, ou locatário, todas as despezas.
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Art. 4.° — As infracções deste regulamento ficam sujeitas ás multas de io$ooo a

ioo$ooo.

§ i.° Nas reincidências poderão as multas ser elevadas ao dobro e, caracterizada a

desobediência, serão os reincidentes processa-los lIc accordo com o art . 1 35 do Código

Penal

.

Art. 5."» — Nos edifícios destinados a escolas, a sala deve ser elevada do nivel do

solo, pelo menos, de um metro.

Art. 6.° — A sala de estudo não pôde ser ladrilhada nem cimentada, mas assoa-

lhada de madeira.

Art. 7.° — A extensão em superfície da sala de estudo deve ser calculada de accordo

com o numero de alumnos, tendo-se em vista o espaço necessário aos moveis escolares.

§ i.° As salas deverão ter 10 metros de extensão e 7 de largura e acommodar, no

máximo, 50 alumnos.

§ 2." As salas serão postas em communicação directa com o ar exterior e ventiladas

por janelas e portas.

§ 3.° A iUuminação que se deve preferir, para as salas de estudo deve ser unilateral,

penetrando a luz pelo lado esquerdo.

Art. 8.° — As sentinas dos edifícios escolares devem ser afastadas da casa e nas

escolas mixtas serão em numero de duas e separadas.

Art. 9.° — A mobilia escolar deve ser cuidadosa e meticulosamente escolhida e de

dimensões de accordo com o tamanho dos alumnos.

Art. 10. — As escolas municipaes deverão manter um horário para o tempo de

estudo, que não exceda de 3V2 horas o curso elementar e para o curso médio.

Art. n. — E' absolutamente prohibida a frequência escolar a alumnos affectados

de moléstias transmissíveis, a juizo do medico da Hygiene que, para o devido exame, será

convidado pelo professor.

Art. 12. — A matricula nas escolas municipaes só é permittida a alumnos que ex-

hibam attestado de vaccina contra a varíola

.

§ i." Os professores fícam sujeitos á multa de io$ooo a 20$ooo no caso de inobser-

vancigjdos preceitos que lhes dizem respeito

.

TITULO II

ESCOLAS PUBLICAS E PARTICULARES

TITULO III

PADARIAS, BOTEQUINS E RESTAURANTES

Art. 13. — As casas destinadas a padarias, botequins e restaurantes e outras simi-

lares devem ser constantemente mantidas limpas, sendo o assoalho feito de materiaes

que se prestem" com facilidade ao asseio.
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Art, 14. — O material de uso commum deve ser mantido convenientemente limpo,

evitando -se usar vasilhame de cobre.

Art. 15. — O pessoal empregado deve conservar-se com asseio irreprehensivel

.

jí^j-l^ i5. _ O pão deve ser bem cozido e não conter substancias nocivas.

jy_ — O pão que fôr exposto á venda deve ter um peso determinado, conhe-

cido pelo publico e g-arartido pelo proprietário da padaria.

Art. 18. — A verificação do peso será feita pelo fiscal da Prefeitura, sempre que

se tornar necessária.

TITULO IV

ALIMENTAÇÃO PUBLICA

Art. 19. — No commercio de géneros alimentícios e bebidas, a Prefeitura, por in-

termédio da autoridade sanitária, tem o direito de exercer a máxima fiscalização.

Art. 20. — E' prohibida a venda de géneros alimentícios contaminados por germens

ou parasitas, assim como suspeitos dessa contaminação.

Art. 21. — E' prohibido vender géneros alimentícios falsificados, alterados ou im-

próprios á alimentação.

Art. 22. — E' igualmente prohibido guardar, sem motivo legal justíficado, afi-

mentos ou bebidas alteradas ou falsificadas, em armazéns, lojas ou outro qualquer logar

de venda.

Art. 23. — Na visita que a autoridade sanitária fizer ás casas de commercio de

géneros alimentícios obscrvar-se-á o seguinte :

S i.° Quando a autoridade sanitária encontrar cm qualquer dessas casas, géneros

alimentícios condemnados ou, por qualquer causa, imprestáveis para a alimentação, os

mandará inutilizar immediatamente, requisitando, se fór necessário, pai-a esse efFeito, a

autoridade policial

.

§ 2." Se, porém os géneros alimentícios forem apenas considerados suspeitos, seu

consumo será interdícto até que sejam definitivamente examinados.

§ 3.» A autoridade sanitária certificará esse facto e e.xigirá a assignatura do pro-

prietário da mercadoria.

M-° Expirado o prazo de interdicção, não havendo a autoridade sanitária tomado

outras providencias, ficará o proprietário da mercadoria isento de qualquer pena e no

direito de dispor do género interdícto, como lhe approuver.

§ 5.0 Se, antes de expirar o prazo marcado, vendel-a toda ou em parte ou simples-

mente retíral-a do estabelecimento, sem prévia licença da autoridade sanitária, incorrerá

na multa de io$ooo a ]oo$ooo, e o dobro na reincidência ; além. disso a mercadoria deve

ser apprehendida e inutilizada

.

§ ó." A mercadoria sequestrada será entregue ao dono, se fôr julgada bôa e inutili-

zada no caso contrario, lavrando-se de tudo o necessário termo.

Art. 24. — As frutas mal sazonadas ou em decomposição, são consideradas pre-

judicíaes, e como taes condemnadas e destruídas.

Art. 25. A contravenção destes artigos será punida com multa de io$ooo a 5o$ooo,

o dobro na reincidência.



TITULO V

PRECAUÇÕES COMTRA MOLÉSTIAS EPIUEMICAS E TRANSMISSÍVEIS

Art. 26. — Os casos de moléstias transmissíveis ou suspeitas de o ser, serão sempre

denunciados á Prefeitura pelos responsáveis da casa onde elles se verificarem ou pelos

facultativos que os tratarem

.

Art. 27. — Os doentes deverão ser isolados no domicilio ou removidos para logar

conveniente, quando não puderem ser cuidi^dos no domicilio ou por não oíferecer este

garantia de isolamento ou por não permittirem as condições económicas do enfermo

.

Art. 28. — O domicilio onde se manifestar o caso deverá ser immediatamente des-

infectado

Art. 29. — Ninguém poderá oppôr-se ás desinfecções uma vez julgadas necessárias.

Art. 30. — Nos casos de varíola a Prefeitura providenciará para que a dissemi-

nação da vaccina se faça de modo o mais largo possível, sempre gratuitamente.

TITULO VI

VACCINAÇÃO E REVACCINAÇÃO

Art. 31 . — A vaccinação e a revaccinação serão gratuitas.

Art . 32 . — Nenhum alumno será matriculado nas escolas mantidas ou auxiliadas

pela Prefeitura sem que exhiba attestado de vaccina

.

Art. 33. — Ninguém será admittido ao serviço da Prefeitura sem que prove que

é vaccinado ou revaccinado.

TITULO VII

LIMPEZA DA CIDADE E REMOÇÃO DE LIXO

Art. 34. — O serviço de limpeza das praças, ruas e avenidas, comprehende:

§ I .° A capinação e varredura.

§ 2.° A remoção e enterramento de animaes mortos.

§ 3.° A remoção de esterco do curral do matadouro.

Art. 35. — A capinação e varredura se dará sempre que se julgar necessária.

Art. 36. — A remoção e enterramento de animaes mortos serão feitos immedia-

tamente, mesmo que se ache terminado o serviço ordinário, e em logar que não preju-

dique a saúde publica.

Art. 37. — A remoção do esterco do curral do matadouro se fará uma vez por

semana.

Art. 38. A remoção de restos de materiaes ou de quaesquer objectos deixados nas

fuas, avenidas e praças, pelos donos ou empreiteiros de obras será feita por elles, uma

vez terminadas as respectivas obras

.

Art. 39. — A ninguém é permittido lançar ou depositar nas ruas, avenidas ou

praças, cacos de- vidro, lixo, louça quebrada, garrafas, aguas servidas e em geral tudo

que possa incommodar a circulação ou occasionar exhalações nocivas.
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^j-); 40 — Os donos de animaes que morrerem dentro do perímetro urbano e os

indivíduos que depositarem nas ruas, praças e avenidas, objectos que perturbem a circu-

lação, ou exlialem máo claeiro, serão obrigados a enterrar os primeiros e fazer remover

os últimos.

^j-l^ , _ Não se podendo verificar a quem cabe a responsabilidade, a Prefei-

tura fará remover os objectos ou animaes mortos.

TITULO VIU

DAS PHARMACIAS

^i-t. 42. — A venda de substancias medicamentosas só é permittida em ptiar-

macia? dirigidas por pessoas para isso habilitadas.

§1 .» A infracção do artigo anterior será punida de coníormidade com o art. 59

do Código Penal.

Art. 43. — As pliarmacias são obrigadas a ter livros especiaes onde seja lançado

diariamente o formulário aviado

.

§ I
.° O medico da Hygiene fiscalizará esse serviço, impondo multas de ioo$ooo

a 5oo$ooopela inobservância das disposições deste titulo.

Secretaria da Prefeitura do Alto Punis, em uSenna Madureira », 20 de outubro

de 1908,

CANDIDO JOSÉ MARIANNO.

Samuel Barreira.

RESOLUÇÃO N. 5

Crêa a secçcão de obras publicas, terras do património da cidade e me-

teorologia desta Prefeitura do Alto Purús e approva o respectivo

regulamento

.

Candido José Marianno, engeniieiro civil, bacharel em mathematica, sciencias

phj-sicas e naturaes, Prefeito do Departamento do Alto Purús, usando das attribuições

que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE :

Art. i."— Fica approvado e em plena execução, desde hoje, o regulamento que

com esta baixa da Secção de Obras Publicas, Terras do Património da Cidade e Mete-

orologia da Prefeitura do Alto Purús

.

Art. 2.» — Revogam-se as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito do Departamento do Alto Purús, em «Senna .Madureira», i de

dezembro de 1908.

Candido José Marianno .

Samuel Barreira
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Regulamento da secção de obras publicas, terras e meteoro-

logia da Prefeitura do Alto Purús

CAPITULO UNIGO

DO PESSOAL

Art. i.° Fica creada a Secção de Obras Publicas, do Serviço de Terras do Pa-

trimónio da Cidade e de Meteorolog-ia, destinada a dirig-ir e manter todos os serviços

que llie são inherentes e mais aquelles que Ilie forem determinados pelo Prefeito.

Art. 2.° O seu pessoal se comporá de um engenheiro director, um ajudante, um

desenhista, um amanuense e um fiscal arrecadador

.

Art. 3.° Ao director compete:

Organizar, dirigir e fiscalizar todos os serviços a seu cargo, rubricar os livros da

repartição e assignar os papeis do seu expediente, entendendo-se directamente com o

Prefeito, a cuja solução submetterá todas as questões de importância
;

Ao ajudante compete responder pelo director em seus impedimentos e executar e

fazer executar as instrucções que deste receber

;

Ao desenhista compete todo o serviço de plantas e todos os mais que lhe forem di-

stribuídos ;

. O amanuense fará toda a escripturação e terá a guarda do archivo

.

O fiscal arrecadador exercerá a máxima vigilância sobre todos os serviços externos

affectos á secção, afim de que sejam observadas fielmente as disposições deste regu-

lamento, informando de tudo ao ajudante.

Regulamento das terras do património da cidade de « Senna
Madureira» e das construcções e reconstrucções dentro do
perímetro urbano.

CAPITULO I

DO PATRIMÓNIO

Art. I .° — O património desta cidade de Senna «Madureira é constituído» por uma

área de cerca de 106.976.200 metros quadrados, limitada ao Norte por um trecho de

oito kilometros de extensão da linha divisória Beni-Javary, que vindo da direcção

Léste atravessa o rio '\'aco e vae terminar no logar «Sumaúma «no rio Cayaté; a Oéste

pela margem direita do mesmo rio Cayaté até a altura da bocca do igarapé Xiburena

e ainda pelo segmento recto de quatro kilometros de extensão, que vae do ponto re-

ferido, altura da bocca do igarapé Xiburena, até o encontro da grande recta, de 14

kilometros, que limita o património pelo Sul, cortando o rio Yaco na bocca do

igarapé do Inferno e terminando na margem direita deste rio, na distancia de 1.700

metros; a Léste por dons segmentos parallelos ao rio Yaco, um de cinco kilometros

e duzentos metros do ultimo ponto assignalado á intersecção com o outro, que ahi come-

çando vae terminar na referida linha Beni-Javary, com um percurso de quatro kilometros.
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Art. 2.0—0 património divide-se em tres zonas: urbana, suburbana e rural.

A zona urbana compreliende toda a área limitada pela linha Beni-Javary desde a

margem esquerda do rio Yaco até o igarapé Cafezal, pela margem direita deste até o

igarapé Mir}- e a quem deste, a Oeste, até o ponto em que elle é cortado pela rua

Minas Geraes que é o limite Sul; a léste finalmente, a área urbana é limitada pela

margem esquerda do rio Yaco

.

Art. 3.°—A zona suburbana comprehende uma faixa de terra de 500 metros

de largura, sempre parallela ao perímetro urbano e limitada ao Norte pela linha geo-

désica de um e outro lado do rio Yaco

.

Art. 4.°—As terras ruraes são limitadas pelo perímetro suburbano e pelos limites

do património.

CAPITULO II

DA CONCESSÃO DAS TERRAS

Art. 5.°—As terras patrimoniaes, depois de reservadas as áreas destinadas á ser-

vidão publica, serão divididas em lotes para serem concedidos a titulo de aforamento

perpetuo.

Paragrapho único. Os lotes terão formas as mais regulares e as suas áreas obedecerão

á progressão crescente, partindo da zona urbana para as outras.

Art . 6 . "—Os lotes urbanos terão as suas áreas determinadas nas plantas existentes

na secção de terras da Prefeitura; os lotes suburbanos não poderão ter mais de 100

metros de frente por 200 de fundos, ou sejam de 20.000 metros quadrados; os

lotes ruraes não poderão ter mais de 500 metros de frente por i.ooo de fundos,

nem, portanto, área maior de 50 hectares.

Art, 7.°—Os lotes só serão aforados mediante requerimento dos interessados, man-

dando-se proceder em seguida, com a brevidade possível, á demarcação regular dos

mesmos, de accôrdo com o presente regulamento

.

Art. 8."—Cada concessão será feita com os ónus seguintes:

1 .0 Pagar o emphyteuta dentro do perímetro urbano, o fôro de doze réis por metro

quadrado da área que occupar ; dentro do perímetro suburbano, dois réis ; e dentro do

perímetro rural, dois décimos do real, pagando além disto, o iaudemio em caso de

venda e mais as despezas constantes da tabeliã annexa ;

2. ° O pagamento referido no numero anterior será feito em cada anno, de 1° de

janeiro a 31 de março ;

3. » Além do fôro annual, cada foreiro pagará mais as taxas que lhe competirem c

constantes da tabeliã annexa
;

4. ° Tornar util o terreno do lote aforado, cercando-o no prazo de tre mezes da con-

cessão, edificando-o de accôrdo com as disposições em vigor, fazendo-lhe qualquer outra

sorte de bemfeitorias, de modo a tornal-o proveitoso no prazo de seis mezes, bem

como ceder para servidão publica, quando fôr necessário, sem estrépito judicial, sem

ónus ou qualquer embaraço, a quantidade de terreno preciso—salvo a indemnização de

bemfeitorias úteis;

5. * Não fazer venda, doação, transacção, permuta, cessão, divisão, penhor, hypo-

theca, constituição de servidão, dação em pag-amento, cessão definitiva ou outra qual-
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quer alienação, sem prévia audiência e expresso consentimento da Prefeitura, como

directa senhoria, cabsndo a esta o direito de opção, sob pena de nullidade
;

6. " Dar servidão gratnita aos vizinlios quando llies fòr indispensável para sairem a

uma estrada publica ou porto de embarque, uma vez que não cortem prédios, terras

cultivadas ou bemfeitoriasque não possam ser prejudicadas, com direito á indemnização;

7. ° Consentir a tirada de aguas desaproveitadas e a passagem delias, precedendo

indemnização das bemfcitorias e do terreno occupado ;

8. » Sujeitar-se ás disposições das leis relativas ás minas, quando algamia venha a

se descobrir em suas terras ;

9.0 Tirar os titulos dos lotes que lhes pertencerem, pag^ando as despezas respectivas;

10. Incorrerá o emphytenta nas penas de comisso e devolução á' Prefeitura, do lote

aforado, na f;ilta do pagamento do fôro por dois annos consecutivos e não cumprimento

das clausulas aqui estipuladas, ficando sujeito em cada anno que faltar ao pagamento

dentro do prazo, a uma multa dc uir o sobre a importância do mesmo pagamento

;

1 1 . A allegação de não se ter utilizado dos terrenos aforados não aproveita ao fo-

reiro para isentar-se do pagamento do fôro respecti\'0 ;

12. O fôro, laudemio e outras taxas arrecadadas, mediante cada concessão, serão

applicadas exclusivamente no calçamento das praças e ruas, arborização, aformoseamento

c outras obras de utilidade publica ;

13. Os lotes poderão ser aforados antes ou depois de demarcados
; quando não de-

marcados, o pagamento das despezas será feito em duas prestações iguaes, uma no dia

em que começar a demarcação e outra ao receber o titulo definitivo de aforamento.

CAPITULO III

DO REGISTRO DAS TERRAS

Art. 9.°— Na Repartição de Terras haverá tres livros especiaes, numerados e ru-

bricados pelo Chefe da Repartição, contendo :

I .° Lançamento dos termos originaes de aforamento ou de traspasse

;

:2 .
° O registro geral dos titulos de aforamento ;

3.° O Índice alphabetico dos nomes de todos os foreiros.

Art. 10.—Os titulos de aforamento só serão entregues aos respectivos donos depois

de registrados e indemnizada a Prefeitura de todas as despezas correspondentes ao

fôro, medição e demarcação do lote, etc, constantes do n. i, do art. 8" e da tabeliã

annexa.

CAPITULO IV

DO PROCESSO DE MEDIÇÃO E DEMARCAÇÃO DAS TERRAS REFERIDAS

Art. II .— O pretendente a qualquer lote de terras do património da Prefeitura di-

rigirá uma petição ao Prefeito indicando a situação da área pretendida, os seus limites

naturaes ou artifíciaes, se houver, o fim a que é destinado, as dimensões approximadas

e pedindo a designação de um profissional para proceder á respectiva medição e de-

marcação .
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Paragrapiío único. Xão estão comprehendidos nas disposições do presente artig-o

os lotes urbanos, por se acharem todos incluídos na planta g-eral da cidade.

Art. 12.— Os engenheiros e agrimensores, empregados da Prefeitura, poderão ser

designados para o tim de que trata o artigo anterior, na falta de profissionaes idóneos es-

tranhos á Repartição.

Art. 13.— A designação valerá por tres mezes, findos os quaes ficará sem eíTeito, se

o profissional não tiver dado começo aos trabalhos.

Art. 14.— O profissional, na demarcação dos lotes suburbanos e ruraes, só terá

direito ás quantias estipuladas na tabeliã annexa sobre metro de perímetro.

Art. 15.— O pretendente ao lote, até 10 dias depois de haver o Prefeito designado

o profissional para fazer a demarcação solicitada, depositará por meio de guia em dupli -

cata na thesouraria da Prefeitura 50 °
o da importância calculada sobre as terras reque-

ridas, pagando o restante, já definitivamente calculado, por occasião de receber o titulo

definitivo.

g I O não cumprimento das obrigações constantes do presente artigo equivale á

desistência do pretendente ao lote requerido.

§ 2." Si a desistência alludida occorrer depois de paga a porcentagem de que

trata o art. 15, o pretendente perdel-a-á em favor do profissional si este já houver

executado o serviço de campo, ou rehavel-a-á, mediante petição ao Prefeito, no caso

contrario

.

Art. 16.— O profissional dirigirá requerimento ao Prefeito pedindo a entrega da

importância total dos seus serviços, desde que estes se achem concluídos e approvados

pela autoridade competente

.

No caso porém da não approvaçã,o por erro de oíRcio ou culpa sua, o pro-

fissional perderá o direito á referida importância, que ficará depositada para o novo

designado

.

Art. 17.— Correrão por contado requerente todas as despezas com picadores,

homens de corda, marcos, conducção e hospedagem do profissional designado para fazer

a demarcação requerida.

Art. 18.— Designado o profissional, este mandará afiSxar editaes nos logares mais

públicos e imprimil-os no Órgão Official com o praso mínimo de 15 dias, marcando dia,

hora e logar para ter começo a demarcação, dando os limites e dimensões approxima-

das do lote e convidando a todos os interessados para assistirem aos trabalhos afim de

reclamarem o que fôr de direito.

Art. 19.— Antes pelo manos 48 horas do começo dos trabalhos de campo, deverá

também o profissional citar por meio de cartas todos os confrontantes do lote a demarcar

ou seus prepostos ou mandatários residentes no município, exigindo recibo ou declara-

ção de sciente nas mesmas cartas afim de serem juntadas aos autos.

§ I .° Consideram-se confinantes não só os proprietários limitrophes como os pos-

seiros adjacentes.

§ 2.° Xo caso de recusa do recibo ou do sciente por parte do confrontante, o pro-

fissional fará lavrar um termo da entrega da carta, referindo essa circumslancia, datan-

do e assignando com duas testemunhas.

§ 3.° Quando o confrontante não fôr encontrado, apesar de procurado por duas

vezes em sua residência e nos logares onde costuma frequentar, poderá a carta ser en-

tregue a qualquer pessoa da casa ou visinho, lavrando-se um termo como o do paragrapho

anterior.
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§ 4-'' No caso de confrontar o lote com terras devolutas, será citada a Repartição

de Terras, afim de se fozer representar.

§ 5.° Havendo condóminos ou confrontantes por direitos de successão ainda indi-

visa, a citação será feita á pessoa que estiver na posse ou direito do casal ou na ad-

ministração do immovel.

Art. 20.— Antes de iniciar os trabalhos, o profissional rectificará e aferirá conveni-

entemente os instrumentos e obterá a declinação local da ag-ulln mag-aetica na Re-

partição de Terras, ou por observação, determinando o meridiano verdadeiro.

Art. 21.— O inicio dos trabalhos de medição e demarcação dos lotes deve constar

de um termo lavrado pelo profissional ou por um escrivão ad-hoc de sua nomeação,

indicando dia, hora e log-ar para o começo dos trabalhos, nomes dos confrontantes citados

por cartas ou de outros quaesquer interessados que comparecerem, as reclamações ver-

baes ou escriptas que forem apresentadas e as deliberações tomadas pelo mesmo profis-

sional á vista dos documentos, exhibidos e averig-uações de informantes que mereçam

fé e cujos nomes serão também declarados

.

Este termo será assig-nado pelo profissional, pelo escrivão ad-hoc quando houver e

pelas demais pessoas presentes e ainda por duas testemunhas no caso de não compare-

cimento pelo menos de dois confrontantes.

Art. 22.— O profissional procurará dar ao lote a fórma rectangular ou a maisre-

ctang-ular ou a mais regular possível e levantará os trechos dos rios ou igarapés que

limitarem ou atravessarem os lotes.

Paragrapho único. Na delimitação do lote serão preferidos os limites naturaes como

sejam rios, lagos, igarapés, etc, respeitando -se quanto possível, porem, as extensões

apresentadas na petição e demais documentos que a instruírem.

Art . 23 .— Os marcos principaes cravados nas intersecções dos alinhamentos serão

de madeira de lei com o'", 18 x o'", i8 de esquadria, 1"', 20 de comprimento, ficando

com a metade enterrada.

§ \.° Cada marco levará no topo uma taxa de cobre indicando com precisão o

ponto de cruzamento das linhas.

§ 2,° Os marcos conductores ou intermediários podem ser de menores dimensões.

Art. 24.— Os marcos principaes terão testemunhas constituídas por estacas ou ar-

vores de madeira de lei, abrindo-se nestas, na altura de i"', 50, a letra T (testemunha).

Art. 25 .— Si os confrontantes se julgarem prejudicados na linha corrida na medi-

ção, ou por qualquer acto do demarcador, deverão apresentar-lhe reclamação escripta

ou verbal documentada, expondo o prejuiso que soffrem.

Ouvidas as partes, as testemunhas e informantes e julgada attendivcl a reclamação,

o profissional procederá desde logo á necessária rectificação; em caso contrario continu-

ará os trabalhos como julgar mais de accordo com os documentos e as informações co-

lhidas e remetterá a reclamação alludida, juntamente com o memorial e mais papeis

da medição e demarcação, á Repartição competente afim de ser submettida á solução

do Prefeito, que préviamente ouvirá os interessados.

Art. 26.— Oppondo-se alguém materialmente ao inicio, continuação ou conclusão

do serviço de demarcação pelo profissional designado, este lavrará um termo do occor-

rido, assignando-o com duas testemunhas, submettendo-o em seguida á deliberação do

Prefeito por intermédio do chefe dos serviços de terras.

Art. 27.— A conclusão dos trabalhos de medição e demarcação constará também

de um termo, mutatis mutandis como o do inicio.
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Art. 28. — O profissional, log-o que terminar o traballio de campo, organizará o

memorial e a planta que têm de ser apresentados á Repartição competente.

Art. 29. — O memorial constará do seguinte :

i.o Data do inicio do trabalho de campo, local em que foi começado, nomes dos

assistentes e qualquer occurrencia ou reclamação que tenha surgido ;

2 . " Determinação da declinação magnética ;

3 . ° Declaração dos instrumentos empregados ;

4. » Derrota da medição, descripção minunciosa da marcha technica do serviço de

campo, rumos seguidos, indicação dos accidentes topographicos encontrados nos di-

versos aUnhamentos, igapós, cursos dagua, quaesquer grotas, outeiros, capoeiras,

mattas, bemfeitorias quaesquer e descripção dos marcos e testemunhas

.

Os rios, lagos e igarapés encontrados dentro das áreas medidas, serão indicados com

os respectivos nomes, profundidades e larguras ;

5. ° Copia dos dados lineares e angulares constantes das cadernetas ;

6. ° Tabeliã descfriminativa das áreas elementares com declaração do typo do cal-

culo empregado nas áreas parciaes para a avaliação da área total

;

7. ° Natureza do terreno e sua situação, exposição da natureza geológica e agronó-

mica das terras dos lotes, bemfeitorias existentes, producção provável em relação às in-

dustrias extractiva, vegetal ou mineral, agrícola ou pastoril e a distancia approximada

do lote á cidade

;

8. ° Conclusão do serviço, declarando data, local em que terminou, nomes das pes-

soas que assistiram, reclamações, etc.

;

9. ° Resumo para o titulo que constará do seguinte:

a) nome do requerente
;

b) nome do logar, se tiver
;

c) perímetro do lote em metros
;

d) superfície ;

e) indicação dos Hmites e nomes dos confinantes
;

/) frente em linlia recta

.

Art. 30. — O memorial deve ser traçado com a maior clareza, empregando-se nas

medidas lineares e de superfície, o metro com os seus múltiplos e submultiplos.

^
Art. 3K — A planta deve ser feita em papel proprío, podendo a escala varíar de

Tão ^'^ 10:000

'

Art. 32. — Na planta, que deverá ser datada e assignada pelo profissional, veem
indicados

:

a) segundo as convenções usuaes, todos os accidentes topographicos de importância'

encontrados nos caminhamentos, tudo de accôrdo com os dados numéricos e angulares

de que a planta deve ser uma traducção fiel
;

b) os traços dos merídianos verdadeiro e magnético
;

c) em legenda, o nome do logar, se tiver, do pretendente, o perímetro, área total,

frente em linha recta, escala e a declinação magnética
;

d) por meio de linhas, as áreas parciaes em que fôr decomposta a área total, para
o calculo, sendo as figuras geométricas elementares numeradas de accôrdo com as ta-

beliãs do memorial

.

Art. 33. — Assim organizados o memorial e a planta, o pretendente dirigirá reque-

rimento ao Prefeito, por intermédio da repartição competente, pedindo que lhe mande
expedir o titulo definitivo de aforamento do lote medido e demarcado, indicando, no
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mesmo, o nome que tiver o , sua superfície e limites c o fim a que é destinado, anne-

xando á referida petição os documentos abaixo:

a) um exemplar do Orgam Official que tiver publicado o edital de designação de

dia e hora para o começo dos trabalhos
;

b) o memorial, a planta e os demais documentos relativos ao processo de medição

e demarcação.

CAPITULO V

DA EXPEDIÇÃO DO TITULO DE AFORAMENTO

Art. 34. — Recebida na repartição competente a petição de titulo definitivo de afo-

ramento, acompanhada dos documentos que a instruem, será tudo, depois de numerado

e rubricado, submettido a rigoroso exame, sob o ponto de vista legal e technico, num

prazo não excedente de 20 dias, durante o qual a Repartição poderá chamar o pro-

fissional, afim de sanar quaesquer faltas ou irregularidades não substanciaes que, por

acaso, existam nos trabalhos.

Art. 35. — Se essas faltas ou irregularidades, forem substanciaes, como sejam: erros

topographicos ou divergências notáveis entre o terreno medido e demarcado e os do-

cumentos que serviram de base ao requerimento, a inobservância de disposições regu-

lamentares, quanto aos direitos dos interessados e formalidades essenciaes no processo

de demarcação, mandará o chefe da Repartição, por meio de despacho nos autos, que

o profissional preste esclarecimentos a respeito, no prazo de 10 dias, findo o qual, com

ou sem esses esclarecimentos, lavrará parecer mandando subir os autos conclusos ao Pre-

feito.

Art. 36. — O Prefeito, tendo em vista o parecer alludido e os esclarecimentos pre-

stados pelo profissional, se este os apresentar, resolverá como de direito e justiça por

despacho fundamentado, lavrado nos mesmos autos

.

Paragrapho único. No caso de lavrar o Prefeito o seu despacho annullando o tra-

balho de medição e demarcação em virtude de irregularidades e faltas substanciaes ve-

rificadas por culpa do profissional, imporá a este, no mesmo despacho, a pena admini-

stractiva de multa de ioo$ooo a 5oo$ooo ou suspensão de seis mezes a um anuo de

proceder ou continuar qualquer trabalho começado nas terras do património,

Art. 37. — Estando os autos na devida ordem, mandará o Prefeito que se pu-

bhquem editaes contendo um resumo do requerimento de aforamento. Esses editaes

serão publicados no Orgam Ofíicial com o prazo de 15 dias, durante os quaes serão

também afiBxados nos logares mais públicos da cidade.

Art. 38. — Quaesquer reclamações dos interessados contra o aforamento pretea-

dido deverão ser dirigidas, dentro dos 15 dias do edital, ao Prefeito, por intermédio da

Repartição competente que as fará juntar aos respectivos autos.

Art. 39. — Findo o prazo da publicação do edital, o preténdente fará juntar aos

autos que deverão já ter baixado á Repartição, um exemplar do Orgam Ofíicial em

que se ache publicado este edital, juntamente com um attestado da directoria do mesmo

jornal de como a publicação foi feita no prazo marcado.

Art. 40. — Com o parecer da chefia do serviço de Terras, caso tenha havido con-

testação ou protestos, sellados devidamente em todas as suas folhas, serão os autos con-

clusos ao Prefeito para sentença final

.
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Art. 41. — Se o Prefeito conhecer que os autos estão processados em ordem e que

0 aforamento do lote está no caso de ser feito, despachará mandando que o requerente

satisfaça as obrig-ações contrahidas perante a Recebedoria, em virtude do aforamento

pretendido ; no caso contrario sentenciará como julgar de direito, annullando o pro-

cessado no todo ou em parte.

Paragrapho único. O pagamento das obrigações referidas, taes como foro, titulo,

etc, etc, será efíectuado por meio de guias expedidas pela Directoria de Terras em duas

A"ias, das quaes voltará uma com recibo da Recebedoria e será junta aos autos.

Art. 42. — Conclusos os autos ao Prefeito com o recibo de que trata o paragrapho

precedente, será proferida a sentença final, mandando que se expeça ao requerente o ti-

tulo de aforamento perpetuo do lote requerido

.

Art, 43. — Essa sentença será publicada no Orgam OfFicial e passará em julgado

no prazo de oito dias, a contar da publicação.

Art. 44. — Dentro do prazo de que trata o artigo antecedente, poderão ser apre-

sentados pelos interessados novos protestos ou contestações, que, juntos aos autos respe-

ctivos subirão ao Prefeito, que delles tomará ou não conhecimento, podendo ainda re-

formar a sentença.

Art. 45. — Passada em julgado a sentença c junto aos autos um exemplar do

Orgam OfHcial em que tiver sido ella publicada, será expedido o titulo definitivo, que

deve ter os requisitos do n. 9° do art. 29, ser passado pela Directoria de Terras e

assignado pelo Prefeito, depois de pagos os sellos e emolumentos legaes, e ser afinal

registrado em livro especial da mencionada Directoria

.

Gabinete do Prefeito do Departamento do Alto Purús, em « Senna Madureira »,

1 de dezembro de 1908.

Candido José Marianno.

Samuel Barreira,

CAPITULO I

DAS LICENÇAS

Art. r." — Nenhuma construcção, reconstrucção ou demolição de obra se fará na

zona urbana da cidade de « Senna Madudeira » sem prévia licença da Prefeitura, obser-

vando-se as disposições do presente regulamento

.

Paragrapho único. A licença se'rá dada por meio de alvará, mediante requerimento

dirigido ao Prefeito.

Art. 2.° — A licença para a construcção ou reconstrucção de casas, dependências,

alpendres, muros, grades e balaustradas no alinhamento das vias publicas, na zona ur-

bana, depende de prévia approvação, pela Prefeitura, das plantas e projectos respe-

ctivos.

Paragrapho único . Não é necessária a apresentação de plantas, para construcção de

muros que sir\-am simplesmente de divisão dos terrenos

.

Art. 3.° — O projecto, uma vez approvado, não poderá soffrer modificação alguma,

sem nova autorização da Prefeitura

.
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Art. 4."— O prazo de validade do alvará para dar começo á construcção não

excederá de quatro mezes, findo o ^:iual ficará sem elTeito, pagando multa de ioo$ooo

o constructor que der começo á obra, desobedecendo a esta disposição, ficando a obra

embargada até seg unda ordem

.

Art . 5 .
° — São isentos de licença

:

§ i." Os pequenos concertos nos telhados, nos muros, etc, a renovação de pintura,

etc.
,
que não alterem as disposições do prédio

.

§ 2.0 As obras publicas federaes ou do Departamento, de cujos projectos serão

remettidas cópias á Prefeitura para sei'em archivadas

.

Art. 6.° — A execução de obra, em virtude de intimação da Prefeitura, não isenta

da observância de nenhuma disposição regulamentar.

Art. 7." — Ao proprietário c ao constructor de obra que fôr iniciada sem a devida

liceiTça, na fórma deste regulamento, será imposta a multa de io$ooo a 5o$ooo ficando

embargada a obra até que lhe seja concedida a mesma licença.

CAPITULO II

DOS PROJECTOS

Art. 8,°— Os projectos ou planos, submcttidos á approvação da Prefeitura, acom-

panhados de requerimento para obtenção do alvará de licença, devem satisfazer ás se-

guintes condições:

§ i." Ser apresentados em duplicata, sendo um exemplar em papel cartão, que será

restituído ao proprietário, datado, assignado e approvado pela autoridade competente

e outro em papel tela, que será archivado na repartição com a mesma nota, se tiver

sido acceite.

No caso contrario, ambos os exemplares serão entregues á parte a quem será indi-

cado o motivo da não approvação.

§ 2.» Deverão conter:

1. " Data e assignatura do architecto ou desenhista autor dos mesmos
;

2. " Designação do numero do lote e da quadra
;

3. ° Planta na escala de de cada pavimento do corpo principal da casa e de

todas as suas dependências
;

4. * Elevação de-^^ das fachadas ;

5.0 Secções longitudinaes e transversaes de cada corpo principal e de suas depen-

dências na escala de
50

CAPITULO ni

DAS EDIFICAÇÕES

Condições geraes das casas e suas dependências

Art. 9.° — Os edifícios e casas poderão ser construídos nos alinhamentos das vias

publicas, ou fóra delias, afastados, pelo menos, quatro metros para o interior dos

terrenos.

§ i.» As. edificações no perímetro urbano não podem ter portas, janelas, postigos,

adufas abrindo para a via publica, quando construídas no alinhamento desta

.
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§ 2." As edificações construídas nas esquinas de duas ruas podem ter o canto

arredondado, em alvenaria, se o angulo fôr recto ou obtuso, e chanfrado se o angulo

for agudo ou a construcção de madeira.

Art. 10. — Os prédios urbanos deverão ficar afastados da linha divisória dos ter-

renos pelo menos, dois metros, salvo a restricção dos paragraphos -seguintes :

§ I." Só poderão ser construídos prédios unidos por uma mesma parede divisória,

se todos os seus commodos receberem luz e ar directamente, e se entre cada um delles

e o prédio immediato ficar o espaço livre de quatro metros, no minimo.

§ 2.° As casas já edificadas que não satisfaçam a essas disposições, sujeitar-se-ão a

ellas quando tenham de ser reconstraidas.

§ 3.° O espaço livre de quatro metros de largura entre duas casas, não pôde ser

coberto de fórma alguma, sendo apenas permittidos os alpendres sobre as portas de

entrada, desde que o comprimento daquelles não exceda de duas vezes a largura destas

e sua saliência não seja maior de i"',5o.

Art. II. — As edificações não podem occupar mais de 2 3 da área do respectivo

terreno, devendo o restante deste ser destinado a páteos, jardins, culturas ou qualquer

espécie de logradouro descoberto que permitta o arejamento e a illuminação francos e

abundantes do prédio e de suas dependências.

Art. 12. — As fachadas ou frentes das casas que dêm vista para as vias publicas,

devem observar as regras da esthetica architectonica.

Art. 13. — As fachadas devem ser pintadas a còres, não sendo permittida a simples

caiação ou pintura branca

.

Art. 14. — Nos prédios urbanos a altura minima do 1° pavimento, não coniprehen-

dido o porão, que terá nas casas de madeira, pelo menos o"',75, será de quatro metros;

de 3"', 50 a do segundo e três metros a do terceiro.

As alturas devem ser medidas pelos pés direitos, isto é, do soalho ao forro ou ao

frechai

.

Art. 15. — Ao rês do chão só serão permittidos pavimentos ladrilhados ou em

mosaico

.

DISPOSIÇÕES GERAES

Art. 16. — As pessôas que arrancarem marcos ou estacas divisórias em qualquer

das zonas ou destruírem os signaes existentes nos ditos marcos e estacas, serão punidos

com a multa de 5o$ooo a ioo$ooo e mais as penas da lei.

Art. 17. — Além do prazo de um anno, a contar da data em que tiver execução o

presente reg-ulamento, não serão permittidas casas cobertas ou tapadas de palha, dentro

da zona urbana, na área limitada pelo rio Yaco, ruas Juruá, Cayaté, Avenida Brasil e

praça Cearense.

Paragrapho único. As disposições do presente artigo tornar-se-ão extensivas a

toda zona urbana, tres annos depois da execução referida.

Art. 18. — O emprego do ruberoide na cobertura de casas para moradia ou com-
mercio, só será permittido sobre lastro de madeira, perfeitamente unido, de modo a

neutralizar quanto possível, o calor que adquire essa substancia.

Art. 19. — Os foreiros da zona urbana e os da parte suburbana do outro lado do
rio Yaco, fronteira a esta cidade, são obrigados a mandar cortar o mato existente nos

respectivos lotes, todas as vezes que a Prefeitura determinar. .Multa de 20$ooo a 5o$ooo.
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Art. 20. — E' expressamente prohibido deitar fogo ás maltas ou campos, não po-

dendo os foreiros fazel o nos seus próprios terrenos antes de aceiral-os conveniente-

mente e dar aviso prévio aos vizinhos e á Prefeitura. Pela infracção deste artigo, multa

de ioo$90o a 5oo$ooo, indemnização dos prejuízos causados e mais penas da lei.

Art. 21. — Como protecção necessária aos niananciaes, é reservada uma faixa de

vinte metros de cada lado dos igarapés grandes e lo metros dos pequenos, dentro da

qual não é permittido fazer derribadas, tolerando-se apenas a broca dos arbustos.

Multa de 5o$ooo a ioo$ooo aos infractores.

Art. 22. — E" vedíida aos foreiros a constriicção de qualquer espécie de barragens

ou açudes que venham comprometter a salubridade e prejudicar interesses dos vizinhos.

A inobservância deste artigo implica a multa de 5o$ooo a ioo$ooo com a obrigação de

destruir a obra teita.

Art. 23. — Serão punidos com a multa de 2o$ooo a ioo$ooo todos aquelles que

obstruírem as estradas e varádouros ou prejudicarem, por qualquer modo, a limpeza e

aceio dos mesmos, ficando-lhe ainda a obrigação de proceder a immediata limpeza.

Art. 24. — E' prohibido extrahir madeiras, palhas, etc, dentro de terrenos alheios,

sem licença dos donos, posseiros ou procuradores. O infractor fica sujeito não só á

multa de 2o$ooo a 5o$ooo como á perda das madeiras tiradas

.

Art. 25. — E' expressamente prohibido fazer pescarias por meio do iimbó, do as-

sacfi, râdes e tarmfas, bem como tomar banho, lavar roupa, anímaes e objectos quaes-

quer no igarapé Cafezal e seus afiluentes, acima da área que para esse fim fôr desi-

gnada e marcada pela Prefeitura.

Paragrapho único. A prohibição da pesca por meio do iimbò e do assacú estende-se

a todas as aguas do Departamento

.

Os infractores ficam sujeitos á prisão de dois a 10 dias e multa de io$ooo a ioo$ooo

Gabinete do Prefeito do Departamento do Alto Purús, em « Senna Madureira »

I de dezembro de 1908.

Candido José Marianno.

Samuel Barreira.
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Tabeliã a que se refere o n . i do art. 8° do Regulamento das

terras do património da Cidade de «Senna Madureira» :

Carta ou titulo de aforamento com a demarcação e de-

scripção de cada lote urbano ioo$ooo

Medição, demarcação e descripção de cada lote subur-

bano, á razão de 150 réis por metro de perímetro. $
Idem idem do rural á razão de 200 réis por metro de pe-

rímetro $

Alvará de licença para traspasse de domínio util . . 50$ooo

Registro de carta de aforamento ou traspasse. .... io$ooo

Alvará de licença para construcção grátis

Observação. — Depende ainda de decisão do Governo Federal, a cobrança dos

emolumentos constantes da tabeliã supra.



PLANTAS

]V, 1 — Prédio publico, servindo de cadeia e deposito de niateriaes.

]V. %i — Prédio publico, cedido provisoriamente para o lunccionamento do Hos-

pital de Caridade.

IN. 3 — Prédio publico,- residência do Prefeito do Departamento.

IV. -X- — Prédio publico, em o qual funcciona a administração do Departamento.

IV. Ê» — Mercado publico e dependências do mesmo.

IS". O — Prédio publico, em o qual funccionam duas escolas publicas c o Organi

Official da Prefeitura do Departamento.

IS. T — Planta das distancias kilometricas, irradiando da séde do Departamento

para diversos pontos do Território do Acre e Estado do Amazonas

.

]V. 8 — Planta do local em que foi fundada a séde do Departamento, em 25 de

setembro de 1904.

IV. O — Planta da séde do Departamento, em 25 de setembro de 1905.

JN". 10 — Planta da séde do Departamento, em 25 de setembro de 1907,

IN". H — Planta geral da séde do Departamento e de seus subúrbios, em 30 de

dezembro de 1908.

JNT , 12 — Planta do património da cidade de « Senna Madureira » séde do

Departamento.

IN". 13— Planta do trecho amazonense do rio Macapá, affluente da margem es-

querda do rio Purús, até a passagem da linha divisória Benj--Javary

,
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